
PASTA 
PMO/SF.MDES 01 DE 01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 0334/2018 - PMO 

^ LICITAÇÃO 

1.PREGÃO P R E S E N C I A L 0 6 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 

• DA TA DA AUTORIZAÇÃO: 01/10/2018 
• DATA DA AUTUAÇÃO: 03/10/2018 
• PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 09/10/2018 
- MHIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU, lOEPA, DIÁRIO DO PARÁ E MURAL 
DA PMO 
• yVBHRTURA DO CERTAME: 08/11/2018 
*IIOMOJ.OGAÇÃO: 22/11/2018 

2.0BÍET0: 
Contratação de pessoa jurídica especializada para 
executar o serviço de xerox, encadernação e impressão 
para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 
íMiinicipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o 
exercício de 2018. 
3. CONTRATADA: 

• EMPRESA: D. B. NAGAWO - ME ; 
• CNPJ: 08.972.512/0001-21 

' VALOR ADJUDICADO: R$ 21.362,50 (Vinte e um mil , 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

• VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 21.362,50 (Vinte e 
um mil , trezentos c sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

• VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/11/2018 à 31/12/2018. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
ESTADO DO PARÁ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R DE LICITAÇÃO 

ANO: 2018 P R O C E S S O N° 334/2018 

DOCUMENTO 

E S P É C I E DATA 

OFÍCIO 25/09/2018 464/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

26/09/2018 668/2018 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L - S E M D E S 

ASSUN T O 

SOLICITAÇÃO DE A B E R T U R A DE P R O C E S S O LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO E M P R E S A ESPECIALIZADA 

[IM SERVIÇOS X E R O G R Á F I C O S , PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS S E R V I Ç O S DESENVOLVIDOS POR ESTA 

S E C R E T A R I A , C O N S E L H O S E S E R V I Ç O S DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E E S P E C I A L DO C R A S E C R E A S , BEM COMO 

DO PROGRAMA B O L S A FAMÍLIA E CADUNICO, NO E X E R C Í C I O DE 2018. 

ANEXOS: 

1 
ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 26 09 18 

SEMPOF 26 09 18 

GABINETE DO PREFEITO 26 09 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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Prefeitura Municipal De Óbidos 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

Praça Barão Do Rio Branco S/N - Centro -CEP: 68520.00 
assistenciasocialobidos@Yahoo.com.br 

Oficio n° 464/2018-Semdes Óbidos (Pa), 25 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta 

PREF£!TURAf>ãUN!ClPALDi^Oj!DOS 
SETOR DE LÍCITAÇ.ÍO 

, Protocolo n° £&.%J.>k4.^. 

i . : „ t ; j oa5 , JJ'^^."?. i-ioras 

Dia...^ífí..,.J P'^. . .w.. í^:?, 

A s s u n t o : Encaminhando Termo de Referência para abertura de procedimento 

Licitatório. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Pelo presente, sol ici tamos de Vossa Excelência, autorização para abertura 

de Processo Licitatório, para contratação de empresa especial izada em serviços 

xerográf icos, conforme Termo de Referência anexo, para atender as necessidades da 

demanda dos Serviços desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de 

Desenvolv imento Socia l -SEMDES, para exercício de 2018. 

Todas as ações e controle serão executados sob a responsabil idade da 

Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social. 

Anexos: Termo de Referência; Portaria n° 036/2018-Semdes e Pesquisa 

de Preços. 

Respei tosamente, 

Nádia d o s ^Santos Galúcio 

Secretária Municipal de Desenvolv imento Social, e.e 

Portaria n° 2.033/2018 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNPJ N°: 15.494.605/0001-53 
Praça Barão do Rio Branco, s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br 

S Quad. 
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T E R M O D E R E F E R E N C I A 
(MATERIA IS X E R O G R A F I C O S ) 

1 - Objeto 

1.1 Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços XEROGRÁFICOS, para 
atender às demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria, 
Conselhos, Serviços de Proteção Social Básica e Especial do C R A S e 
C R E A S , bem como do Programa Bolsa Família e CADÚNICO, no exercido 
de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2 C u s t o Es t imado Apurado: 
R$22.936,67 (Vinte e dois mil novecentos e trinta 
e seis reais e sessenta e sete centavos) obtido 
por meio de pesquisa de mercado, em anexo. 

1.3 B a s e Lega l : 
Os objetos deste termo de referência enquadram-se na 
classif icação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018 

2 - S o l i c i t a n t e 
2.1 Secre tar ia : Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social - Semdes 
CNPJ : 15.494.605/0001-53 

End. : Praça Barão do Rio Branco 

Cidade: Óbidos 

N°: S/N' 

Bairro: Centro Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretár lo(a) Munic ipal : Izalina A l ves da S i lva 
Decreto n'': 005/2017 Data/ano: 01/01/2017 
CRF: 601.449.202-04 

Expedição: 23/01/1995 | Órgão Expedidor: SP/AM RG: 1325309-3 
End.: Rua Antônio Brito de Souza, Casa C 

Bairro: Santa Terezinha ~ ~ ' Cidade: Óbidos 
N": S/N 

Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 

3 - O s F i s c a i s 

3.1 F i s c a l : P A U L O V I C T O R PICANÇO D E MORAIS 

Portaria n°036/2018-Semdes Data/ano: 12/09/2018 
CPF: 701.272.422-60 
RG: 6890030 Expedição: 17/12/2013 Órgão Expedidor: PC/PA 
End.: Rua: Felipe Bentes N°: 569 
Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNPJ N*': 15.494,605/0001-53 
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Don - W 

CEP: 68250-000 
Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 F i s c a l : M A N O E L D ILSON DA R O C H A B A R R O S O 

Decreto n ' '036/2018-SEMDES Data/ano: 12/09/2018 

CPF: 709.193.212-91 
Expedição: 20/06/2012 | Órgão Expedidor: PC/PA RG: 2282083 

End.: Antônio Fernandes N°: 294 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qual idade e 
execução dos produtos recebidos. Datar e Atestar, assim como av i sa r c o m 30 
(trinta) d ias de antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para 
que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências em relação á vigência do 
contrato. 

b) A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 
Referido Termo de Referência ao qual competirá: Receber e Verif icar a 
qual idade do serviço prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
á Administração: 

c) 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de 
material inadequado ou de qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabi l idade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

4 - L o c a l para Ent regar o s Itens 

Local: Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social - SEMDES 
End. : Praça Barão do Rio Branco N": S/N 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda á sexta, excetos nos feriados 
Nacional. Estadual e Municipal. 

5 - Just i f icat iva do Serviço 

A contratação dos serviços xerográf icos por esta secretaria se justif ica na medida 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNPJ N°: 15,494.605/0001-53 
Praça Barão do Rio Branco. s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br 

em que são desenvolv idas Campanhas, Palestras, Ações, At iv idades rotineiras e 
recreativas. Serviços estes real izados por esta secretaria, pelos Conselhos, 
Centros de Referências, Projetos, Programas e Serviços Sociais que atendem 
usuários com as mais var iadas faixas etárias. Desta forma para que esses 
trabalhos sejam prósperos de forma eficiente, eficaz e atinjam os objetivos a que se 
dest inam, existe a necessidade de confecção de Matérias Xerográf icas. 

6 - Especi f icações, quanti tat ivos e Preços Máx imos Admit idos. 

Empresa A: TIPOGRAFIA SÃO FRANCISCO, CNPJ: 04.944.179/0001 - 96 
Empresa B: DENILSON NUNES FIGUEIRA - ME, CNPJ: 07.213.018/0001-10 
Empresa C: D. B. NAGAWO - ME, 08,972.512/0001 - 21 

Ite 
ns 

Descrição 
dos 

Produtos 
UND QTD 

Valor Unitário Valor 
Unít. 

Médio 

Valor 
Total 

Ite 
ns 

Descrição 
dos 

Produtos 
UND QTD Empre 

sa A 
Empresa 

B 
Empresa 

C 

Valor 
Unít. 

Médio 

Valor 
Total 

01 
Cartazes em 
papel couche 
A3 -Frente 

UNO 300 R$ 3.60 RS 3.50 RS 3.00 R$ 3,37 
RS 

1.010,00 

02 

Cartazes em 
papelcouche 
Super A3 -
Frente 

UND 300 
RS 4.10 RS 4.00 RS 3.20 

RS 3,77 RS 
1.130,00 

03 
Cartazes em 
papelcouche 
A4 - Frente 

UND 300 
R$ 3.00 RS 2.80 R$1.50 

RS 2,43 R$ 730,00 

04 
Encadernaçã 
0 Espiral de 
100 FLS 

UND SO 
RS 2.50 RS 2.20 RS 2.80 

RS 2,50 R$ 125,00 

05 
Encadernaçã 
0 Espiral de 
200 FLS 

UND 50 RS 3.10 RS 3.00 RS 6.00 RS 4,03 R$ 201,67 

06 
Encadernaçã 
0 Espiral de 
300 FLS 

UND 50 RS 5.10 R$5.00 RS 10.00 RS 6,70 R$ 335,00 

07 
Encadernaçã 
0 Espiral de 1 
à 50 FLS 

UND 50 
RS 2.10 RS 2.00 RS 1.80 

RS 1,97 R$ 98,33 

08 

Folder -
Papel Colchê 
210x 297 
Uma dobra 
Simples 

UND 500 
RS 2.30 RS 2.20 RS 1.20 

RS 1,90 R$ 950,00 

09 

folder 
Papel Colchê 
210x 297 
Duas dobra 

UND 500 
RS 2.90 RS 2.80 RS 1.50 

RS 2,40 RS 
1.200,00 
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ZIG-ZIG 

10 

Impressão 
Colorida de 
Certificado 
180 gm^ 
papel Sulfite 
40 kg A4 

UND 1000 

R$2.50 R$ 2.40 R$ 2.00 

R$ 2,30 R$ 
2.300,00 

11 

Impressão 
Preto e 
Branco de 
Certificado 
180 gm' 
papel Sulfite 
40kg AS 

UND 1000 
R$ 2.10 R$ 2.00 R$ O.SO 

R$ 1,53 
R$ 

1.533,00 

12 

Impressão 
Colorida de 
Certificado 
180 gm' 
papel casca 
de ovo 

UND 1000 
R$ 3.10 R$ 3.00 R$ 2.00 

R$ 2,70 
R$ 

2.700,00 

13 

Impressão 
Colorida 
Papel Sulfite 
A4 - 75 g/m' 
-Frente 

UND 500 R$ 1.50 R$ 1.30 R$ 0.20 R$ 1,00 R$ 500,00 

14 

Impressão 
Preto e 
Branco Papel 
Sulfite A4 75 
g/m'-Frente 

UND 500 
R$ 1.00 R$ 0.80 R$0.12 

R$ 0,64 R$ 320,00 

15 

Impressão 
em Papel 
fotográfico 
colorido A4-
F rente 

UND 500 R$ 3.10 R$ 3.00 R$ 2.00 R$ 2,70 R$ 
1.350,00 

16 

Panfleto 
Coloridos 
papel couchê 
lOxlS-Frente 

UND 500 

R$ 1.20 R$ 1.10 R$ 0.40 

R$ 0,90 
R$ 450,00 

17 

Panfleto 
Coloridos 
papel couchê 
lSx21-Frente 

UND 500 

R$ 2.00 R$ 1.80 R$ 0.70 

R$ 1,50 RS 750,00 

18 
Xérox A4 
colorida 75 
g/m'-Frente 

UND 7000 R$ 1.00 R$ 0.90 R$Q.18 R$ 0,69 RS 
4.853,00 

19 
Xérox P/B A4 
75 g/m' -

UND 
1000 

0 R$ 0.30 R$ 0.30 R$ 0.12 
R$ 0,24 RS 

2.400,00 
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Frente 

Valor Mensal (média)-> 

Valor Total R$ 
22.936,67 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 
2727 Fundo Municipal de Assistência Social. 

08 122 0008 2058 Manutenção das At iv idades de Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

08 243 0006 2061 Manutenção do Conselho Tutelar. 
08 243 0006 2062 Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 

Adolescentes. 

08 243 0006 2063 Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 
I n f a n t i l - P E T I . 

08 243 0006 2064 Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD SUAS. 
08 243 0006 2065 Manutenção do Programa Primeira Infância. 
08 244 0006 2066 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

08 244 0006 2067 Manutenção dos Conselhos Mun. Da Mulher, do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 
Outros serv.de Terceiros Pessoa Física 
Material de Consumo. 

08 244 0006 2070 Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
08 334 0006 2071 Apoio a Feira Empreendedora. 

2828 Fundo Mun. Dir. Criança e Adolescente. 

08 243 0006 2072 Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos 
- P S E . 

08 243 0006 2073 Manutenção do Projeto Escola de Música. 

08 243 0006 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

08 243 0006 2075 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das 
classif icações funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anual de 2018. 

8 • Obr igações 

8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 
A C O N T R A T A D A obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

b) Atender a contratante com produtos ou materiais em perfeitos estado de 
conservação e qual idade, conforme negociado em Pregão Presencial; 

c) Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
veri f icadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, f icando este autor izado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos á C O N T R A T A D A ; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas que 
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antecede a entrega do Item, ao C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega ou execução do serviço; 

f) Ent reqar o obieto deste Termo de Referência no endereco indicado no Item 4 -
(4 - L o c a l para entrega d o s Itens); 

g) Ent reqar o obieto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 72 
(setenta e duas ) horas , a contar a partir da comunicação feita através de 
te lefonema. E-mail ou Ofício, encaminhando a Ordem de Serviço, assinada 
pelo(a) Fiscal e Secretário (a), em estrita observância das especif icações do 
Edital, Proposta Consol idada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tr ibutos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, f iscais, comerciais, deslocamento de 
pessoal , prestação de garantia. Seguro, transporte até o destino e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio e vício de uti l ização, não podendo ser inferior a 02 (dois) meses, 
inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a 
contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou 
representante, cabendo-lhe a responsabi l idade de solicitar a substituição, 
quando verificar qualquer defeito de fabricação; 

j ) Reparar , corriqir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se veri f icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes 
da execução da compra contratada, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

k) Caso os Produtos ou Materiais não estejam de acordo com as exigências 
editalícias, a C O N T R A T A D A deverá refazer ou subst i tu i r o objeto em 
questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas , contado do 
recebimento da NOTIF ICAÇÃO da C O N T R A T A N T E , sob pena de apl icação 
das penal idades estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 
C O N T R A T E N T E sobre: data, hora e nome do funcionário da C O N T R A T A D A 
responsável pela entrega dos materiais; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências 
da Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e 
Edital de Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as 
obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação 
exigidas na licitação; 

0) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo 
do Contrato ora af irmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante 
via Ofício, juntamente com seus documentos que possam argumentar devida 
alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão 
Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências 
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cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , 
que se procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, 
sempre que houver necessidade; 

8.2 Obr igações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

a) Comunicar a C O N T R A T A D A através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade dos materiais ou produtos por meio de emissão de Ordem de 
Fornecimento (O.F) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e 
datada pelos fiscais e Secretário Municipal. 

c) Proporcionar todas as faci l idades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qual idade no momento da entrega; 

e) Notif icar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da C O N T R A T A D A ; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso ás suas instalações para 
substi tuição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por meio 
de servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 
serviço; 

i) Receber provisoriamente os materiais ou produtos, disponibi l izando local 
indicado no Item 4 (4 - Loca l para Apanhar /Ent regar o s Itens); 

j) Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos materiais ou 
produtos recebidos provisoriamente com as especif icações constantes no 
termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definit ivos; 

k) Acompanhar e fiscalizar o cumpnmento das obrigações da C O N T R A T A D A , 
através de servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E . 

9 - Ent rega d o s Materiais 

a) A entrega dos materiais xerográf icos, deste Termo de Referência será 
conforme a necessidade da C O N T R A T A N T E ; 

b) A execução do Serviço deste Termo de Referência será na sede da 
C O N T R A T A D A ; 

c) Poderá ser admit ida apenas uma prorrogação no prazo de acordo com o Item 
8.1 Obr igações da CONTRATADA, desde que Informado formalmente no prazo 
máximo de até 12 (doze) horas que antecede o termino do Prazo, além de 
estar p lenamente justi f icados, atendendo aos interesses e conveniência da 
Administ ração Pública; 

^ III v \ 
S Quad. 0 \ 

Doa. S 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNPJ N": 15.494.605/0001-53 
Praça Barão do Rio Branco, s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: assistenciasociaiobidos@yahoo.com.br 

d) A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) 
horas, se A C E I T A ou NÃO a justif icativa apresentada pela C O N T R A T A D A 
referente a prorrogação nos prazos de entregar; 

e) Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 
Indicado no item 4 (4 - L o c a l para Apanhar /Ent regar o s Itens); 

10 - Receb imento e Critério de Acei tação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Prov isor iamente, até 02 (dois) dias úteis após à entrega dos produtos, para 
efeito de veri f icação da conformidade com as especif icações dos serviços 
contidas na Proposta Consol idada apresenta até dois dias após a realização do 
Certame; 

b) Definit ivamente, após a verif icação provisória e estando em conformidade com 
as especif icações constantes do Edital e da Proposta Consol idada, e sua 
consequente aceitação; 

c) Na hipótese de durante a verif icação provisória for constado alguma 
irregularidade como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a 
C O N T R A T A N T E deverá notificar a empresa C O N T R A T A D A para que a 
mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
ho ras a contar da data de recebimento da notif icação; 

d) O recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA será 
conf iado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 
Recebimento; 

11 - D a s Condições de Pagamento 

a) Para f ins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa 
n. °: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda -
SEFA; 

b) Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, o 
pagamento do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente 
datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretário(a) 
acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Cert idões de 
regular idades f iscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atual izadas, 
0 repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de conta 
bancaria. 

c) Só serão pagos o s va lores m e n s a i s referentes às v e n d a s efetivamente 
execu tadas , mediante Nota(s) Fiscal(aís)/Fatura(s) dev idamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada 
da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Cert idões de 
regular idades fiscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atual izadas, 
que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efet ivação do pagamento, a lém da cor respondente Nota 
F i sca l /Fa tu ra , a C O N T R A T A D A deverá comprovar s u a regular idade fiscal, 
através d a s Cert idões Negat ivas de Débitos atua l izadas; 

8 

Qu«cí. o , 
Doí 
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e) As despesas de f rete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal /Fatura, serão os mesmos restituídos à C O N T R A T A D A para as 
correções necessár ias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos 
cor respondentes; 

g) Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - S IMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) 
devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 
do pagamento em moeda estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia 
útil anterior ao dia do pagamento; 

i) A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da l icitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á 
efet iva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, 
exigidos por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação 
desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos 
pela PMO, a seu critério, até a regular ização do assunto; 

j) A C O N T R A T A N T E procederá á retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei; 

k) A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal 
específ ico referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser 
entregues até o dia 20 de cada mês; 

1) O C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas , a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á C O N T R A T A D A 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 
sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 
alguma, servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução 
do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com 
0 avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acaute ladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, mot ivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

^ X ^ 
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13 - D a s infrações e d a s sanções administ rat ivas 

A disciplina das infrações e sanções administrat ivas aplicáveis no curso da licitação 
e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 
1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/PA, 26 de setembro de 2018 

Nádia d o s S a n t o s Galúcio 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, e.e 

Portaria n°: 2.033/2018 
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Prefeitura Municipal de Óbidos 
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1 - Objeto 

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços XEROGRAFICOS, 
para atender às demandas dos Serviços desenvolvidos por esta Secretaria, 
Conselhos e Serviços de Proteção Social Básica e Especial do C R A S e 
C R E A S , bem como do Programa Bolsa Família e CADÚNICO, no exercício 
de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Just i f icat iva do Produto ou Serviço 
A contratação dos serviços xerográf icos por esta secretaria se justif ica na medida 
em que são desenvolvidas Campanhas, Palestras, Ações, At ividades rotineiras e 
recreativas, Serviços estes real izados por esta secretaria, pelos Conselhos, 
Centros de Referencias, Projetos, Programas e Serviços Sociais que atendem 
usuários com as mais var iadas faixas etárias. Desta forma para que esses 
trabalhos sejam prósperos de forma eficiente, eficaz e atinjam os objetivos a que se 
dest inam, existe a necessidade de confecção de Matérias Xerográf icas. 

Nádia d o s Báhtos Galúcio 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, e.e 

Portaria n°: 2.033/2018 

11 



m 
Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Praça Barão do Rio Branco, s/n -CEP: 68.250-000. 

P O R T A R I A N*» 036/2018-Semdes, de 12 de setembro de 2018. 

Designa servidor para acompanhar e 
finalizar a execução do contrato referente 
a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços xerográficos. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O S O C I A L , no uso de suas 
atr ibuições legais, etc. 

C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrat ivos, o qual dispõe sobre "a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e f iscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pert inentes a essa atribuição. 

R E S O L V E : 

Art. 1 - Designar o servidor Paulo Victor Picanço de Morais, portador do 

CPF n° 701.272.422-60 e RG n° 6890030 PC/PA, ocupante do cargo de Técnico em 

Informática, Contrato Administrat ivo n° 613/18, Matrícula Funcional n° 122667-3, 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da respectiva contratação, de 

forma a garantir que seja cumprido o disposto nos respectivos instrumentos e 

atendidas às normas orçamentárias e financeiras da Administração Pública, no qual 

a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e que, será substituído em sua 

ausência e ou em seu impedimento, pelo servidor Manoel Di lson da R o c h a 

Bar roso , portador do CPF n° 709.193.212-91 e RG n° 2282083 PC/PA, ocupante do 

cargo de Agente de Serviços Gerais, nomeado através de Decreto n° 046/2002-

PMO, Matrícula Funcional n° 060575-1 . 

A R T . 2° - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência deste, o fiscal 

substituto, deverá: 

todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 

superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 

competência, nos termos da Lei. 

I - Zelar pelo fiel cumpr imento do contato, anotando em registro próprio 



Pm % 

Estado do Pará Ul 
Prefeitura Municipal de Óbidos Quad. O) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL i r j Doo/ ^ 
Praça Barão do Rio Branco, s/n -CEP: 68.250-000. ^<fJ'^*—-idl^M 

II - Avaliar, cont inuamente a qual idade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 

período de val idade, eventualmente, propor a autoridade superior a apl icação das 

penal idades legalmente estabelecidas. 

Ill - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 

pagamento. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos servidores designados e publ ique-se. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

em 12 de setembro de 2018. 

Izalina A l ves da S i lva 
Secretária Municipal dê Desenvolv imento Social 

Decreto n° 005/2017 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da designação de f iscal, ora atr ibuída, e das funções que 
são inerentes em razão da f u n ç ã o ^ ç 

(Nome do fiscal) A ^ y J ^ ÍAri^ Pxrju^ Jk^M^eux^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ora atribuído e das 
funções que são inerentes em razão da substi tuição. 

(Nome do Fiscal) 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL '> 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

(jr Ul X 

^ Quad. 

N* fA 

b Dor 

EMPRESA: 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

CNPJ: TELEFONE 

ENDEREÇO: N°: BA RRO: 

CIDADE: > / ) CEP: UF: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 1 

Unitário 1 

1 Cartazes em papel couché A3 -Frente UND 1 -^.60 
2 Cartazes em papel couché Super A3 - Frente UND 1 

3 Cartazes em papel couché A4 - Frente UND 1 3,00 
4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 1 ISO 
5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 1 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 1 tS,(0 
7 Encadernação Espirai de 1 à 50 FLS UND 1 2,10 

8 

Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 Uma dobra 
Simples UND 1 £ ? c ? 

9 

Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 Duas dobra ZIG-
ZIG UND 1 2 , 7 ( 7 

10 

Impressão Colorida de Certificado 180 g m ' papel 
Sulfite 40kg A4 UND 1 

11 

Impressão Preto e Branco de Certificado 180 gm ' 
papel Sulfite 40kg A5 UND 1 

12 

Impressão Colorida de Certificado 180 gm ' papel 
casca de ovo UND 1 

3.fo 

13 

Impressão Colorida Papel Sulfite A4 - 75 g/m' -
Frente UND 1 

l,SO 

14 

Impressão Preto e Branco Papel Sulfite A4 75 g/m'-
Frente UND 1 

1. 00 

15 Impressão em Papel fotográfico colorido A4-Frente UND 1 
3.10 

16 Pianfleto Coloridos papel couchê 10x15-Frente UND 1 I,tj0 

17 Pianfleto Coloridos papel couchê 15x21-Frente UND 1 2.00 

18 Xérox A4 colorida 75 g/m' -Frente UND 1 (.00 

1 I P á a ; n 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

19 Xérox P/B A4 75 g/m' - Frente UND 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: Jél 7 g 

Carimb ura da empreiía 

2 I P á g 1 n a 



ESTADO DO PARÁ .I^^^^^^^Òa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^fj^ú- YA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL oo^^ ^ 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 3> W 

% w 

EMPRESA; 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

j)dAJl LSO aJ /UjfJõ í fd( (Tl tfy^ 

CNPJ: TELEFONE: [^ 5 / ^ 9 / bV - S^íí^ V 

ENDEREÇO: N": sA BA RRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

ITEM . ^ DESCRIÇÃO UND QUANT Valor 1 
Unitário | 

1 Cartazes em papel couché A3 -Frente UND 1 

2 Cartazes em papel couché Super A3 - Frente UND 1 Y< 00 
3 Cartazes em papel couché A4 - Frente UND 1 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 1 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 1 ?, OQ 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 1 3,00 

7 Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 1 2,00 

' 8 

Foldem - Papel Colchê 210x 297 Uma dobra 
Simples UND 1 

2,10 

9 

Foldem - Papei Colchê 210x 297 Duas dobra ZIG-
ZIG UND 1 

10 

Impressão Colorida de Certificado 180 gm^ papel 
Sulfite 40kg A4 UND 1 2H0 

11 

Impressão Preto e Branco de Certificado 180 gm ' 
papel Sulfite 40kg A5 UND 1 t o o 

12 

Impressão Colorida de Certificado 180 gm ' papel 
casca de ovo UND 1 

z.oo 

13 

Impressão Colorida Papel Sulfite A4 - 75 g/m' -
Frente UND 1 

14 

Impressão Preto e Branco Papel Sulfite A4 75 g/m'-
Frente UND 1 

0,10 

15 Impressão em Papel fotográfico colorido A4-Frente UND 1 
3,00 

16 Pianfleto Coloridos papel couché 10x15-Frente UND 1 (JO 

17 Pianfleto Coloridos papel couchê 15x21-Frente UND 1 t,'60 

18 Xérox A4 colorida 75 g/m' -Frente UND 1 020 

1 1 D 4 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

19 Xérox P/B A4 75 g/m' - Frente UND OJO 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: / / / Oú I / ^ 

Santa TerOí-iLM^ . EP 6b JSO-OW 

I ÓbldOb • 3:'Fà J 

Carimbo e assinatura da empresa 

2 1 P á g i n y 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SÓCIA 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 ^v^v^' 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

EMPRESA: a)6.íúftGflW- KG 
CNPJ: TELEFONE 

ENDEREÇO: N°: BA RRO: Gxálo 

CIDADE: CEP: UF: Pcutct 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
Valor 1 

Unitório 1 

1 Cartazes erft papel couché A3 -Frente 
* 

UND 1 

2 Cartazes em .'papel couché Super A3-Frente UND 1 

3 Cartazes em papel couché A4 - Frente UND 1 
W-J 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 1 Q,SO 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 1 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 1 .toOO 
7 Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 1 (,âo 

8 

Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 Uma dobra 
Simples UND 1 

1 ^ 

9 

Foldem - Papei Colchê 21 Ox 297 Duas dobra ZIG-
ZIG UND 1 

1 

10 

Impressão Colorida de Certificado 180 gm^ papel 
Sulfite 40kg A4 UND 1 

•—""-i ' 

11 

Impressão Preto e Branco de Certificado 180 g m ' 
papel Sulfite 40kg A5 UND 1 OíGO 

12 

Impressão Colorida de Certificado 180 gm ' papel 
casca de ovo 

UND 1 <SiOO 

13 

Impressão Colorida Papel Sulfite A4 - 75 g/m' -
Frente UND 1 

14 

Impressão Preto e Branco Papel Sulfite A4 75 g/m'-
F rente UND 1 

f 

15 Impressão em Papel fotográfico colorido A4-Frente UND 1 3 , 0 0 

16 Pianfleto Coloridos papel couchê 10x15-Frente UND 1 Q'VO 
17 Pianfleto Coloridos papel couché 15x21-Frente UND 1 o no 

18 Xérox A4 colorida 75 g/m' -Frente UND 1 

1 I P é g i n a 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 15.494.605/0001-53 

19 Xérox P/B A4 75 g / m ' - Frente 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: / / 

UND 

^ 0 8 . 9 7 2 ^ 1 2 / 0 0 0 1 - 2 1 1 
D. B. NAGAWO. ME 

R u a Justo Chermont, n* 908 
C e n t r o . C E P : 68.250-000 

l— Óbfdos.Pa I 

Carimbo e assinatura da empresa 

5 I D S (T : -



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. ^O^^ ' 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 ' ' *^ 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

9 

RECEBIMENTO 
Na data de 26 de Setembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu ^àxj , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 26 de Setembro de 2018, Certif ico para os devidos f ins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 668/18 processo n° 

334/2018. Eu áif^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Setembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentár ia, após retorne á CPL. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de 5 (f de Setembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu {W r̂̂  , o recebi. 



Pm PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05,131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de ,22 de Setembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu ij^ , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de .:. / de Setembro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu f^„^L , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de t f de Setembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu ^ •~s£y2 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o e s c r e v i / ^ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

P R O C E S S O S 334/2018-PMO 

r - , i41 1 n ,2Ls 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a contratação de empresa 
especializada em serviços xerográficos, para atender 
às demandas dos serviços desenvolvidos por esta 
Secretaria, Conselhos e serviços de proteção Social 
Básica e Especial do Cras e Creas, bem como do 
Programa Bolsa Família e Cadúnico, no exercício de 

2018. 

E m cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08J:4L0006.2.059 - Beneficio de Prestação Continuada-BPC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa FamíHa-IGD/PBF. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Crianças e Adolescente. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063 - AçÕes Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI . 
33.9039,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.00063.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD-SUAS. 

33.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. ^ f\ 
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P R E F E I T U R A KfUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M ^ T O , ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher do Idoso e das Pessoas com 
Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.00063.068 - Manutenção do Bloco de Proteção Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos - PSE. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08343.00063.073-Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074-Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.00063.075-Manutenção do Conselho Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos. -tf de ^etcynína de Zon 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Rnanças.e,e. 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estancio dev idamente cumpridas as formal idades previstas no Art. 3° da Lei Federal 

r r 10 520 17 de julho de 2002, no Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho 1993 e 

suas alterações posteriores, A U T O R I Z O a abertura de procedimento licitatório na 

.modalidade de Pregão Presencial, autuado sob o n°. 064 /2018/PMO/SEMDES para 

Con t ra tação de p e s s o a jurídica espec ia l i zada para executar o serviço de xerox, 

e n c a d e r n a ç ã o e impressão para atender a s at iv idades desenvo l v idas pela Secretar ia 

Mun i c i pa l de Desenvo lv imento Soc ia l - S E M D E S , para o exercício de 2018. 

I^emeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

cara as providências cabiveis. 

Óbidos/PA, 01 d é outubro de 2018. 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA. 

(Dep. <^imumío Cfiaves X' 338 - CE<P: 68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - C E P : 68.250-000 

PORTARIA N° 1.553, 01 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar conno pregoeiro e dá 
outras providências". 

0 Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91 , inciso I e IV 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1" do Decreto Municipal n°. 504, de 
18/07/2006; 

CONSIDERANDO o disposto no Ari . ^° do Decreto n°. 5.504/2005. de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE: 

Art . 1° Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento. 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/02, Decreto n°. 

5 450. de 31/05/05, Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n°. 504, de 

18/07/2006. 

Parágrafo ún ico - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JIJNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de A p o i o do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: / 

1 - FRANCISCO BARROS DA SILVA; / 

II ~ ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; / 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

IV - EDILENON PINTO VIEIRA. 

/ 



Prefeitura fulunicipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N' 05 131 180/0001-64-Fone; (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP : 68 250-000 

2 o-

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art . 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
í 

disposições contidas na/PORTARIA N° 0018, 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 

F R A N C I S C O J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos 

PUBLICADO E R E G I S T R A D O NA S E C R E T A R I A 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 
2017. 

MUNICIPAL DE 
de Setembro de 

' 1 
V 

JOSÉ R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal dé Administração e Desenvolvimento Humano 

( 
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Pií feitura Municipal de Ób.d^s 
Secreta ia Municipal de Admin.slraçâo e Desenvolv.mento H umano 

CNPJ N°. C-3 '31.l80,0L31-6.i - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Depulatio Ralm..ndo Cha .es. 33E - Centre - CEP : 68.2 0-000 

DHCRETO 0142, de 01 de Fe.ereiro de 2018. 

"Dispõe sobre alteração da ccmposíção 
da Comissão Permanei te de Liciiaçãc -
CPL, para atuar no exorcício financeiro 
do ano de 201B. e dá outras 
providências'. 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓJIDOS II.) uso das atribuições que lhe conferenn a Lei Orgânica deste Município, 
em oe^ art 91 . inciso I e IX. 

COKSIDÊRANDO A necessidade de recompor a Con issão Permanente de 
Li:iíação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 
A-:. 4, da Lci 4.282, de 06 de maic de 2013; 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o princípio da 
segregação das funções este dcverá ceder espaço ao princípio constilucionai da 
eficiência: 

D.-CRETA: 

Art . 1" . A partir desta da:a. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

fif a! do exercicio f inanceix de 2018, composta pelos seguin'.es servieores: 

1 - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

t;) MARiSA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c] ROSÂNGEL/Ã r M R i N H O GIORDANO - Secretária; 

6) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

i) EDNA SOARES BORGES - membro. 

I 



PiLÍeilura Municipal de Óbidos 
Sebfet3' ia Municipal de Administração e Deservolvimentc H jmano 

CNPJ N". 05.131.180/001-64- Fone: i93) 3547-3044 - RAMAL 204/2C7 
Rua Depuíado Raimondo Chaves. 338 - Centro - C E P : 66 2.)0-000 

Al t . 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

cisposições em Contrário ospeciaimente as contidas no DECRETO IJ''. 0781 de 15 

de Dezembro de 2C17. 

\

GABINETE DO PREfE i r p^ r tUN IC iPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FÍ^ANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
jfoito Municipal de Óbidos 

Registrada e^píjbl ica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESÊNVOLyiP/lENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

r 

JOSE ROBERTO NUNES DOlS ANJOS 
Societário Adjunto Municipal d' í Administração e Desenvolvimento Humano 

Parte integrante do Decreto n**. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO „ 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS -^S^^^^x 
CNPJ NT 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 \\\\ 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 /S QO^ó- ^ 

PORTARIA N ° . 1 . 9 4 2 / 2 0 1 8 - S E M A D . de 10 de setembro de 2018. 

Dispõe sobre concessão Férias. 

O Senhor S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

HUMANO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto n° 042. de 
ÍJ2/01/2017, que delega competência ao Secretário Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano a expedir atos referentes á situação dos servidores públicos 
municipais, etc... 

R E S O L V E : 

Art. ^°. - Conceder , 30 (trinta) dias de Férias, aos servidores abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, a partir de 
02 de outubro de 2018 e término em 31 de outubro de 2018, nos lermos do Art. 84 da 
Lei Municipal n° 3.120/94, devendo retornar às suas atividades profissionais a partir de 
01 de novembro de 2018: 

Nome Cargo Período Aquisitivo 
Fátima Maria B. da Rocha Ag, Administrativo 02-08-17 a 01-08-18 

Mansa Mousinho Moda Ag. Administrativo 12-04-17 a 11-04-18 

Art 2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUE5LT0UE-SE. CUiyiPTRA-SE. 

\ 
i 
i 

S E C H E T A F Í I A / M U N I C I P À L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O , 

em l í í d e afete/nbrò de 2018. 

n-J 
r 

G E ^ ^ ^ f - D O ^ G O M E S D E A R A Ú J O 

Secrèfáríò Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Comissão (Permanente de Licitações 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N% 330/2018/PMO 

P R O T O C O L O N°: 668/2018 

MODAL IDADE: P R E G Ã O PRESENCIAL N.° 064/2018/PMO/SEMDES. 

O B J E T O : Contratação de pessoa jurídica especial izada para executar o 

serviço de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desenvolv idas pela Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social -

SEMDES, para o exercício de 2018. 

R E Q U E R E N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - SEMDES. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeiro e.e. deste município. 

Óbidos (PA), 03 de outubro de 2018. 

HERANILDO M. IÍfl. DA SILVA JÚNIOR 
Pregoeiro da PMO e.e. 
Portaria n° 1.553/2017 

3tiw Dep. ^iíimundo Chaves 5V 338 - CED 68.250-000 
Óbidos - (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS jô *̂ ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 \^ ^ -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ ^ ^ ^ 
1 

Mem. N° 706 /2018-CPL 

De: Pregoeiro da C P L 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Óbidos (PA), 04 de outubro de 2018. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n° 

668/2018/PMO, que trata do Procedimento 

Licitatório modalidade Pregão Presencial n" 

064/2018/PMO/SEMDES, para Contratação de 

Pessoa Jurídica especializada para executar o 

serviço de xerox, encadernação e impressão para 

atender as atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES, para o exercício de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em 

especial das minutas de edital e contrato nos termos do parágrafo único do art. 38, 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

H E R A N I L D O MARÍA M. DA S I L V A JÚNIOR 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 
PROcumoRíA míúiOÁ miem 

<Dep. ^imundo Chaves 91* 338 - CEP:68.250-000 
Ó6iáÓ5~Tará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES 

H P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 0334/2018/PMQ 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ de n" 15.494.605/0001-53, sediada na 

Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, CEP: 68.250-000, por intermédio de seu Pregoeiro 

e.e, designado pela Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

1.DO O B J E T O 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2. DO VALOR" 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

2.1. O valor estimado para pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES é de R$ 22.936,67 (Vinte e Dois Mil Novecentos e Trinta e Seis Reais e 

Sessenta e Seis Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos 

encaminhados pela secretaria. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e tr inta e oito centavos), referentes ao 

valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 

3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrónico: 

cplicitacaopmo@gmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIC^ 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data e hora fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazé-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, ÓBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

cpl ic i tacaopmo@gmai l .com. 

3.1.1. Caberá ao{a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA. DIA, HORA E LOCAL " ^ P l i i l l i l i l ^ ^ 

4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no dia XX / XX / 2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARÃTPJCRTOfPRÇJRT 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 
exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 
credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 
quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 
representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 
pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 
contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 

PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
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ou declarada inidônea, no periodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESgJJTAÇÃ^^^ 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração {autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não 

esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da 

cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 
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identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no Simples Nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPÓJSTX^^bE P R È Ç Õ S ^ T ^ È ^ ^ 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

locai, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO 064/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
5 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 064/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrónico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legai, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especificações do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo 
detalhadamente as marcas, unidades, e características de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no - Anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 
os itens constantes no Termo de Referência, são destinados exclusivamente para as 
MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 03 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E OA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 
8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4'', 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE^3DI!€ÀMENTO'UA<'PUUP0»kA bb PRbVeii l 
9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 
sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
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aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vil! do artigo 
4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste editai, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 
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9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo{a) 
Pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo(a) Pregoeiro(a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na 
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo{a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. 0(a) Pregoeira(a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 
resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 
10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.* 2 - "Documentos de 
Habilitação", que demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 
d) do item 10.2. no ato do credenciamenlo (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 
apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEP. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.2.5. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício soc i a l da empresa 

do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 

comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 

índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

= Maior ou Igual a 1,00 

G E = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Iguala 1,00 
Ativo Total 

= Menor ou Iguala 1,00 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. As licitantes deverão apresentar ainda: 
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a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.2.3" deste edital. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórios 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 

eletrónico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 

(quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 

retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOSi 
11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA À inoEncÃç reTT íõ i t í ^ ^ 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto á proponente vencedora pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3. Quando houver recurso e o{a) Pregoeiro{a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido 
à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoelro(a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA ^ V H H H H M H M I H H ^ ^ ^ ^ H 
6.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Beneficio de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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08.243.0006.2,064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33 90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 244 0006 2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

DA FORMALIZAÇÃO CONTRATO ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H 
14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO/SEMDES convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMDES. 
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14.4.Se a(s) licitante(s) vencedora{s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o{a) Pregoeiro{a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15.1. São obrigações da contratada além das constantes no Termo de Referência deste 
edital e contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 
contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMDES no prazo máximo 
de 72 {setenta e dois) horas. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar a entrega do material gráfico de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, apresentando-a(s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. Dar garantia contra defeitos de produção, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.4. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 
editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da notificação da Autoridade 
Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

15. b õ T Õ R N M e í T E l ^ ^ ^ 
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15.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de Referência 
e contrato. 

15.7. A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o 
direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

15.8. Os materiais gráficos entregues deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem defeitos; 

15.9. Todo material deverá ser apresentado de forma legível, na quantidade e tamanho 
especificado; 

15.10. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMDES, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

15.10. A contratada deverá manter estoque mínimo dos Insumos na quantidade 

necessária para assegurar a continuidade do serviço. 

15.11. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 
deverá entregar justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas contados do prazo de 
entrega. 

15.13. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Notificar, por escrito, á CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos produtos licitados. 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução dos serviços. 

16.1. Compete a PMO/SEMDES, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização do entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos á execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

16. DA FígCÃriZÃÇWrí5rENYheG'A''DO'õBJÉY9' 
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e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

16.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: Paulo Victor Picanço de Morais - Técnico em Informática e 
substituído em sua ausência e em seu impedimento pelo servidor Manoel Di lson da 
R o c h a B a r r o s o - Agente de Serviços G e r a i s , designados pela Portaria N° 
036 /2018 -SEMDES. 

16.1.2 - E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas 

providências. 

18.2. Os Objetos desta licitação serão recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veri f icação da conformidade do 
produto, com a especif icação. No local de entrega, o servidor designado fará 
o recebimento dos materiais l imitando-se a verificar a sua conformidade com 
o discr iminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos 
materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 
b) Defini t ivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 
provisório pelo servidor responsável do Almoxar i fado, que verificará as 
especi f icações e as quali f icações dos produtos entregues, de conformidade 
com o exigido neste edital. 
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16.3. As condições de recebimento do objeto desta licitação são as constantes nos itens 

"4 e 8" do Termo de Referência ANEXO I deste edital. 

16.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 08h às 14h, de segunda a 

sexta - feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 

acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei r\.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 
§8" do Art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CQNTRATQ.DQ P R Q P Q M E M T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ M 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos/SEMDES, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 
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a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

DO EMPENHO ^ " " ^^^^B^^^^H^^^^HHH^^^^^^^^^H 
20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judiciai ou extrajudicial, 
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sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 
extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissoiver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6" da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o qual ocorrerá 

dentro no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A PMO/SEMDES poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços 
contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos 
pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A PMO/SEMDES procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contraio. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVASi 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 
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22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que; 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório Induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 
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24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00 h as 

13:00 h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

OBIDOS ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 
24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 
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25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA. XX de XXXXXXXXXX de 2018. 

HERANILDO M. M. DA SILVA JÚNIOR 
Pregoeiro da PMO 

Portaria N°. 1.553/2018 
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ANEXO I 

T e r m o d e Re fe rênc ia 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 

(MATERIA IS XEROGRÁFICOS) 

1 - Objeto 

1.1 Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços XEROGRÁFICOS, para 

atender às demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria, 

Conselhos, Serviços de Proteção Social Básica e Especial do CRAS e 

C R E A S , bem como do Programa Bolsa Família e CADÚNICO, no exercício 

de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2 Custo Estimado Apurado: 

R$22.936,67 (Vinte e dois mil novecentos e trinta e 

seis reais e sessenta e sete centavos) obtido por meio 

de pesquisa de mercado, em anexo. 

1.3 Base Legal: 
Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação 

de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018 

2 - Sol ic i tante 
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2.1 Secre tar ia : Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social - Semdes 

CNPJ: 15.494.605/0001-53 

End.: Praça Barão do Rio Branco N": S/N° 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

2.2 Secretár io(a) Munic ipal : Izalina A l ves da Si lva 

Decreto n°: 005/2017 Data/ano: 01/01/2017 

CPF: 601.449.202-04 

RG: 1325309-3 Expedição: 23/01/1995 Órgão Expedidor: SP/AM 

End.: Rua Antônio Brito de Souza, Casa C N-̂ ": S/N 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - O s F i s c a i s 

3.1 F i s c a l : P A U L O V I C T O R PICANÇO D E MORAIS 

Portaria n°036/2018-Semdes Data/ano: 12/09/2018 

CPF: 701.272.422-60 

RG: 6890030 Expedição: 17/12/2013 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Rua: Felipe Bentes N°: 569 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 F i s c a l : M A N O E L D I L S O N DA R O C H A B A R R O S O 

Decreto n°036/2018-SEMDES Data/ano: 12/09/2018 
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/ A \ 6 . <S 

CPF: 709.193.212-91 

RG: 2282083 Expedição: 20/06/2012 Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Antônio Fernandes N": 294 

Bairro: Lourdes 

CEP: 68.250-000 

Cidade: Óbidos Estado: PA 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qual idade e 

execução dos produtos recebidos. Datar e Atestar, assim como av isa r com 30 

(trinta) d ias de antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para 

que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências em relação à vigência do 

contrato. 

b) A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 

Referido Termo de Referência ao qual compet irá: Receber e Verificar a 

qual idade do serviço prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administ ração; 

c) 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de 

material inadequado ou de qual idade Inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabi l idade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
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4 - L o c a l para Ent regar o s Itens 

Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

End.: Praça Barão do Rio Branco N": S/N 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda á sexta, excetos nos feriados 

Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Justi f ícat iva do Serv iço 

A contratação dos serviços xerográficos por esta secretaria se justif ica na medida 

em que são desenvolv idas Campanhas, Palestras, Ações, At iv idades rotineiras e 

recreativas, Serviços estes realizados por esta secretaria, pelos Conselhos, 

Centros de Referências, Projetos, Programas e Serviços Sociais que atendem 

usuários com as mais variadas faixas etárias. Desta forma para que esses 

trabalhos sejam prósperos de forma eficiente, eficaz e at injam os objetivos a que se 

dest inam, existe a necessidade de confecção de Matérias Xerográf icas. 

6 - Especi f icações, quanti tat ivos e Preços Máx imos Admi t idos. 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
UND QUANT UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

1 
Cartazes em papel couche A3 -
Frente UND 300 R$ 3,37 

RS 1.010,00 

2 
Cartazes em papel couche Super 
A3 - Frente UND 300 R$ 3,77 RS 1.130,00 

3 
Cartazes em papel couche A4 -
Frente UND 300 R$ 2,43 RS 730,00 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 50 R$ 2,50 RS 125,00 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 50 R$ 4,03 RS 201,67 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 50 R$ 6,70 RS 335,00 
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7 Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 50 R$ 1,97 R$ 98,33 

8 
Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 
Uma dobra Simples UND 500 R$ 1,90 R$ 950,00 

9 
Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 
Duas dobra ZIG-ZIG UND 500 R$ 2,40 R$ 1.200,00 

10 
Impressão Colorida de Certificado 
180 gm'pape l Sulfite 40kg A4 UND 1000 R$ 2,30 R$ 2.300,00 

11 
Impressão Preto e Branco de 
Certificado 180 gm'papel Sulfite 
40kg A5 UND 1000 R$ 1,53 

R$ 1.533,33 

12 
impressão Colorida de Certificado 
180 qm'pape l casca de ovo UND 1000 R$ 2,70 R$ 2.700,00 

13 
Impressão Colorida Papel Sulfite A4 -
75 g/m' -Frente UND 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

14 
Impressão Preto e Branco Papel 
Sulfite A4 75 g/m'-Frente UND 500 R$ 0,64 R$ 320,00 

15 
Impressão em Papel fotográfico 
colorido A4-Frente UND 500 R$ 2,70 R$ 1.350,00 

16 
Pianfleto Coloridos papel couché 
10x15-Frente UND 500 R$ 0,90 RS 450,00 

17 
Pianfleto Coloridos papel couchê 
15x21-Frente UND 500 R$ 1,50 RS 750,00 

18 Xérox A4 colorida 75 g/m' -Frente UND 7000 RS 0,69 RS 4.853,33 

19 Xérox P/B A4 75 g/m' - Frente UND 10000 R$ 0,24 RS 2.400,00 

V a l o r T o t a l E s t i m a d o : R$ 22.936,67 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

2727 Fundo Municipal de Assistência Social . 

08 122 0008 2058 Manutenção das Atividades de Fundo Municipal de Assistência 

Social . 

08 243 0006 2061 Manutenção do Conselho Tutelar. 

08 243 0006 2062 Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 

Adolescentes. 

08 243 0006 2063 Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 

I n f a n t i l - P E T I . 

08 243 0006 2064 Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD SUAS. 

08 243 0006 2065 Manutenção do Programa Primeira Infância. 
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08 244 0006 2066 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

08 244 0006 2067 Manutenção dos Conselhos Mun. Da Mulher, do Idoso e das 

Pessoas com Deficiência. 

Outros serv.de Terceiros Pessoa Física 

Material de Consumo. 

08 244 0006 2070 Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 

08 334 0006 2071 Apoio a Feira Empreendedora. 

2828 Fundo Mun. Dir. Criança e Adolescente. 

08 243 0006 2072 Manutenção do Projeto de Formação José Cornél io dos Santos 

- P S E . 

08 243 0006 2073 Manutenção do Projeto Escola de Música. 

08 243 0006 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

08 243 0006 2075 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das 

classif icações funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anual de 2018. 

8 - Obr igações 

8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 

A C O N T R A T A D A obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

b) Atender a contratante com produtos ou materiais em perfeitos estado de 

conservação e qual idade, conforme negociado em Pregão Presencial; 

c) Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
veri f icadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, f icando este autorizado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à C O N T R A T A D A ; 
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e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas que 

antecede a entrega do Item, ao C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como 

interrupção ou possível atraso na entrega ou execução do serviço; 

f) Ent reqar o obieto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 -

(4 - L o c a l para entrega d o s Itens); 

g) Ent reqar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 72 

(setenta e d u a s ) horas , a contar a partir da comunicação feita através de 

te lefonema. E-mail ou Ofício, encaminhando a Ordem de Serviço, assinada 

pelo(a) Fiscal e Secretário (a), em estrita observância das especif icações do 

Edital, Proposta Consol idada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tr ibutos, taxa de administração, 

encargos sociais, encargos trabalhistas, f iscais, comerciais, deslocamento de 

pessoal , prestação de garantia. Seguro, transporte até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumpr imento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse t i tulo; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

manuseio e vício de uti l ização, não podendo ser inferior a 02 (dois) meses, 

inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a 

contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou 

representante, cabendo-lhe a responsabi l idade de solicitar a substituição, 

quando verificar qualquer defeito de fabricação; 

j) Reparar , corriair ou substituir, no total ou em parte, o obieto do contrato em 

que se veri f icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes 

da execução da compra contratada, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os Produtos ou Materiais não estejam de acordo com as exigências 

editalícias. a C O N T R A T A D A deverá refazer ou subst i tu i r o obieto em 

questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas , contado do 

recebimento da NOTIFICAÇÃO da C O N T R A T A N T E , sob pena de aplicação 

das penal idades estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 

C O N T R A T E N T E sobre: data, hora e nome do funcionário da C O N T R A T A D A 

responsável pela entrega dos materiais; 
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m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências 

da Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e 

Edital de Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação 

exigidas na licitação; 

0) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

P) Qualquer sol ici tação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo 

do Contrato ora af i rmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante 

via Ofício, juntamente com seus documentos que possam argumentar devida 

alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão 

Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências 

cabíveis a sol ici tação ora pretendida; 

q) A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante sol ici tação da C O N T R A T A N T E , 

que se procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, 

sempre que houver necessidade; 

8.2 Obr igações da Contratante 

A Contratante obr iga-se a: 

a) Comunicar a C O N T R A T A D A através de te lefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 

necessidade dos materiais ou produtos por meio de emissão de Ordem de 

Fornecimento (O.F) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e 

datada pelos fiscais e Secretário Municipal. 

c) Proporcionar todas as faci l idades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qual idade no momento da entrega; 

e) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
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sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 

sol ici tados pelos empregados da C O N T R A T A D A ; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso ás suas instalações para 

substi tuição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por meio 

de servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no 

âmbi to de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 

serviço; 

i) Receber provisor iamente os materiais ou produtos, disponibi l izando local 

indicado no Item 4 (4 - L o c a l para Apanhar /Ent regar o s Itens); 

j) Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos materiais ou 

produtos recebidos provisoriamente com as especif icações constantes no 

termo de referência e da proposta, para fins de acei tação e recebimento 

definit ivos; 

k) Acompanhar e f iscalizar o cumprimento das obr igações da C O N T R A T A D A , 

através de servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E . 

9 - Ent rega dos Materiais 

a) A entrega dos materiais xerográficos, deste Termo de Referência será 

conforme a necessidade da C O N T R A T A N T E ; 

b) A execução do Serviço deste Termo de Referência será na sede da 

C O N T R A T A D A ; 

c) Poderá ser admit ida apenas uma prorrogação no prazo de acordo com o Item 

8.1 Obr igações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo 

máximo de até 12 (doze) horas que antecede o termino do Prazo, além de 

estar p lenamente just i f icados, atendendo aos interesses e conveniência da 

Administ ração Pública; 

d) A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máx imo de até 12 (doze) 

horas, se A C E I T A ou NÃO a justificativa apresentada pela C O N T R A T A D A 

referente a prorrogação nos prazos de entregar; 
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e) Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 

Indicado no item 4 (4 - Loca l para Apanhar /Ent regar o s I tens); 

10 - Receb imento e Critério de Acei tação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Prov isor iamente, até 02 (dois) dias úteis após à entrega dos produtos, para 

efeito de verif icação da conformidade com as especif icações dos serviços 

contidas na Proposta Consol idada apresenta até dois dias após a realização do 

Certame; 

b) Definit ivamente, após a verif icação provisória e estando em conformidade com 

as especi f icações constantes do Edital e da Proposta Consol idada, e sua 

consequente acei tação; 

c) Na hipótese de durante a verif icação provisória for constado alguma 

irregularidade como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a 

C O N T R A T A N T E deverá notificar a empresa C O N T R A T A D A para que a 

mesma tome as devidas providências no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) 

ho ras a contar da data de recebimento da notif icação; 

d) O recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA será 

conf iado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 

Recebimento; 

11 - Das Cond ições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa 

n. °: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda -

SEFA; 

b) Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, o 

pagamento do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento definit ivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente 

datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretário(a) 

acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de 

regular idades f iscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atualizadas, 

o repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de conta 
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bancaria. 

c) Só serão pagos o s va lores m e n s a i s referentes às v e n d a s efetivamente 

execu tadas , mediante Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada 

da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Cert idões de 

regular idades f iscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atualizadas, 

que será submetida a aval iação de sua veracidade. 

d) Para efet ivação do pagamento, a lém da cor respondente Nota 

F i sca l /Fa tu ra , a C O N T R A T A D A deverá comprovar s u a regular idade f isca l , 

através d a s Cert idões Negat ivas de Débitos a tua l izadas; 

e) As despesas de f rete/embalagem, se houver, em hipótese a lguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal /Fatura, serão os mesmos resti tuídos à C O N T R A T A D A para as 

correções necessár ias, não respondendo a Prefeitura Munic ipal de Óbidos 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos 

cor respondentes; 

g) Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sis tema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - S IMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) 

devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

h) Para a l icitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 

do pagamento em moeda estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia 

útil anter ior ao dia do pagamento; 

i) A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á 

efetiva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, 

exigidos por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação 

desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos 

pela PMO, a seu critério, até a regular ização do assunto; 

j) A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei; 
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k) A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal 

específ ico referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser 

entregues até o dia 20 de cada més; 

1) 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas , a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento f iscal não aprovado pelo gestor será devolvido á C O N T R A T A D A 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 

sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução 

do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com 

0 avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acau te ladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administ ração Pública poderá, 

sem a prévia mani festação do interessado, mot ivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 - D a s infrações e d a s sanções administ rat ivas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 

8 da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 

1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

064/2018/PMO/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de 

xerox, encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de papel 
timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 064/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade r\° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

064/2018/PMO/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° / - , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 

presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 

também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

OBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno 

inscri to no CNPJ de n° 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, s/n, 

Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pela Sra. XXXXXXXXXXXX, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto: XXX/2018, portadora da Carteira de 

Identidade n°: XXXXXXXXXXXX XX/XX e CPF n": XXXXXXXXXX, Fone: 

XXXXXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade de 

Óbidos. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2018/PMO/SEMDES, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edila! do PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2018/PMO/SEMDES. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREGO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados 

pela Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF, 
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33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

08.243.0006 2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantll-
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006 2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o qual ocorrerá 

dentro no prazo e 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMDES por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMDES o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMDES. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 
forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega do material gráfico de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste instrumento, da Carla de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.3. Dar garantia contra defeitos de produção, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 
Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 
previstas neste Edital. 
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7.1.7. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 

editaiicias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de Referência 

e contrato. 

7.1.8. A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o 

direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.9 Os materiais gráficos entregues deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem defeitos; 

7.1.10. A contratada deverá apresentar todo o material de forma legível, na quantidade e 

tamanho especificado; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMDES, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá manter estoque mínimo dos insumos na quantidade 

necessária para assegurar a continuidade do serviço. 

7.1.13. Os materiais gráficos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, cito à Praça Barão do Rio Branco, s/n, Bairro de Centro, 

em Óbidos - PA. 

7.1.14. A contratada deverá entregar os materiais gráficos no horário das 08h às 14h, de 

segunda a sexta-feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
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d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M D E S , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro prõprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: Pau lo Victor Picanço de Morais - Técnico em Informática e 
substituído em sua ausência e em seu impedimento pelo servidor Manoel Di lson da 
R o c h a B a r r o s o - Agente de Serviços G e r a i s , des ignados pela Portaria N° 
0 3 6 / 2 0 1 8 - S E M D E S . 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
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10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabiveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. Os materiais gráficos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, cito à Praça Barão do Rio Branco, s/n, Bairro de Centro, 

em Óbidos - PA. 

11.2. A empresa deverá entregar os materiais gráficos no horário das OSh às 14h, de 

segunda a sexta-feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo de 72 (setenta e dois) horas contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os materiais gráficos serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela SEMDES. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveisPaulo Victor 

Picanço de Morais - Técnico em Informática e substi tuído e m sua ausência e em 
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seu impedimento pelo servidor Manoel Di lson da R o c h a Ba r roso - Agente de 

Serviços G e r a i s , da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais gráficos e, se for o 

caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 48 horas, contados do recebimento provisório 

pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as especificações e as 

qualificações dos produtos entregues, de conformidade com o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo Almoxarifado 

a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de referência, 

e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais 

que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato e/ou que não 

estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 
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14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabiveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por atê 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fê. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 064/2018/PMO/SEMDES. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P | : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

A N E X O VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM". 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de 

xerox, encadernação e Impressão para atender as atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

B LOCO XXXXX 

Item Especificação Unid Qtd Valor 
Unit 

Valor 
Total 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n". 064/2018/PMO/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, 

após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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0 

Parecer de Licitação n". 173/2018 

Processo n°: 334/2018 

Procedência: CPL 

Interessado: SEMDES 

Assunto: Abertura de processo licitatório para "Contratação de pessoa jurídica especializada para 
executar o serviço de xerox, encadernação e impressão, em atendimento à Secretaria 
acima interessada - PREGÃO PRESENCIAL 064/2018 - Análise de Minuta de Edital e 
Contrato. 

Senhor Presidente da CPL, 

I - Relatório. 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica o procedimento 
licitatório Pregão Presencial n° 064/2018, referente ao processo administrativo em epigrafe, que tem 
como objeto a "Contratação de pessoa Jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 
encadernação e impressão, em atendimento à Secretaria acima interessada - PREGÃO 
PRESENCIAL 064/2018 • Análise de Minuta de Edital e Contrato". 

Instruem os autos do Processo n°. 334/2018: 

• ' Oficio n° 464/2018 - SEMDES; 

• Termo de referência; - . -.. — 

• Portaria n° 036/2018; 

• Pesquisas de preços; 

• Termo de Reserva Orçamentária; 

• Autorização da autoridade superior para abertura do processo licitatório; 

• Portaria n° 1.553/2017; 

• Decreto n° 0142/2018- Designação de pregoeiro e equipe de apoio; ' > 

• Autuação do procedimento licitatório pela pregoeira; • ' — '-. • 

• Minuta de Edital e Anexos: Anexo I - Termo de referência/ Planilha de 

Especificaçóes e Quantitativos, Anexo II - Declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação (Art. 4°, inciso Vli da lei n° 10.520/02), Anexo III -

Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° Constituição 
Federal, Anexo IV - Modelo de Declaração que não possui vinculo com o 

Servidor Público (art. 9" da Lei 8.666/93), Anexo V - Modelo de Declaração 
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que tomou conhecimento de todas as informações, Anexo VI - Modelo de 

Minuta Carta de Credenciamento, Anexo Vil - Minuta de Contrato, Anexo Vlíí -

Modelo Proposta Comercial; 

Memorando n° 706/2018-CPL solicitando emissão de Parecer Jurídico, 

conforme determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93; 

É o breve relatório. 

II • Análise Juridica. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos 
aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade jurídica 
adentrar nos aspectos técnicos e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da 
contratação pretendida. 

Ademais, toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas e a 
documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, 
tomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, 
os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a 
oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

II. 1 - Da adequação do objeto a modalidade licitatóría 
A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 
contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios 
da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomía, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e a eficiência, oportunizando à Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de 
forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. • 

A modalidade licitatória escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n" 
10.520/2002, visa à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes "cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado", nele não há limites de valor estimado da contratação, além de concentrar todos os atos era 
uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não 
menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor 
preço o que torna o procedimento muito célere e económico para o município. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que; 'utilize obrigatoriamente a 
modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
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especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro a ser utilizado para a 
aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de t>ens e serviços comuns para entes públicos ou 
privados, realizados com recursos públicos da União, repassados por meio de celebração de 
convénios ou elementos congéneres ou consórcios públicos será obrigatório o emprego da 
modalidade pregão' {...). 

A afirmação se assenta no Decreto Federal n" 6.170, de 25 de julho de 2007, que 
regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas relativas às 
transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, bem como a Portaria 
Interministerial n" 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas para execução do disposto no 
Decreto n°. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a obrigatoriedade de observância da legislação 
federal para a utilização dos recursos repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode 
constatar do art. 49 da referida Portaria, In verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio dos 
instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar as disposições 
contidas na Lei Federai de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas federais 
pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

$1" Para aquisição de bens e serviços comuns, será obríaatórío o uso rfa modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. e do regulamento previsto no 
Decreto n° 5.450. de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua fotrrm 
eletrônica. 

Quanto ao tipo de licitação eleito "menor preço por item\ luz do art. 23, § T i da 
Lei n. 8.666/93 a Administração deve promover a divisão do objeto em itens, quando disso resultar 
aumento da competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. 

Ressalte-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmulã n° 247", 
pacificou o seguinte entendimento: . . : .:. : : : / . .:; r.:. 

Ê obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto. possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divi^bilidade. 

Desta feita, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 
procedida por itens/lotes sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, registramos que há nos autos farta e 
robusta justificativa que evidencia a vantajosidade da aquisição por item. 

II. 2 - Dos atos preparatórios do Pregão 
Quanto à fase preparatória do pregão o art. 3" da Lei 10.520/2002, dispõe, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
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/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de fiabilitação. os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento: 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição: 
III - dos autos do procedimento rmstarão a justificativa das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV • a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
(3assificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

Deste modo, da análise do processo administrativo retro mencionado, a respectiva 
necessidade de contratação foi exposta no Termo de Referência encaminhado pela Secretaria 
Municipal, bem como houve a devida definição do objeto, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, e as justificativas das definições do objeto. 

Antes da realização do certame, cabe à Administração a elatxjração de uma 
planilha de estimativa de preços unitários, baseada na pesquisa de mercado (ou cotação de preços} 
com fornecedores que atuam no mercado, para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, 
assim como suas quantidades, sempre que possível, frente às suas necessidades, considerando o 
interesse público perseguido, e que servirão de referência de preços, a permitir que a Administração 
Pública possa avaliar a exequibilidade das propostas (inciso X do art. 40); . v :•• r : 

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a 
verificação da necessidade ou não de se proceder á licitação de participação exclusiva das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 48,1, da LC123/2006, com 
as alterações introduzidas pela LC n° 147/2014. , : . . . . : • • 

Nos termos do inciso II do § 2° do art. 40 da Lei n. 8.666/93, é necessário tambérri 
que conste no edital, como anexo, a planilha de estimativa de preços unitários, com base nesta 
cotação de preços realizada, o que foi observado quando se encaminhou o orçamento e cotações de 
preços, e devidamente se fez constar no edital - Anexo I - Termo de Referência. , . 

Ademais, por meio do Decreto n° 142/2018, houve a designação de pregoeiro e 
equipe de apoio, pela qual, autuou-se o devido Pregão para a contratação almejada. 

II. 3 - Das minutas do Edital e Contrato • 
Nesse contexto, convém destacar, na tição de Hely Lopes Meireles, que o edrtaí é o 

instrumento pelo qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura do processo 

licitatório, fixa as condições de sua realização e convoca os interessados para a apresentação de suas 

propostas. Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei interna do procedimento 
licitatório. 

No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento as 
exigências constantes no art. 3° da Lei n°. 10.520/2002 (fase interna e/ou- preparatória do Pregão), c/c 
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art. 40 Lei n°, 8.666/93, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim prima facie de direcionar legalmente 
o procedimento licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao erário. 

A respeito da Minuta do Contrato encontra-se devidamente articulada aos 
dispositivos legais pertinentes, em consonância ao disposto no art. 55 da Lei 8.666/93, contendo todos 
os elementos necessários para sua validade como: objeto da licitação, regime de execução, do preço, 
da discriminação orçamentária, prazos e condições de pagamento, da alteração, da prestação do 
serviço e obrigações da contratada, das obrigações do contratante, da responsabilidade por encargos, 
da emissão de requisições e fiscalização na entrega do objeto, da rescisão, das sanções, da vigência, 
das condições de habilitação da contratada, do foro. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos 
na justificativa, observa-se que o mesmo ê regular e está conforme o Direito. 

Ill - Conclusão. 

Por todo o exposto e, estando devidamente instruído o processo, pautando-se nos 
elementos constantes nos autos, esta PJM OPINA pela licitude do presente procedimento, e em sede 
de juízo prévio, pela aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, em tudo .coerente com o direito 
aplicável. . : 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 04 de Outubro de 2018. • - - - .-• 

OM-CMt. E M C P ^ W ) . 

CARLOS líSr^""" 
MAGNO Sr̂ SSS 

D I A CN-CAatO* MAGNO HA 
BIA S A R N A » 

SARRAZIN 

Carlos Magno Biá Sarrazin 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Contrato n." 052/2017 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

C 

EDITAL DE LICITAÇÃO ] 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES \ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0334/2018/PMO \ 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS -

PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa 

juridica de direito público interno, inscri to no CNPJ de n° 15.494.605/0001-53, sediada na 

Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, CEP: 68.250-000, por intermédio de seu Pregoeiro 

e.e, designado pela Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n"* 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Compos to de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo Vil - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jur idica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 

2018. conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
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2.1. O valor estimado para pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES é de R$ 22.936,67 (Vinte e Dois Mil Novecentos e Trinta e Seis Reais e 

Sessenta e Seis Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos 

encaminhados pela secretaria. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O Editai com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e tr inta e oi to centavos), referentes ao 

valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 

3 1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrónico: 

cplicitacaopmo@gmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias antes da data e hora fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazé-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, ÓBIDOS-PA - CEP: 88.250-000 

cpl ic i tacaopmo@gmai l .com. 

3.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida á impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

4.1 . A abertura do certame ocorrerá no dia 02 / 11 / 2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. . 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

Q ^ quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADIVilTIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 

PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2 Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no periodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 

.5^8.4, Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
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OU declarada inidônea, no periodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica; . 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E D A REPRESENTAÇÃO ' -̂ " 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legai possui poderes para praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não 

esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da 

cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. ! 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. i 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V . 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; i 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; - ' • ' 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; ' i 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. v : j 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos beneficies previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: ' • 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no Simples Nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DÈ PRÉÇÓS^Ê^DA*bOCUl/ ÍENTÀ"ÇW"DÊ 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: ^ j 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 064/201B/PMG/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / H O R A : _ H _ M I N 
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ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 064/2018/PMO/SEMDES. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços {ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrónico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especif icações do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo 
detalhadamente as marcas, unidades, e características de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados. 

V ^ ' em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os l icitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no - Anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos. 
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7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). . , 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do art igo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 
os itens constantes no Termo de Referência, são dest inados exclusivamente para as 
MEs e EPPs. 

y^ 7.8.1. Não se aplica o d isposto no item anterior quando não houver um mínimo de 03 
(três) fornecedores compet i t ivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumpri r as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatór io; 

7.9. Todos os documentos de habil itação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a Inabilitação 

da l icitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPE^ 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pclo(a) Pregoeíro(a), não mais serão admit idos 

^ novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habil i tação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS' 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 
sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
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aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 
4" da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 
á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 
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9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. i 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o{a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo(a) Pregoeiro(a) preliminarmente a proponente vencedora. ; 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na 
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente ás penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo{a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. 0(a) Pregoeira(a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
após este periodo, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
segundo dia útil subsequente á sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 
resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 
10.1.Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 
Habil i tação", que demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. i 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 70.2. no ato do credenciamento (!tem 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

w 10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: • 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEE. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. ; 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

w a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

. documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ; 

7 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.2.5. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício soc ia l da empresa 

do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 

comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 

índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. As l icitantes deverão apresentar ainda: 

X y 
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a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol ic i tação de documento em 

subst i tu ição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 
regularidade juridico/fiscai. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.2.3" deste edital. Os 
documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórios 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a Isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 
eletrónico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 
seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 
(quinze) dias á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃiS 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro{a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo{a) 
Pregoeiro(a). 

12.3. Quando houver recurso e o{a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido 
á Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro{a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

6.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

^ 2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. 
'K^ 08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006-2.059 - Benefício de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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08.243.0006,2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. ' 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070- Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ^ 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO/SEMDES convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO/SEMDES. 
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14.4.Se a(s) licitante{s) vencedora{s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 
sem justificativa por escrito, o(a) Pregoeiro{a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 
licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 
Contrato Administrativo. • 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A M E ^ C Õ N t R A T Â F r f É ' ^ ' ' ^ ^ 

15.1. São obr igações da contratada além das constantes no Termo de Referência deste 
edital e contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 
contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMDES no prazo máximo 
de 72 (setenta e dois) horas. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado peia PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar a entrega do material gráfico de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, apreseníando-a(s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

nipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. Dar garantia contra defeitos de produção, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.4. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 

editalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

oojeto desta licitação. 
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15.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especif icado no Termo de Referência 
e contrato. 

15.7. A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o 
direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

15. B. Os materiais gráficos entregues deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem defeitos; 

15.9. Todo material deverá ser apresentado de forma legível, na quantidade e tamanho 
especificado; 

15.10. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMDES, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

15.10. A contratada deverá manter estoque mínimo dos Insumos na quantidade 

necessária para assegurar a cont inuidade do serviço. 

15.11. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 
deverá entregar justificativa escrita em até 24 {vinte e quatro) horas contados do prazo de 
entrega. 

15.13. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Notificar, por escrito, á CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

^ c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
X ^ de qualidade no momento da entrega. 

d) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos produtos licitados. 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução dos serviços. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO" 

16.1. Compete a PMO/SEMDES, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização do entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
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e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

16.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: Paulo Victor Picanço de Morais - Técnico em Informática e 
substituído em sua ausência e em seu impedimento pelo servidor Manoel Di lson da 
R o c h a B a r r o s o - Agente de Serviços Gera i s , designados pela Portaria N** 
036 /2018 -SEMDES. 

16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. . . . . 

< -• . . i -
16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

V y defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que a mesma tome as devidas 
providências. 

16.2. Os Objetos desta licitação serão recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto, com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará 
o recebimento dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com 
o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos 
materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 
b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 
provisório pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as 
especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade 
com o exigido neste edital. 
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16.3. As condições de recebimento do objeto desta licitação são as constantes nos itens 
"4 e 8 " do Termo de Referência ANEXO I deste edital. 

16.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das OSh às 14h, de segunda a 

sexta - feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES ' " '^WÊ 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor iniciai atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS ^ | 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado, 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 
§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE | | | 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos/SEMDES, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

RUA DEBUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
Q . 18 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

.^^Prí/\ 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

RUA Dl-PUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
19 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização. multa ou pagamento 
extra, a qualquer titulo, á licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21 . DO PAGAMENTO 1P|Í 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o qual ocorrerá 

dentro no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, alêm da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A PMO/SEMDES poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços 
contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos 
pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A PMO/SEMDES procederá á retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

j : 5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
y - . ' *H ' -v -"'^ necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante análise da Administração; ; . 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 
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22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidóneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por periodo superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficia! e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

W ' comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 
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X i 24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

; 1 estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a Inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 
. 24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao(a) Pregoeiro{a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos peIo{a) Pregoeiroía), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de inicio 

e Incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

"^-^ 24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal , nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA ê de 08:00 h as 

13:00 h de segunda á sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta l icitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

OBIDOS ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

. 9 ^ ^ 
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25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, 09 de outubro de 2018. 

M. M 
Prégoeiro 

Portaria N 

DA SILVA JÚNIOR 
a PMO e.e 
1.553/2018 
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ANEXO I 

T e r m o de Referência 

TERMO DE REFERENCIA 

(MATERIAIS XEROGRÁFICOS) 

1 - Objeto 

1.1 Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços XEROGRÁFICOS, para 

atender às demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria, 

Conselhos, Serviços de Proteção Social Básica e Especial do CRAS e 

CREAS, bem como do Programa Bolsa Família e CADÚNICO, no exercício 

de 2018, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2 Custo Estimado Apurado: 

1.3 Base Legal: 

R$22.936,67 (Vinte e dois mil novecentos e trinta e 

seis reais e sessenta e sete centavos) obtido por meio 

de pesquisa de mercado, em anexo. 

Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação 

de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Periodo de Contratação: Exercício de 2018 

2 - So l i c i tan te 
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^ fíi ^ 
; J Quad. V 

2.1 Secre ta r ia : Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social - Semdes 

CNPJ ; 15.494.605/0001-53 

End.: Praça Barão do Rio Branco N°: S/N° 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

2.2 Secretário(a) Munic ipal : Izalina A lves da Si lva 

Decreto n": 005/2017 Data/ano: 01/01/2017 

CPF: 601.449.202-04 

RG: 1325309-3 Expedição: 23/01/1995 Órgão Expedidor: SP/AM 

End.: Rua Antônio Brito de Souza, Casa C 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos 

N°: S/N 

Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - Os F isca is 

3.1 F i s c a l : P A U L O V I C T O R PICANÇO D E MORAIS 

Portaria n°036/2018-Semdes Data/ano: 12/09/2018 

C P F : 701.272.422-60 

RG: 6890030 Expedição: 17/12/2013 Órgão Expedidor: PC/PA 

End. : Rua: Felipe Bentes 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos 

N": 569 

Estado: Pará 

CEP: 68250-000 

Situação Funcional ; (x) Contratado ou { ) Efetivo 

3.2 F i s c a l : M A N O E L D ILSON DA R O C H A B A R R O S O 

Decreto n°036/2018-SEMDES Data/ano: 12/09/2018 
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CPF: 709.193.212-91 

RG: 2282083 Expedição: 20/06/2012 

End.: Antônio Fernandes 

Órgão Expedidor: PC/PA 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos 

CEP; 68.250-000 

N7 294 

Estado: PA 

Situação Funcional : ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qualidade e 

execução dos produtos recebidos. Datar e Atestar, assim como av isar c o m 30 

( t r in ta) d i as de antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para 

que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências em relação à vigência do 

contrato. 

A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 

Referido Termo de Referência ao qual compet irá: Receber e Verificar a 

qual idade do serviço prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

á Administ ração; 

0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; 

A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de 

material inadequado ou de qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabi l idade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabiveis; 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

4 - Loca l para En t rega r os I tens 

Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

End. : Praça Barão do Rio Branco 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos 

CEP: 68.250-000 

N°: S/N 

Estado: PA 

No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados 

Nacional, Estadual e Municipal . 

5 - Jus t i f i ca t i va do S e r v i ç o 

A contratação dos serviços xerográficos por esta secretaria se justif ica na medida 

em que são desenvolv idas Campanhas, Palestras, Ações, At ividades rotineiras e 

recreativas, Serviços estes realizados por esta secretaria, pelos Conselhos, 

Centros de Referências, Projetos, Programas e Serviços Sociais que atendem 

usuários com as mais variadas faixas etárias. Desta forma para que esses 

trabalhos sejam prósperos de forma eficiente, eficaz e atinjam os objetivos a que se 

dest inam, existe a necessidade de confecção de Matérias Xerográf icas. 

6 - E s p e c i f i c a ç õ e s , quan t i t a t i vos e P reços M á x i m o s A d m i t i d o s . 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

^ A L O R TOTAL 

1 
Cartazes em papel couche A3 -
Frente UND 300 R$ 3,37 

RS 1.010,00 

2 
Cartazes em papel couche Super 
A3 - Frente UND 300 RS 3,77 RS 1.130,00 

3 
Cartazes em papel couche A4 -
Frente UND 300 RS 2,43 RS 730,00 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 50 RS 2,50 RS 125,00 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 50 RS 4,03 RS 201,67 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 50 RS 6,70 RS 335,00 
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7 Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 50 R$ 1,97 R$ 98,33 

8 Foldem ~ Papel Colchê 210x 297 
Uma dobra Simples UND 500 RS 1,90 R$ 950,00 

9 
Foldem - Papel Colchê 210x 297 
Duas dobra ZIG-ZIG UND 500 R$ 2,40 RS 1.200,00 

10 Impressão Colorida de Certificado 
180 gm'papel Sulfite 40kg A4 UND 1000 RS 2,30 RS 2.300,00 

11 
Impressão Preto e Branco de 
Certificado 180 gm'papel Sulfite 
40kg A5 UND 1000 RS 1,53 

RS 1.533,33 

12 Impressão Colorida de Certificado 
180 gm'pape l casca de ovo UND 1000 RS 2,70 RS 2.700,00 

13 
Impressão Colorida Papel Sulfite A4 -
75 g/m' -Frente UND 500 RS 1,00 RS 500,00 

14 
Impressão Preto e Branco Papel 
Sulfite A4 75 g/m'-Frente UND 500 RS 0,64 RS 320,00 

15 
Impressão em Papel fotográfico 
colorido A4-Frente UND 500 RS 2,70 RS 1.350,00 

16 
Pianfleto Coloridos papel couchê 
10x15-Frente UND 500 RS 0,90 RS 450,00 

17 
Pianfleto Coloridos papel couchê 
15x21-Frente UND 500 RS 1,50 RS 750,00 

18 Xêrox A4 colorida 75 g/m' -Frente UND 7000 RS 0,69 RS 4.853,33 

19 Xérox P/B A4 75 g/m' - Frente UND 10000 RS 0,24 RS 2.400,00 

Valor Total Est imado: R$ 22 .936 ,67 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

2727 Fundo Municipal de Assistência Social. 

08 122 0008 2058 Manutenção das Atividades de Fundo Municipal de Assistência 

Social. 

08 243 0006 2061 Manutenção do Conselho Tutelar. 

08 243 0006 2062 Manutenção do Programa Família Acolhedora de Crianças e 

Adolescentes. 

08 243 0006 2063 Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 

I n f a n t i l - P E T I . 

08 243 0006 2064 Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD SUAS. 

08 243 0006 2065 Manutenção do Programa Primeira Infância. 
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08 244 0006 2066 

08 244 0006 2067 

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Manutenção dos Conselhos Mun. Da Mulher, do Idoso e das 

Pessoas com Deficiência. 

Outros serv.de Terceiros Pessoa Fisica 

Material de Consumo. 

08 244 0006 2070 Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 

08 334 0006 2071 

2828 

Apoio a Feira Empreendedora. 

Fundo Mun. Dir. Criança e Adolescente. 

08 243 0006 2072 Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos 

- P S E . 

08 243 0006 2073 Manutenção do Projeto Escola de Música. 

08 243 0006 2074 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

08 243 0006 2075 Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

As despesas deste T E R M O DE REFERENCIA ocorrerão por conta das 

classif icações funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anual de 2018. 

8 - Obr igações 

8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 

A C O N T R A T A D A obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

b) Atender a contratante com produtos ou materiais em perfeitos estado de 

conservação e qual idade, conforme negociado em Pregão Presencial; 

Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
veri f icadas; 

d) indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, f icando este autorizado a descontar o valor correspondente dos 

agamentos devidos á C O N T R A T A D A ; 
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/Jr xt 
/ f f Ou«d. ^ \ 

e) 

0 

g) 

Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas que 

antecede a entrega do Item. ao C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como 

interrupção ou possivel atraso na entrega ou execução do serviço; 

Ent regar o objeto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 

(4 - L o c a l para entrega dos Itens); 

Ent regar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 72 

(setenta e duas ) horas , a contar a partir da comunicação feita através de 

te lefonema. E-mail ou Oficio, encaminhando a Ordem de Serviço, assinada 

pelo(a) Fiscal e Secretário (a), em estrita observância das especif icações do 

Edital, Proposta Consol idada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tr ibutos, taxa de administração, 

encargos sociais, encargos trabalhistas, f iscais, comerciais, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia. Seguro, transporte até o destino e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse ti tulo; 

Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 

manuseio e vício de uti l ização, não podendo ser inferior a 02 (dois) meses, 

inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a 

contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante ou 

representante, cabendo-lhe a responsabil idade de solicitar a substituição, 

quando verificar qualquer defeito de fabricação; 

j) Reparar , corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se veri f icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes 

da execução da compra contratada, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os Produtos ou Materiais não estejam de acordo com as exigências 

editalícias, a C O N T R A T A D A deverá refazer cu subst i tu i r o objeto em 

questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e quatro) horas , contado do 

recebimento da NOTIFICAÇÃO da C O N T R A T A N T E , sob pena de aplicação 

das penal idades estabelecidas no Contrato; 

Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 

C O N T R A T E N T E sobre: data, hora e nome do funcionário da C O N T R A T A D A 

responsável pela entrega dos materiais; 
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m) 

n) 

o) 

P) 

q) 

Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências 

da Administ ração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e 

Edital de Licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação 

exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

Qualquer solicitação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo 

do Contrato ora af i rmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante 

via Oficio, juntamente com seus documentos que possam argumentar devida 

alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão 

Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências 

cabiveis a solicitação ora pretendida; 

A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , 

que se procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, 

sempre que houver necessidade; 

8.2 Obr igações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

a) Comunicar a C O N T R A T A D A através de telefonema, E-mail ou Oficio, sobre a 

necessidade dos materiais ou produtos por meio de emissão de Ordem de 

Fornecimento (O.F) 

b) 

c) " 

d)" 

e) 

Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e 

datada pelos fiscais e Secretário Municipal. 

Proporcionar todas as faci l idades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obr igações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

Participar at ivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qual idade no momento da entrega; 

Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
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f) 

g) 

h) 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da C O N T R A T A D A ; 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por meio 

de servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no 

âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 

serviço; 

j) 

k) 

Receber provisoriamente os materiais ou produtos, disponibi l izando local 

indicado no Item 4 (4 - Loca l para Apanhar /Ent regar os Itens); 

Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos materiais ou 

produtos recebidos provisoriamente com as especif icações constantes no 

termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definit ivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obr igações da C O N T R A T A D A , 

através de servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E . 

9 - En t rega dos Materiais 

a) : A entrega dos materiais xerográficos, deste Termo de Referência será 

conforme a necessidade da C O N T R A T A N T E ; 

b) 

c) 

A execução do Serviço deste Termo de Referência será na sede da 

C O N T R A T A D A ; 

d) 

Poderá ser admit ida apenas uma prorrogação no prazo de acordo com o Item 

8 .1 Obr igações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo 

máximo de até 12 (doze) horas que antecede o termino do Prazo, além de 

estar p lenamente just i f icados, atendendo aos interesses e conveniência da 

Administ ração Pública; 

A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) 

horas, se A C E I T A ou NÃO a justificativa apresentada pela C O N T R A T A D A 

referente a prorrogação nos prazos de entregar; 
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( f f Ovod 

e) Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 

Indicado no item 4 (4 - Loca l para Apanhar /Ent regar o s I tens); 

10 - Receb imento e Critério de Acei tação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Prov isor iamente, até 02 (dois) dias úteis após à entrega dos produtos, para 

efeito de verif icação da conformidade com as especif icações dos serviços 

contidas na Proposta Consol idada apresenta até dois dias após a realização do 

Certame; 

b) Definit ivamente, após a verif icação provisória e estando em conformidade com 

as especi f icações constantes do Edital e da Proposta Consol idada, e sua 

consequente acei tação; 

c) Na hipótese de durante a verif icação provisória for constado alguma 

irregularidade como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a 

C O N T R A T A N T E deverá notificar a empresa C O N T R A T A D A para que a 

mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas a contar da data de recebimento da notif icação; 

d) O recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERENCIA será 

confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 

Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa 

n. °: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda -

SEFA; 

b) Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formalidades, o 

pagamento do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente 

datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretário(a) 

acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de 

regularidades f iscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atualizadas, 

o repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de conta 
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bancaria. 

c) Só se rão p a g o s os va lo res m e n s a i s re fe rentes às v e n d a s e fe t ivamente 

execu tadas , med ian te Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada 

da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões de 

regular idades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, 

que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para e fe t i vação do p a g a m e n t o , a lém da c o r r e s p o n d e n t e Nota 

F isca l /Fa tu ra , a C O N T R A T A D A deverá c o m p r o v a r sua regu la r i dade f i sca l , 

a t ravés das Cer t i dões Negat ivas de Déb i tos a tua l i zadas ; 

e) As despesas de f rete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal /Fatura, serão os mesmos restituídos à C O N T R A T A D A para as 

correções necessár ias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos 

cor respondentes; 

9) Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte ~ S IMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) 

devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 

do pagamento em moeda estrangeira, será uti l izada a cotação do último dia 

útil anter ior ao dia do pagamento ; 

•) A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à 

efetiva qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, 

exigidos por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação 

desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos 

pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto; 

J) A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei; 
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k) A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal 

especif ico referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser 

entregues até o dia 20 de cada mês; 

1) 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e o i to ) ho ras , a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 

sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

a lguma, servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução 

do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com 

0 avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

1 2 - M e d i d a s A c a u t e l a d o r a s 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, mot ivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

1 3 - Das i n f r a ç õ e s e das s a n ç õ e s adm in i s t r a t i vas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 

e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 

1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

1 4 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

064/2018/PMO/SEMDES, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de pessoa jur idica especializada para executar o serviço de 

xerox, encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de papel 
timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°. Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos 

- PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

064/2018/PMO/SEMDES, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 

presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 

também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica n° , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e 

OBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

1 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito público interno 

inscri to no CNPJ de n'' 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, s/n, 

Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pela Sra. XXXXXXXXXXXX, Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto: XXX/2018, portadora da Carteira de 

Identidade n°: XXXXXXXXXXXX XX/XX e CPF n": XXXXXXXXXX, Fone: 

XXXXXXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXXXXXXX. residente e domiciliada nesta cidade de 

Óbidos. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n̂ * XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2018/PMO/SEMDES, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 064/2018/PMO/SEMDES. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art, 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitat ivo, sol ici tados 

pela Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2727- Fundo Municipal de Assistência Sociai/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o qual ocorrerá 

dentro no prazo e 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, do 1 4 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos; 
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a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMDES por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMDES o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8,666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 
contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMDES. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega do material gráfico de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.3. Dar garantia contra defeitos de produção, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 
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7.1.7. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 

editaiicias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especif icado no Termo de Referência 

e contrato. 

7.1.8. A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o 

direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.9 Os materiais gráficos entregues deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção ou a substituição dos que apresentem defeitos; 

7.1.10. A contratada deverá apresentar todo o material de forma legível, na quantidade e 

tamanho especificado; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMDES, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá manter estoque mínimo dos insumos na quantidade 

necessária para assegurar a cont inuidade do serviço. 

7.1.13. Os materiais gráficos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, cito à Praça Barão do Rio Branco, s/n, Bairro de Centro, 

em Óbidos - PA. 

7.1.14. A contratada deverá entregar os materiais gráficos no horário das OSh às 14h, de 

segunda a sexta-feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 

RUA DHPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 3 3 8 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
46 



/JX Ov 4 ^ 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M D E S , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 
seguintes servidores: Pau lo V i c t o r P i canço de Mora i s - T é c n i c o e m in fo rmát i ca e 
substituído em sua ausência e em seu impedimento pelo servidor Manoe l D i l son da 
Rocha B a r r o s o - A g e n t e de Se rv i ços Gera is , designados pela Por tar ia N° 
036 /2018-SEMDES. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
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10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabiveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. Os materiais gráficos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, cito à Praça Barão do Rio Branco, s/n. Bairro de Centro, 

em Óbidos - PA. 

11.2. A empresa deverá entregar os materiais gráficos no horário das OSh às 14h, de 

segunda a sexta-feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão á 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo de 72 (setenta e dois) horas contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os materiais gráficos serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela SEMDES. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveisPaulo V i c to r 

P i canço de M o r a i s - T é c n i c o em In fo rmá t i ca e substituído em sua ausência e em 

s y 
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seu impedimento pelo servidor Manoel Di lson da R o c h a Ba r roso - Agente de 

Serviços G e r a i s , da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais gráficos e, se for o 

caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 48 horas, contados do recebimento provisório 

pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as especificações e as 

qualificações dos produtos entregues, de conformidade com o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo Almoxarifado 

a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de referência, 

e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais 

que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato e/ou que não 

estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

KJ 
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14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fê. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 064/2018/PMO/SEMDES. 

1 6 - D A VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

0 3 (três) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

OBIDOS/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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Q, ESTADO DO PARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A N E X O VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM". 

OBJETO: Contratação de pessoa jur idica especializada para executar o serviço de 
xerox, encadernação e impressão para atender as at ividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

BLOCO XXXXX 

Item Especif icação Unid Qtd Valor 
Unít. 

Valor 
Total 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, 

após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

, de de \ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CfNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações t DC,., 

" 5 

JUNTADA DE PUBLICACÔrS 

Junto aos autos do processo licitatório rf 064/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Precão 
'Ycscncial cm comento. 

Óbidos (PA), 09 de outubro de 2018. 

HERANILDD M. M:, DA SILVA JÚNIOR 
Pregoeiro da PMO e.e 

Portaria n°. 1.553/2017. 

(RMO. (Dep. ^imundo Chaves 9F 338 - CEP:68.250-000 

5 2 ÓSidos - Pará 



N" l'>5. icrva-ltfira. 9 dc ourubro de 2018 

ffYíL«'% 
V Quão» 

D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - Seção ^ M I 
ÍSSft-í677-7069 

173 

l O N I K A T O N- 3'»2(HB.StASI*. PT^KCSSO Administrai iv O n" 
12.75I '3 IS-PMM. Hutuadi. na itwdulidaite 1'reaão F.ktrõnico (SRP) 
V Wrf..?lllSd:PLyPMVI. que gerou a Ala de Regislro de Preços n" 
2S(i.HllB-CPI.. (IhjeKi: aquisição de sciculo empresa Inttec 
Distribuição b Logística Eiieli, inscrita no CNPJtMF sob o N° 
i l S 5 3 52h(H)(il-3l, Valor dc RS I34WO.O0 tceiíto c tiinia e 
quatro iiul e novçLcnlos c noventa reais). Data da assinatura 
02111 ; u i s 

CONTKATD N" 4(IS.'21)iS/SMSl. Piocesso AdmifiLslraiiso n* 
14.ÍS3 ãlllB PMM. autuado na modalidade Pregão rrcscncial (SRP) 
N- 044 ãUlK-l E L P M M . que jtcrou a Ata tic Registro de Preços N" 
0.̂ sí ^OIS SF.VOP. PMM, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o 
tomes iiiiento. a implantação, a instalação c a iiianulençãu do conjunto 
de smali/açào siána (vertieal, tturirontal e seinafúríeal, a serem 
íiiliiraiueiiLe lOiplatiL.idas nas sias (urtunas e lurai.l do inunieipio dc 
niaraha, Fslado do Pará empresa .Siiracom Smali/ação c Coiiierelo 
Lida lipp. mserita no CNPJ'MF 03.234.1157 (K)01*4. Valor de R I 
l .70M.y3'3.l5 llium milhão sciceeotos e oito mil c nos ceemos c tniita e 
nove le-ais e qoin^e ccnlavos). Data da assmiiloia (I5'10/20IK. 

Ct lNTR.tTO N- 4t)0 21IIS S[ :V0P Piiue-so Admimslraluo N" 
7.5KX,211IBA EL/SbVDp.pMM. autuado na modalidade Pregão 
Presenci.il (SRP) N* 1)25 : i l l l l .CF. I ,PMM. Ata de Registro dc 
Preços N" l)44.'2(jlSA;tl.. Objclo: Aquisição dç Agregados, para 
.itender às necessidades Ja sceretaría de viação c obras públicas 
i-mptesu ALI . Locação Fireli - lipp, insçriij no CMPJ/MF sob o \
m.571l.,55D(KH)lAiS. Valor de R I 327 169.00 (trezentos e vmle e 
sete mil cento e sessenta c nove reai.s). Data da issinalura 
ti5 l(l.2lilS. 

( O S FR v r o 41)4/21)1 SiSbVOP. TOMADA D t PREÇO N* 043/2018-
t T L, S)- \"UP PMM. Processo N" 13.940/2018/-PMM objeto: 
t onlialjçâo de Eiuptesa de Engenharia para iis serviços de Drenagem 
lia Rodovia Tiansanuzõiuça. Lixialiitada No Núcleo Cidade Nova. 
Munieí|iio de Marabo/Pa. limpresa: S.vnta Cruz Coiitcrcio E Serviços 
I lda - lipp. I N P J N" OÍ6:4,ttíO/OUOl-38; Valor: R I : 3S5.182.92. 
Assm.itiira 1)5 10/2018. Iigencia oito meses. 

< ON rkATO 4113 2018 SCVOP CTINVITE N* 026'21)18-
< tLSI- ,V()P PMM. Prove.s>.i N° 13.939 201S..PMM. objclo: 
CiiiiltaLição de Einpiesa de Engenharia Para E.iccuçào tk Serviços 
Je Dreií.igem Profunda Na Rua V2I0. Follia 22 - Bairro Nova 
Marabá. No Munieipio de Maiabá/Pa. Empresa: Santa Cruz Ali 
locação Eireli - Fpp. CNPJ N* 09.570.SSI'OOOl-65i Valor: R I : 
12 0(81,113- I).iij dii Assinatura 05/10/201S. Vigência: cinco 
iiiescs 

EXTR.ATOS D E C O N T R A T O S 

C t l M R A E O N° I8920I8-FMS. Pregão F.letrúnito N° 033.'20I8-
C P L P M M . Obieto Rcgisiro De Preço Pata Aquisição de Materiais 
Pemuneiiie e Mobiliários Eni (ieral. para atender as Sccrelana 
Municipal dc Saúde, flospilais (IIMM, HMI) c Demais Unidades 
Vinculadas Empresa Rocha Moreira Equipamentos Médicos EircIi. 
CNPJ IB. 26..t42.27u lX)(j|-74. Valor: RS 19.560,16 (dczcnove mil 
qmtiheiíi.is c scsscnla reais e dezesscis ceiílams) Origem do Recurso: 
10 .1112 OOIU 2.062 - Aienção de Media e Alta Complesidade, 
Eleinenio de Desjicsa: 4 4 90.52.00 - Fquipamenlu e MnLcnal 
PeiniJiicnie. Vigência: Aié o lenllino lío Eaereicio Financeiro de 
2018. Daia da Assinatura 08 de Outubro de 2018. 

CONTRATO 229/2018-FMS. Pregão Eletrónico N" 07l.':018-
CPL/PMM. Prvieesso Admimstralivo n' 12."'95 2018-PMM. Objclo: 
ãquisiçfiM de l.quipuinenio Pata Estruturação da Rede de Aienção 
E-cpeeiali Zilda de Media e .Mia Cimipies idade do Hovpital Municipal 
de Mai.diii-UMM e Empic.vj (iueibeí Imagem do Brasil. CNPJ no 
.30 15.3 8|l.'OlMI4-,3(.. Valor líS 1.37.5(M).I8) (eenlo c trinta c sete mil e 
quinbcmoi leais). Origem do Recurso 111.301.(1082.1 013-
Inrraesirtiiura na Área da Siiiide, Elemento dc Despesa 4.4.90.52.00 • 

Equipaiiieulo e Maicnal Peniiaiicme. Vigência. AiC o icrmino do 

1. vercieio Fmaneeiío dc 2018. Assinatura 08 dc outubro dc 2018. 

f O N T R A T O N- 228;0I8-FMS. Pregão Elclrónico N' 071/2018-
fPLPM.M. Pt.ices,so AJniimslfativo n" 12 795 2018-PMM Objclo: 
.Aquisiçãii de Equipamento Para Estrutura da Rctk de Aienção 
Especializada de Media e Alta Complexidade do Hospital Municipal 
de Mariib.i-IIMM e. Empresa: Medicinal Comercio e Serviços Ltda. 
CNPJ 22 968 028 0001-50. Valor: R I 148 000.00 (cento e quarenta e 
oiio mil icaiv) Ongem do Recurso: 10.3UI.IHI82.1.013- Infraesinitura 
lia Áre.i da Saúde. FIcmeiilo de Desjiesa 4 4.90.52.00 - Equi|iamenlo 
e Material Pcmianeiile. Sigéncia Até o termino do Exercício 
Eiiianccini de 2018 Assinaliirj 05 dc outubro dc 2018. 

F A I K M O S UE l E R M U S D E A D M T I O S 

ESPEL l i - -•• Teimo ifc Aditivo ao Coniraio n* «29(7018-
SKMED PMM. Proecísvi Lieilaltirio n" 56.436Í2017-
C E L S I V D P P . M M CoiKorrõncia 015701T-CEL/SEVDP/PMM 
Objeto do conliato oiiginal: Contratação de Empresa Para Execução 
dos Sciv iços dc Engciibaria Referentes ú Conclusão de Cobenura dc 
lAiadia Policspriniva (24,10 X 32,05 M) - Projeto Padrão FNDE. na 
EMEF Joiíalbas Pontes Albias. Localizada à Folha 22. (Quadra Especial. 
Bairro Nova Marabá, Zona Urbana do Muiiicipto de Mara)>á'Pa Objclo 
do AJinvo: Pioirogar o jHazsi do conliato onginal n° 0297018-
SF.MFDPMM j lc . I | ' I2 '20Í8 Contratada WF Lima F.ngenharia 
Fircili • Mc (. NPJ 27.2W1 55(v(H8ll-73. Assinatura: (15/107018. 

ESPÉCIE 3" Ternui de Aditivo ao Contraio n' 030/2018-

SEMED/PMM. Processo Licitatório n" 56.4367017-

C E b S E V O P / P M M Coneonència 01 S/2017<:EL/SCV0P/PMM. 

Objclo do contrato original: Contratação de Empresa Para 

Execução dos Serviços de Engenharia Referentes â Conclusão de 

Cobertura de Quadra Policspoiliva (24.10 X 32,05 Ml - Projeto 

Padrão FNDE, na E M E F Mana dc Jesus Alves Soares. Localizada 

ã Folha Trinta e Cinco, Lote F.special, Bairro Nova Marabá, Zona 

Urbana do Município de Marabá/Pa. Objeto do Aditivo: Prorrogar 

o prazo do contrato onginai n° 0307018-SEMED/PMM al i 

31/12/2018. Contratada WF Lima FngetihaHa Eireili - Me CNPJ: 

27.260.556AK)ni-73. Assinatura: 05/10/2018. 

RETinCAÇÒES 

Na publicação do Extraio do Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato n' 029/20! 8-SFMF,D/PMM, Processo Licitatório n' 

56.436/2017-CEIJSEVOP/PMM. Concoirência 015 2017-

CEL/SEVOP/PMM. Publicada no D.O.U seção 3 Pág, 186, no dia 

01/087018, ONDE S E LÉ: 1° Termo Aditivo ao Contraio n" 

029/2018-SFMrD'PMM. L E I A - S E : 2° Termo Aditivo ao Contrato n" 

029/2018-SEMEDPMM. Sceretaría Municipal dc Educação. 

Na publicação do Exirato do Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato n' 0.10/2018-.SEMED/PMM, Processo Licitatório n' 

S6.436/2017-CEL/SEVl)P/PMM. Concorrêneia 015/2017-

CF,L/SF,VOP/PMM. Publicada no D.O.U seção 3 Pág. 186. no dia 

01/08/2018. ONDE S E LÊ: 1° Termo Aditivo ao Contraio n" 

030/201K-SEMED PMM L E I A - S E : 2" Termo Aditivo ao Contrato n° 

030/2018-SEMCD'PMM. Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 

A I T S O UE L IC ITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A I . N* 5/20I8D41D-01 

PP-SRP-PMM-SEIDUR Objeto: Registro dc Preços para Futura e 

Eventual Cun natação de Empresa para forneci mento ile pneus, 

câmara dc ar, proictorcs de câmara, bicos c acessórios, para atender a 

Secretaria Mumcipal dc Infraestrulura e Desenvolvimento Urbano -

SEIDUR Data dc Abertura 26/107018 as 09h30mm. Rcliiada: 

Coordenação dc Licitação - Prefeitura Municipal dc Marituba -

Rodovia BK 316 km 13 s/n Baino: Centro. Valor RS 100.00 Gratuito 

mis Siles www.tcm.pa.gov.bt e www.marítuba.pa.gov.br. 

NAPOLEÃO COSTA O L I V E I R A 

Sccrciacia Municipal dc Infraestrulura c 

Dcscnvolvitncnio Urbano 

AVISO D E L I C I T A Ç Ã O 
TOMADA U E PREÇOS .V 6/21)1803)0-01 

TP-PMM-SEIPUR. Objclo: Rcviulização da fachada e construção da 

nova cobertura do mercado municipal dc M3rítuba,'PA. Data de 

abertura: 25'I0'20I8 as lOh; Retirada: Prefeitura Municipal de 

Marituba na C L C - Rod BR 316 K.M 13 s/n Centro das 8li as I4h de 

segunda a sexta feira. Valor RS 11)0.00. Gratuito lwww.lcm.pa.gov.br) 

e (www.niarituba.pa.guv br). Ordenador de Despesas: 

NAPOLEÃO COSTA O L I V E I R A 

Seerciaría Mim. Dc Infra estrutura c 

Descnvoivirrvenlo Uibano 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÃNDIA 

.AVISO UE LICIT-AÇÃO 
PREGÃO P K E S E . N C l A L N' 50/2018 

OBJtfTO: Contratação dc empresa dc Consultoria para elaboração 
da 'Cunsolidação d» Plano dc liiveslimcntos c respectivos 
Orçamenlus dc Abastecimento de Ãgua e Esgotamento Samláno 
do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB)" e elaboração 
do "Fsiudu de Viabilidade Económico-Financeiro para a prestação 
dos serviços de Água e Fsgoio'. o qual se constituirá cm 
ferramenta dc planejamento c gestão para alcançar a melhoria dai 
condições ambientais c da qualidade dc vida da população, 
alendendo us necessidades do Miinicipiu de MedicilãnJia. 
A B E R T U R A : 23. ia2U1g, as «9:00 horas. L O C A L PARA 
RET IRADA D E E D I T A L E INFORMAÇÕES: O edital podeii ser 
retirado graluilanienle na sede da Prefeitura, situada na Trav. Dum 
Eurico, n* 1035. Centro - MedicilándiaPA, das 08:0(1 ãs 12:00 
horas. Portal da Transparência da Piefeilura de Medicilõndia/PA 
(http'//wwu.nKdiçilandia pa gov.br) c no Pottai dos Jurisdicionados 
(http: //www. lem.pa.gov.br). 

C L E I D E F E R R E I R A C H A V E S 
Pregoeiro 

PRLKHIKÍRA MUNICIPAL DE MOJUl DOS CAMPOS 

E X T R A I O D E C O N T R A T O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N-001/201S - EMAS. . Objclo: Aquisição dc 
combuslivcl e derivados dc petróleo para atender o Fundo Municipal 
dc Assistência Social - EMAS. CONTRATO N* 0O9 2018-FMAS. 
Celebrado enlre o Município de Mojui dos Campos, através do Fundo 
Municipal dc Assistência Suciai e a Empresa: Petrusan Comérciu de 
Combuiliveis Ltda-Epp. Vigência: 01 107018 i 01/10/2019. Valor dc 
R I 20.370.IM1 (vinte mil u-ezcntos c selcnla reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIIX3S 

AI ISO D E L IC ITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N* M 7 0 | g / P M O / S E M D E S 

Objclo: Contratação dc Pcscia Juridica especializada para executar o 
serviço dc xerox, encadernação c impressão, para alenJcr as alivid.iJcs 
desenvolvidas pela Secretaria Mutúcipal de Desenvolviiuemo Social • 
SEMDES. para o exercício dc 2018. Abenura 02/11/ 2018, às 9h. 

LocuI de aquisição dos editais c realização do cename: Prefeitura 
-Municipal de Óbidos - PA'Selor de Lierlação. silo ã Rua Dep 
Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cplicitacaopmoggmail.com, no horário dc 8h ãs IJh. 

Em 8 dc oiiiut>ro de 2UI8. 

HERANILDO M. M. DA SILVA JÚNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURILÀNDIA DO NORTE 

E.XTRATO UE C O N T R A T O 

CONTRATO N* 0737018/SMS PREGÃO (156/2018/S MS. 
Coiiiraianic: Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal dc 
Saúde. Contratado: AMAZÓNIA INFORMÁTICA EIRELI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
Vilor: R i 4.460.00. Data. 27/097018. Vigência até 31/12/2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA IZABEL IX) PARÁ 

E X T R A T O S D E T E R M O S ADIT IVOS 

Primeiro termo aditivo ao contrato N° 85 2017 - PMSIP/SEMED, 
Celebrado pela prefeilura .Municipal de Santa Izabcl do Pará e pela 
empresa C(X)PFRATIVA DF TRANSPORTE 1tOn(')VrARIO DO 
PRODUTOR R U R A L DO ESTADO DO PARÁ imscriia no CNPJ n° 
13.030.999/0001-63, que tem por objeto: Cxinlrataçào de empresa 
especializada na prestação de serviço de transporte escolar; Ohjcio do 
termo aditiio: Prorrogação da vigência do conliato, que será prorrogado 
até 29/05/2()l8; Adila-se o mesmo valor pactuado, correspondendo ao 
valor dc RS 1.842.326.00. Daia dc assinatura 29 dezembro de 2017. 

Segundo termo aditivo ao comraio N° 85/2017 - PMSIP/SEMED. 
Celebrado pela prefciiuia Miimcipal dc Santa Izabcl do Paiã c pela 
empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE KODÓVIARIO DO 
PRODUTOR R U R A L IX) ESTADO DO PARÁ inscnla no CNPJ n° 
13.030.999/0001-63, que tem por objelo: Cmuratação de empresa 
especializada na prestação dc serviço de transporte escolar; Objcio do 
teimo aditivo: Piorrogação da vigência do coiilrato. que scri prorrogado 
até 31/12/2018: Adita-sc o iiK-smo valor pactuado, eoirespondendo ao 
valor de RS 1.842 326.00. Data dc assinatura 25 maio dc 2018, 

Terceiro termo aditivo ao contrato N" 857017 - PMSIP/SEMED, 
Celebrado pela prefeiliira Municipal de Santa Izabcl Ju Parã c pela empresa 
C(X)T'FRATIVA DE TRANSI-ORTE RODÓMARIO FKi PRODUTOR 
R U R A L IW F-STAIX) DO PARÁ inscnla no CNP) n= 13 03íl.9')9/O0OI-
63, que tem por objeto: Contratação dc empresa cqjeeializaiia na prestação 
dc serviço de transponc escolar (Xijcio do tciroo aditivo: Acréscimo dc 
2S%( vinte c cinco por cento) ao valoi dos itens 01 c 03. pactuados cm 
1)1/087017. Data de assinatura 01 de agosto de 2018. 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE SANTARÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

E X T R A T O U E T E R M O A U I T D O 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Coiilrato n° O3O/20I7/SE.MINFRA-
A I T E R A D O . Contraiame: Prcfciiuta Municipal dc Santarém / 
Sccrelana Municipal de InIracsirulura. Com ralada: Empresa: 
Construtora Mello dc Azevedo S A. - O valor inicial d.i Contraio n' 
030/2017 /SEMINFRA, e ik R I 72.103.595.36 (Setenta c ikiii 
milbóes. cento e três mil quinhentos c noventa e einco reais e vime e 
scii ccnlavos), com as adcquaçõei do projeto o vaUir atuali/adn da 
planilha projeto executivo aprovado mamem-se o valor dc RS 
72.103.595,26 (Setenta e dois milhões, cento c liês mil. quinhentos c 
noventa c cinco reais c vinte c seis ccnlaviis|. Somente seiãi) cJeluadoi 
os pagamentos rcfcTcnies aos serviços efelivamcme cieeuiodos e 
medidos, desde que cumpridas todas as exigências contratuais, dc 
acordo com a nova planilha anexa ao prcscnlc insirumenlo. 

Fale doviiiiK-mo pode ser verificado im endereço eletrónico h1tp://www, in.gov.br/auicniic idade .html. 
ptlo codiço (|H(I201KI0090()I73 

Documcnio assinado digitalmente conforme MP n* 2.21)0-2 de 24/08/21)01. que iiislilui s 
Inffacstrutura dc Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasil. 

i 
i 
I 



96 • DIÁRIO OFICIAL 33717 

1'líl.l liiniKA MUNICIPAL 
DF ÓBIDOS 

' 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE O B I D O S 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N ° 0 1 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E H P O F 

Objelo. Contratação de empresa especializada para execução de 
I audo Pericial em estrutura de concreto armado na construção da 
Quadra Escolar Poliesportiva com Vestuário na Escola Municipal 
Nilson Gomes - Fleial • Óbidos - Pará. Abertura: 01/11/2018, 
as 9h. Local de aquisição do edital e realização do cerTame: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito á Rua 
Dep Raimundo Cbaves. 338 - Centro; e-mail: coiícitacaopmo© 
qma.l com, no horário de 8h as 13h. H E R A N I L D O M. M. DA 
S I L V A JÚNIOR - Pres idente da CPL . 

Protoco lo : 37OS85 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE O B I D O S 
A V I S O DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L t i " 0 6 4 / 2 0 1 S / P M O / S E M O E S 

Objein Contratação Oe Pessoa Jurídica esDeciaiizada para 
executar o serviço de xerox, encadernação e impressão, para 
.Itender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. 
Abertura: 02/11/ 2018, ãs 911. Locat de aquisição dos editais 
e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/ 
Setor de Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -
Centro; Fone (93| 3547-3044; e-maiL cpliCitacaopmogJgmail. 
com, no horário de 0ti i s 13ti. Harani ldo M. H. da Si tva Júnior 
- Pregoe i ro e .e . 

Protocolo: 3 7 0 8 8 2 

E M P R E S A R I A L 

A empresa , C O O P E R A T I V A DOS G A R I M P E I R O S 
DO ESTADO OE RONOONIA 

Inscrita no CNP) n^. 05.771.023/0009-370. Torna público que 
RECEBEU em: 20/09/2018 ã Secretaria Municipal de Gestão do 
meio Ambiente e Turismo - SEMAT, a Licença de Operação - L.O., 
para atividade de eitração de Cassitenta. município de Altamira/ 
PA, nos protocolos N" SOS/2018, 

Protocolo: 3 7 0 8 9 4 

FAZ. JOAIMA, LAURA BUENO C O R R E A 
CPF. 710.231.602-00, torna público que requereu a SEMMA/ 
Paragominas, a LAR para ativ. de agricultura e pecuána situada 
no município de Paragominas/PA. 

Protoco lo : 3 7 0 8 9 B 

FAZ. RANCHO DA C A B O C L A . 
JUPARANÃ C O M E R C I A L AGRÍCOLA LTDA 

CNPJ: 02.219.378/0001-06 torna público que requereu a 
SEMMA/Paragominas. a LAR para ativ. de agricultura e pecuána 
situada no município de Paragem mas/PA. 

Protoco lo : 3 7 0 9 0 2 

P E D I D O DE LICENÇA AMBIENTAL R U R A L 
SOCOCO S / A - A G R O I N O U 5 T R I A S DA AMAZÓNIA 

CNPJ 05.832.555/0006-28, torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santa Izatiel do Pará-

•SEMMA/SIP a Licença Ambiental Rural- LAR com n'>023/201B 
para a FAZENDA REUNIDAS I para a atividade de Cultivo de coco 
da baia com o endereço na Travessa Paes de Carvalho, Colónia 
Ferreira Pena, Distrito Americano, município de Santa Izatiel do 
Pará com validade de 01/10/2019. 

S O C O C O S / A - A G R O I N D U S T R I A S DA AMAZÓNIA 
CNPJ 05.832.555/0006-28. toma público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santa Izatiel do Para-
SFMMA/51P a Licença Ambiental Rural- LAR COm n''024/2018 
para a FAZENDA REUNIDAS 11 para a atividade de Cultivo de 
coco da baia com o endereço na Travessa Paes de Carvaltio, 
Colónia Ferreira Pena, Distrito Americano, município de Santa 
[zabei do Pará com validade de 01/10/2019, 

Pix>toColO: 3 7 0 B 9 5 

BELO V E R D E EMPREENDIMENTOS I M O B I L I Á R I O S 
CNP] 01.065.922/000140, torna publico que esta requerend 
junto á Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
SEMAS, a Licença de Atividade Rural- LAR para a atividade de 
pecuária em uma área denominada Lote 109, localizada no 
Loteamento Rio da Paz- 140km de Vila Mandi. sentido Estrela 
• 'oeste , Zona Rural na cidade de 5 Í o Félix do Xmgu do Estado 
do Pará. 

Protocolo: 3 7 0 9 0 3 

A G R O PECUÁRIA R I O TARTARUGA 5 / A 
CNPJ 05 .248 .06 7 / 0 0 0 1 - 6 3 - N I R E - 1 5 3 0 0 0 0 3 7 4 1 

ATA DE REUNIÃO OE O IRETÚRIA-Da la e hora:2e de 
se tembro de 2018 , ás 09 :00 ho ras . Local: Sede Sociedade 
- Travessa São Fran cisco n. 118, sala 01, na Cidade de Belém, 
estado do Pará. Presentes: Sr. Leopoldo José Lobato de Miranda 
Alvarez de Castro- Presidente, Sr. Bertino Lobato de Miranda 
Castro - Diretor Executivo, Sr. Breno Lobato de Miranda, Diretor 
Administrativo. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. 
Leopoldo José Lobato de Miranda Alvarez de Castro Setas que 
escolheu o Sr, Breno Lobato de Miranda Castro, para secretaná-
io. Ordem do dia: Deliberar sobre criação de niial da companhia. 
Deliberações: dando prosseguimento aos trabalhos, os membros 
da Diretoria, por unanimidade, aprovaram a cnação de filial da 
companhia, no endereço Margem direita do canal tartaruga, 
fazendo fronteira com a Fazenda Santa Fé, Fazenda Saiarão, 
Fazenda Socorro e Fazenda Nazaré Município de Cachoeira 
do Arari, Estado do Pará, CEP: 68.840-000. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratada e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou 
a presentes reunião, achada conforme, foi assinada por todos 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os diretores presentes. Presidente da Mesa: 
Sr. Leopoldo José Lobato de Miranda Alvarez de Castro, setas 
Secretária da Mesa: Sr. Breno Lobato de Miranda Castro, Diretor: 
Bertino Lobato de Miranda Castro. Presidente da Assembleia, 
Leopoldo José Lobato de Miranda Alvarez de Castro CPF n. 
032.155.202-49, Secretáno da Mesa: Breno Lobato de Miranda 
Castro CPF n, 256-973.402-06. 

Pi^ tocoto: 3 7 0 9 0 7 

MINERAÇÃO PARAGOMINAS S.A. 
A MifwraçBo PangomlnaB S J L (CNPJ 121194370/0004-10) 

toma público que solicitou em 12/09/2018 (sob processo 
N" 2018/43937) a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade ( S E M A S / P A ) , a Autonzação de captura, resgate, 
transporte e soltura de fauna silvestre (grupo dos vertebrados: 
Répteis, Anfíbios, Aves, Mamíferos e Peixes) nas áreas de 
influência direta (AID) dos PlatÓs Miltóriia 3 e 5, abrangendo 
atividades de Pesquisa Minerai eventualmente incidentes na 
referida AID (46.911,41 hectares), faixa de servidão da Linha 
de Transmissão (1.656 hectares) e Mineroduto (700 hectares), 
totalizando 49.267,41 hectares para fins de continuidade no 
processo de extraçSo, pesquisa, beneficia mento e transporte 
de bauxita e dar continuidade às atividades previstas no 
Programa de Salvamento de Fauna já desenvolvidas no escopo 
da A U n» 3761/2018, no Município de Paragominas/PA. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

Protocolo: 3 7 0 9 1 1 

C E N T R O A U T O M O T I V O C I D A D E LUZ L T D A 
AUTO P O S T O A M I G Ã O 

Empresa estabelecida no mumcipio de Vitóna do Xingú- Pará, 
CNPJ: 13.165.437/0002-08 torna púbiico que recebeu a Licença 
de Operação n 11364/2018, emitida pela Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabiiidade-SEMAS para atividade de 
Transporte de Produtos Perigosos. 

Protocolo: 3 7 0 9 0 9 

TERMO DE D I S P E N S A DE P R O C E S S O L IC ITATÓRIO 
P R O C E S S O N» 5 3 0 / 2 0 1 8 

H" DA D I S P E N S A : 1 0 / 2 0 1 8 

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2018 
O B J E T O : AQUISIÇÃO OE UNIFORMES O P E R A C I O N A I S . 
ENDEREÇO DA CONTRATADA: Rua António Barreto n» 714, 
Bain-D umanzai, CEP: 66055-050 
VALOR: RS 20,513.00 (vinte mil quinhentos e treze reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.122.0003.2060 
Natureza da Despesa: 33.90.30.00 
Fonte do Recurso: Z9402017B6 - Valor: RS 1.728,00 
Fonte do Recurso: 1001010000 - Valor: R$ 18.785,00 
FUNDAMENTO LEGAL: 24 inciso Xl l l da Lei Federai 8.666/93; 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: 
ALMIR AUGUSTO F E R R E I R A DA S ILVA 

Terça-feira, 09 DE OUTUBRO DE 2018 

CONTRATO N" 3 3 / 2 0 1 8 - G M B 
Exercício: 1018 

Aquisição d c Un i fo rme i Operac iona is de acordo 
com a s condiçftes no P r o c e s s a Administ rat ivo n° 
5 3 0 / 2 0 1 8 - G M B 

VALOR: R$ 20.513,00 (vinte mil quinhentos e treze reais) 
Data da Assinatura: 27/09/2018 
Vigência: 27/09/2018 a 30/06/2019 

Dotação Orçamentária: 06.122.0003,2060-REAPARELHAMENTO 
DA GUARDA MUNICIPAL 
Natureza da Despesa: 33.90,30.00 
Fonte do Recurso: 2940201786 - Valor: RS 1.728,00 
Fonte Oo Recurso 1001010000 - Vaior: RS 18.785,00 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO POLO PRODUTIVO PARÃ -
F A B R I C A ESPERANÇA 

ENDEREÇO DA CONTRATADA: Rua António Barreto r\° 714, 
Bairro Umanzai, CEP: 65055-050 

ORDENADOR: ALMIR AUGUSTO F E R R E I R A DA S I L V A 

EICTRATO PORTARIA 
P O R T A R I A N> 811 DE 27 DE SETEMBRO OE 201B, O 
I N S P E T O R G E R A L DA GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM, no 
U S O de s u a s atr lbulçftes lega is ; 
RESOLVE: Designar os servidores ALUIZIO DOS REIS HOMEM 
- matncuia n» 0171018-010, como Fiscal e PEDRO ORESTtS 
MARQUES DE OUVEIRA, matricula n» 0025470-019, COmo 
substituto do Contrato n» 33/2018/GMB, firmado com a Empresa 
ASSOCIAÇÃO POLO PRODUTIVO PARÃ - FÁBRICA ESPERANÇA, 
inscrita no CNPJ/MF 07.553.026.0001/06, para Aquisição Oe 
Uniformes Operacionais, relativo ao Processo n» 530/2018/GMB. 
Dé-se ciência, registre-se, pubiique-se e cumpra-se. 

ALMIR AUGUSTO F E R R E I R A OA S I L V A 
Inspetor Gerai da Guarda Municipal de Belém 

Protocolo: 370913 

FAZ. FERNÃO D I A S , LU IZ CARLOS DA S I L V E I R A BUENO 
CPF; 534,034,018-04 torna público que requereu a SEMMA/ 
Paragomlnas, a LAR para ativ. de agricultura e pecuária situada 
no município de Paragomi nas/PA. 

Protocolo: 370897 

FAZ. P I N G O DE OURO, G I L B E R T O HARASCHIN 
CPF: 930.711.169-34 toma público que requereu a SEMMA/ 
Paragomlnas, a LAR para ativ, de agricultura e pecuária situada 
no município de Paragominas/PA. 

Protocolo: 370901 

A PLAMAX SERVIÇOS E COLETORA DE RESÍDUOS LTDA 
CNPJ: 04.282.145/0001-83, torna público que recebeu da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
SEMAS/PA, a Renovação da licença Ambiental LO N° 8110/2013 
através do processo:2013/0000004507, Protocolo 31514/2016. 
Comunica ainda que a referida licença de Transporte, coieCa e 
destinação final de resíduos Sólidos e urbanos foi expedida sob 
NO1130S/2018 e tem validade até 04/09/2023. 

Protocolo: 370B92 

FAZ. C A P I T A N I A , LU IZ C A R L O S DA S I L V E I R A BUENO 
CPF: 534.034.018-04 toma público que requereu a SEMMA/ 
Paragomlnas. a LAR para ativ. de agricultura e pecuária situada 
no município de Paragommas/PA. 

Protocolo: 370896 

VALE S.A. 
V o l o S J l . , CNPJ 33 .592 .510 /0372 -36 , toma público que recebeu 
da Secretaria de Estadd de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
SEMAS/PA, a Ucença de Operação n" 11306/2018, vâiida até 
05/09/2021, para a pesquisa mineral na Alvo GUEPARDO, idealizado 
no munidpio Oe Tucumã/PA, 

Protocola: 370904 

BALNEÁRIO BAMBU LTDA 
CNPJ: 07.104.279X0001-00. NOVO PftOGRESSOXPA, TORNA • 
SE PU6UC0 QUE REQUEREU DA SEMMA\NP, A UO PROTOCOLO 
N01098\20ie. 

Protocolo: 370908 

A mnpr«M B R I T A H I L MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Inscrita no CNPJ: 05.212.138/0001-78, situada na PA-275, km 
11. Fazenda Lagomha, S/N, Zona Rurai do município de Eldorado 
do Carajás/PA, torna público que requereu à Secretana de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, a Ucença 
de Operação para atividade de beneficiamento de minérios 
metálicos. 

Protocolo: 370912 

• • *^^HBOVERNO DO - oíff-tr-nc"! 

Documento assinado digitalmente com certificado digitai emitido sob a 
infraestrutura de Chaves Públicas - ICP-Brasil, instituída através de medida 
provisória n°. 2.200-2. Autoridade Certificadora emissora: AC Imprensa Ofic 
SP. A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ garante a autenticidadt 
deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.ioepa.com.br. 
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ONOMIA B 8 
Diário do Pará 

TERÇA-FEIRA, Belém-PA, 09 /10 /2018 

Bolsa dispara e dólar cai a R$3,75 
A con f innaçào da l iderança de Jair Bolsonaro (PSL) na preferência dos eleitores faz 

a Bolsa operar em forte alta nesta segunda-feira, acima dos 85 mil pontos 

Inflação medida 
pelolGP-DI 
registra 1,79% 
em setembro 

.0% 

MERCADO 

Tú.vhid KaxKler 

A r iH i lu i i i a^ â i u k l i -

derjiiça <le Jair 

Boisdirani (PSL) 

na(iivfi;r£'ii(.iad<is 

A- iidCi-, t.ií. a Kiils.1 d)«erar 

iiLi hivit , J T , - in*Ma sogunda-

li ii.t 'B), aciin.i diiti mil 

.•• •iiliis OdóLiFiai com força 

• • negociado ao redor de Rí 

"1. i jo.íw IH i cntavox abai-

• iitíi valor de ( Lv l i an i e i i l oda 

. i ia-leiialSl. 

• 1 diJiningo (7). clciioifí 

j n i lft.m°v ,liis votos vá-

Itolsoii.iro. ciiqiian-

iiitii KNiiandi) H.id-

t K _ < ' c taidisiHiiarcomele 

11 1'gitiido (urno. ficou com 

(1 PT fiOHi c o m 57 

c.ulcirax na Cãnura dos IJe-

)iiita(ltis.aniami haiKada.co 

1'SI,.tom 51. 

iSiiiJSo tinH' {vilirico desia-

' • .(tu. II tiescmiviiho lic Bol-

.1111.1111 lui priiiii-iiii tunii) o 

niantciii como Énorilo na dú-

puta. seja pela VDT.-ição recebi

da -muito próxima dos 5(1%-

seja peio ituadro da.s dispu

tas nos Estados ou ainda pela 

« j i i i]<aração de armas na cam

panha de segundo lumo". es-

cresini a XP em reialória 

A iiirretora ijcsíaca ainda 

a dí.sn ihuiçáo da bancada na 

C jm.ii a dos Depiitadns, com 

pau idos de centro-direita al

cançando quase ,W0 da.s ca

deiras, anic pouco mais de 

1.(0 da esquenla. .Segundo a 

casa, II miiiiero "joga a favor 

da gosernabilítlade deBolso-

•lani caso seja deito, assim 

como na potencial apnn'açiki 

d;is reronnas~. 

C A U T E L A 

A agencia de clossificaçãn 

Je risco McKKh''s foi mais 

caiileliisa em sua avaliação 

do cenário eleitoral. 

"•[iidependentemcnte Je 

quem s cnçi, o iHivo presi

dente ici á que formar alian

ças no Congresso que per

mitam a aprovação tie re-

fiHTnas fl.scais -c^iccialmen-

le a da Previdência- para que 

se eticaniinhe uma bagilida-

de fundamental no perfil de 

crédito do Brasil", d i / Sa-

mar Maziad. vice-prvsidenie 

e analisla sénior da Mooi))''s 

"A polarização i-alorizj a 

capacidade do nos-o piesi-

dentc dc estabelecer uma 

boa relação com os legislado

res para aprovar reformas, o 

que vemus como necessário 

|iara a manutenção da con

fiança do imwtidor. prtser-

vaçãn da estabilidade finan

ceira e criação das ba.ses (lara 

um crescimento sustentado", 

acrescentou Maziad. 

O CUS (creJit dcfaull 

stvapi, espécie dc .seguro 

cmnlra calote da dívida do 

pais. c.ó quase 7% nesta se

gunda, a 241.9. 

Antes da eleiç.io. a S« P ha

via expressado preocupação 

com a vitória de Bolsonaro 

porque considerou que ele 

oferecia mais risco à agência 

económica que seu riv.il. Fer

nando Haddad ( IT) . 

L -AXWVSIÁVI. 

Agência tie tlasçifxai;ão Mooov's f» iaii.:etusa em reiação ao Brasi 

F010 DnuootK) 

o desempenho da Bolsa 

nesta segunda é impulsio

nado por oçòes tle estatais. 

.As 12h20, o Ibovespa subia 

,ÍJU%, a H.54S7 pontos. 

O Banixi do Brasil clieguu a 

subir mais de 12% no come

ço lio pregão e puxou o de

sempenho dos outros bancos 

na Bolsa. IVtrobras ganhava 

quase 10%. no mesmo horá

rio, .assim como as ações da 

Elelrobras. 

SAIBA MAIS 

BBPUXA DESEMPENHO 

• O Barco do Brasil chegou 

asutãmaisdel/Bfano 

começo do ptegáo c puiou 

o ttesemoeiTio dos outros 

bancos na Bolsa. Petrobros 

ganhava Quase 10% no mesrno 

horário, assim ctimo as açOes 

daElelioIxas. 

CUSTO DE VIDA 

O IGP-DI (índice Geral 

de Preços - Disponibilidade 

Interna), medido pela FGV 

(Fundação Getúlio Vargas), 

registrou inilação de 1,79% 

cm sctembra .A taxa é supe

rior às observadas em aposto, 

dc 0,68%, e em setembro do 

ano passado, de 1,04%. 

A alta foi puxada principal

mente pelos preços no ata

cada O IPA (índice de Pre

ços ao Produtor Amplo) {las

sou de 0,99% em agosto par» 

2,54% em setcmbra O IPC 

(índice de Preços ao Consu

midor), que mede o varejo, 

passou de 0,07% em tq îsto 

para<).4S%emseteinbro. 

O INCC (índice Nacio

nal de Cus(o da Construção) 

também subiu, ao passar de 

0.15% em agoslt) para 0,23%. 
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EsDecialistas em clima vencem Nobel de Economia 
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William Nordhaus foi pre

miado por integrar o aquc-

cimenro global em análises 

macriiecoiinmiea.s. Segundo 

a .Açjilemia Sueca, o evuno-
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mista c "o primeiro a criar 

um modelo quantitativo que 

desiTeve a interação entie a 

economiaeoclima'. 

Paul Romer, criador da Te

oria do Crescimento Endó

geno, se destaca por lea-ar 

cm coma inovações tecno

lógicas em suas análises. A 

.Academia Sueca destaca que 

sua |iesquisa "mostra que é 

<i acúmulo de ideias que sus

tenta o cresci mento econó

mico de longo prazo". 

Romer defende que as mu

danças que tcin mais impac

to para o progresso sio as 

que aconteçx*m nas cidades 

-e não .os decorrentes das 

grandes decisões nacionais. 

Seu nuidelo {'referiJo é o 

dos sizinlias l l o i ^ Kong e 

Shenz.hcn. mctriipolcs chi

nesas onde foram aplicadas 

politicas que aceleraram seu 

ilcscnvolvimcntoe acabaram 

por traitsformaro país. 
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'Sl.s8uiH piu m u « wtf te' 
ir j rrfOKwm > i i | i m U . fte< 
larUiN 01 tB,4ltel teSteKBH PIIJ 

SP?IW> l U e M te J Jii 14, 
Sui l - .TWSS i n o rtftt te « l l 
UiMtei .Jt-<|i 8'<e r k L « l « 
t^JX> C n M U S > r H l u ç i o 
do CtffUnw: 'r.tflukjj WZIOON te 
- . . . ";.-wu> Ote** UfiRioOit 

|. 11*4, li* - Otefl Etete iSti 
1. tttnmrq^qrqt 

> UK u m u B S i p i > « • " 
•cvaa FHi i t iu n ouWiu 
11 I KM" • KK iKW K 
U " B̂KKMCKDteurM 
m o i n o EHHUteAKi Kn-

KlteMKNKKBlKK 

Bradesco Moadi D e S a n t i 
I clli i i lrn 00,1 ll 

LEILÃO ONLINE DE IMÓVEIS 19/10 às 14H 
MoacV De Sanll - leiloeiro Oficial JUCESP n' 3IS 

LOTE IS • CAMETÁ/PA - ÁHEA RJRAL 
tetirwito'Uiii7Ea9&3,>teiM0Mml<S' . o - r- 6 624ile 1" 
niockUii. <)ci(ui)i.|<F).Lincetaiciil.Fa r t V " 

LOTE 18 • OUfiaiMHA DO HOnlE/PA - USA 
BirigItneiMUiMe.IMBinaft llitaiH 1 7 - SeiwDDSi Nea tatus: Im. 
J90,IXI'n'econiB.147,11in'.lilae Z.S04Oo n locil Dm.: OcucMa<**!.Ione 
iniciil RS JitoaOO. 
PaaitelM: MIB es M euit teniiiilii Ot K ao Leewo Cnactn M 
•end» n tset: MmeAmlacaMos t nm.istetunlciio amJi. ENrtute o 
uòumnieini ptYm ee tett es KMee, oiniiifii» snans ni> «Kai oeo: 11 
;4«4-t4«4. tiasaaititeSire.cein m. 

• S S U P E R O EHMHO aUPERtOR LTDA 
CNPJ M . e M I I * ' M Í « - 7 4 

EDnALMOnHCACAO 
I* «K WnteKMl • SW<M Lte <P i m . • 4 m t t f r ^ 

Henixt (*s5iiPEaOEi<mSi(tewm.MMte**n4>EKiBitePn«a4SiEnsra 
riPEN teski H m iiiMtei aa « M • Meu Ma RSL hiOte p n H orudMi w 
r u w iitetelis <ia Qtete 41 SteM. p n • M w « p m . ns >inMe (IM te * M n i 
stttenteoitng. 11« B S m te >en. ns steiste MM s> fOwia IS 4 pmiNian. 4 H S B -
Cjtm S M ™ t n e n — -«tt i—SHtn a.411.;i: QÉnss 4sCnnsuinle 2974941 
CteBte CteOSfC I71ICJI. CsiHKidB Side (PuSSsSM • Pnpigna) NZUTt. 
ItetSi MjeSW [1*1—çuraem il E t v N n O t U M S U F t e O n — 364SS11 
PnteB^ ( I t e m * ZUngt: San̂ s SscM am» ! « — 2I419.I1 Sola 
a tensB pUm M " M i rst 11114 0 M s ns nin KSSHIB n U tu» a n a HCC 

EWnn 17 te KUnent te 2(111 
i i t e n n ç A t 

• S S M I I E H M I W l U n i l K M » ITSC 
CNP j iPs i . t n j s vss t sq i 

f a i j u u o i » e « c * o 
"• u r i i n . te n n w • B - I M" t 

oSSCetS Ente» liSKte VS Ute — M n te tinte— Pte M u S - » »HN. i 
• iiiiSii 1— m — tm RSi. NMK m m S K — ten U M — I I I K 
• n m t e M M t e t e M t e i M i M i K t e t e M i i i i i i I . m i L i n n u M 
pnte te NSteSn I iteiBte» • —te C M SBI I I I t i l i i i i 
111 Tl: Cteu a c — t i » n T i i w U M M C v a s n it l iAJI. Ca 

f o i H M t fteUi in MZUtli D M atHM tiSiiKili• t i lU t l . 
X H X M U M U S w q S n t 71001 te E m H l l . n I C M S m t e t e t e 
Cwvu [(Wte tSIM 17 E M I • t i l iU i i ti M M S n * C M a N ti»'. 
I Nten—ite l *4K*° 2SMU liHln te Í M v M IN—M aSte Tt teiuc 

a tu 1. M M i f fllMI P u — C s u — ZEIM.T]. ElltelUll •DteM I 

MtentetIlU 

n r i r r r u s * H U N I C I H I . H 
HOUCAB 

AWEttPf ItinKOfl 
ncoAo n e i E i K H . iiraiH 

—OUtSD UCHATOKa IP. NtlMlS 
D iiIMCPD a tetCKÇJll M M M te 

M u m te te tmsxte • a i 
U M h—te IS HUtete HECW 

"CBiei lL M " • M •• H l — 

>U . M tete- UKtetete — K te l 
H|>K — ite IlteNil—•IMNI' 

•ltec>*Wll|Bte Itete I 
H f CAO —f ICiBIU *.* IH01I 

—oc f i so UEiurOno iP. H n t i i 
c aikcfV H icieiçjio - IS M M • 

M te te i z n i i a • • 
11 tel nMStete B C C W 

— Sfliai. «• K M M •• Ite, tete 

1 McK» i > I H 1 

B DIA 1A/10/a018AS 11h 
FACIUDADU Dl PAOAMINTO 

iM3I-.\P»" LhlLOiS 

OUSILANDIA DO NORTE- PA 

•-•07. Ltr-. t -n iiSU Sl7»« 17 CANfOSAUJS 
LAIJCE MbOMO >1 SV.900.00 



H » l l i . 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 720/2018-CPL 

Óbidos (PA), 09 de Outubro de 2018. 

De: Pregoe i ro da PMO e.e 
Para: Geneva ldo Gomes de Araú jo - Secretár io Mun ic ipa l de Admin i s t r ação 
e Desenvo lv imen to Humano . 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n"* 064/2018/ 

PMO/SEMDES, cujo objeto é a Cont ra tação de pessoa ju r íd ica especia l izada 

para executar o se r v i ço de xerox, encadernação e impressão para atender as 

a t iv idades desenvo l v idas pela Secretar ia Mun ic ipa l de Desenvo lv imen to 

Socia l - SEMDES, para o exerc íc io de 2018, para que seja afixado no Mural da 

PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

rraíeiíura Municipal de Óbidos 
i t-y li ^ 
'Recebido à s : XL~S1— 

Herani M. da Si lva Jún io r 
Prégoeiro da PMO e.e 
Pcírtaria n" 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ ' 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0334/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ~ 

PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscri to no CNPJ de n"* 15.494.605/0001-53, sediada na 

Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, CEP: 68.250-000, por intermédio de seu Pregoeiro 

e e , designado pela Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n". 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO OBJETO : > ^ 

Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL |H 

A abertura do certame ocorrerá no dia 02/ 11 / 2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 

O valor estimado para pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES é 

de R5 22.936,67 (Vinte e Dois Mil Novecentos e Trinta e Seis Reais e Sessenta e Seis 

Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos encaminhados pela 

secretaria. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 
2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018. \ 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência,Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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ESTADO DO PARA 
PREEEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

:1 

4 ^ v V -

08.241.0006.2.059 - Beneficio de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243,0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

\  08.334.0007.2,071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. ; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. •• 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adoiescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓIÍIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000. 

E-mail: cpl ic i tacaopmo@gmai l .com 

Fone: (93) 3547-3044. 

Ou nos sites: wAww.prefeituradeobidos.com.br/Iicitacoes e https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-

publico ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com 

Óbidos (PA), 09 de outubro de 2018. 

HERANILDO M,W DA SILVA JÚNIOR 
Pregoeifo da PMO e.e 
Portaria nÃ 1.553/2017 

v y 



Wt^A (/portal-lic/) 
Ver Licitação 

Ver Licitação 
Domicilio: OBIDOS - FUNDO MUN DF, ASSISTÊNCIA S O C I A L 

1 icitação pjDlicada com sucesso. 

WriJU LICITAÇÃO 

(!) Site do 1 CM/PA (http://www.tcm.pa.gov.br) 

LICITAÇÃO 

Q, Ver Detalhes (/poilal-lic/licitacao/show/3267605) 

+ Nova (icitaçào (/porta I-lie/liei ta ca o/cre ate) 

:E Listar í/portal-lic/licitacao/list) 

• •-Nerar (/portal-)ic/licitacao/edit/3267605) 
incciar (/portai-lic/l(cilacao/cancclar/3267605) 

l ILNSrLOTLS 

+ ver Itens (/portal-lic/licitacaoltem/list/3267605) 

l 'UHLIC»AUI 

+ ver Publicidade (/portaMic/publícidade/lisI?licitação.íd=3267605) 

ARQUIVOS 

+ ver Arquivos (/portal-líc/ãrquivoLicitacao/list?licÍtacao.ld=3267605) 

.UlCAMENIOiADJUDICAÇÀOfMOMOLOGAÇAO 

+ ver Participantes (/portal-lic/participante/list?licitacao.id=3267605) 

+ vor Julgamento (/portal-lic/julgamonto/list?licitação.id=3267605) 

f ver Aajudicação/Homologação (/portai-lic/homologacao/listHomologados?licitação. Id=3267605) 

HOMOLOGAÇÃO f 

+ Reali/ar (/portal-lic/licilacao/homologar/3267605) 

ATOS ADMIN ISTRATIVO/JUDICkAL 

spcndcr (/portal-lic/aloAdmJudicial/suspender/3267605) 

+ Revogar {/portal-lic/atoAdmJudicial/revogar/3267605) 

+ Anular (/porta Hic/atoAdmJudi ciai/anu la r/3267605) 

Rt lA IÕHIO 

i xlrato l icitação (/porlaHic/licitacao/imprimirRelatorío/3267605) 

+ l ista Documento Por Modalidade (/portal-lic/documento/list/3267605) 

+ I ista Autoridades (/portal-lic/autoridadeGeslora/list/3267605) 

;S Licitação Listagem (/portal-lic/íicÍtacao/lisl) + Novo (/poítaHic/licitacao/create?licitacao.ld=) / Editar (/portaHic/Iicitacao/edit/3267605) 

L i c i t a ç ã o 

status 
Licitação 

PUBLICADA 

N" Processo 
Ao ministrai IVO 

33-1/2018 

N" 0 0 Instrumento 
Convocatório 

064/2018/PMO/S EMDES 

Ano de Lxercicio 2018 

ModalidaOc Pregão Presencial 

lipo Menor Preço 



Oojcto 

A . T T 

V*lor de Referência R$ 22.911.00 

Contratação de pessoa juridica especializada para executar o serviço de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. para o exercício de 2018. 

Valor Adjudicado R$ 0,00 

I- icmcnto oc Serviço 
Despesa 

Regunc 

Município 

Orgào 

OBIDOS 

FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Data da Abertura 02/11/2018 09:00 
ou Protocolo 

Local dc Abertura Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro, ÔBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

Ooscrvação 

Contrato 
obrigatório? 

Sim 

Status Licitação PUBLICADA 

Data de Puolicação 10/10/2018 10:26 

C- 3 dc Por Item 
A ;ào 

C roo cnc 18 monto Não 

Data Inicio 
Credencia monto 

Data Término 
Crodonciamento 

Data do Cnação 09/10/2018 14:09 

Última Atuali/ação 10/10/2018 10:26 

I tens 

; + Novo (/portsl-lic/licítacaoltcm/create?licitacao.id=3267605) 

Numero Descrição 

1 Cartazes em papel couctié A3 - Frente 

Cartazes em papel couche Super A3 - Frente 

3 Carta/es om papel couche A4 - Frente 

Fncademação Fspirat de 100 FLS. 

Encadernação Espiral dc 200 FLS. 

6 Lncadomação Espiral de 300 FLS. 

Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS. 

Qtd. 

300 

300 

300 

50 

50 

50 

50 

Preço 

R$ 
3.37 

R$ 
3,77 

R$ 
2.43 

Valor 
Ref. 

R$ 

1.011.00 

R$ 

1.131.00 

RS 

729.00 

Valor 
Adjudicado 

RS 0,00 

RS 0,00 

Status 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Açòes 

Q, (/portaP 
ric/licÍtacaottem/show/33&4468) 

Q. (/portaP 
lic/licitacaoHem/show/3384470) 

RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Q. (/portal-
k:/IÍCitacaoltem/show/33&4471) 

8 I oldcm - Papol CouchÕ 210 x 297 Uma dobra Simples 500 

9 I oldcm - i'apol Couche 210 x 297 Duas dobra ZIG-ZIG 500 

10 Impressão Colorida do Certiricado 180 gm2 papel Sulfite 1000 
40 kg A4. 

RS RS RS 0.00 Abello ao Recebimento de 
2,50 125.00 Propostas 

RS RS R$0,00 /(berto ao Recebimento de 
4,03 201,50 Propostas 

RS R$ R$0,00 Aberto ao Recebimento de 
6.70 335,00 I Propostas 

R$ RS RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 
1.97 98.50 j I Propostas 

R$ R$ RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 
1.90 950,00 Propostas 

RS RS RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 
2,40 1.200,00 Propostas 

R$ RS R$0,00 Aberto ao Recebimento de 
2.30 2.300.00 Propostas 

Q. (/portal-
lk:/licitacaoltem/show/3384472) 

61 (/portal-
lic/lidtacao Item/sho w/3384473) 

€L (/portal-
lic/lidtacao ltem/show/3384475) 

61 (/portal- "1 
llc/licitacao ltem/show/3384476) 

^(/portal-
líc/lícitacao ltem/show/3384479) 

61 (/portal-
lic/licitacaoltem/show/3384481) 

6L (/portal-
lic/1 idtacao Ite m/shn w/33fid4i)31 



Jl—IL 

Número Descrição Qtd. Preço 

11 Impressão Prelo c Branco dc Certiricado de 180 gm2 1000 
papel Sulfite 40 kg A5. 

1? Impressão Colorida do Certificado 180 gm2 papel casca 1000 
dc ovo 

13 Impressão Colorida Papel Sulfite A4 - 75 g/m2 - Frente 500 

14 Impressão Preto e Branco Papel Sulfite A4 75 g/m2- 500 
I rente 

Impressão om papel fotográfico colorido A4-Frente 500 

16 Panfleto Coloridos papel couché 10x15-Frente 

1 / Panfleto Coloridos papel coucfiè 15x21-Frente 

18 Xérox A4 colorida 75 g/m2 - Frente 

Is- . , Xérox P/B A4 75 g/m2 - Frente 

500 

500 

7000 

10000 

1,53 

R$ 
2.70 

R$ 

1.00 

R$ 
0,64 

R$ 
2.70 

R$ 
0.90 

R$ 
1,50 

RS 
0,69 

RS 
0,24 

Valor 
Ref. 

RS 

1.530,00 

RS 

2.700,00 

RS 

500,00 

RS 

320,00 

RS 

1.350,00 

Valor 

Adjudicado 

RS 0,00 

RS 0.00 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

Status 

Aberlo ao Recebimento de 
Propostas 

Ações 

(/jtoítal- v í i 

Aberto ao Recebimento da 
Propostas 

lic/licitacaolle(n/show/3384485) 

Q. (/portal-
llc/l idtacao Item/show/SSSúil 

RS 

450,00 

RS 

750,00 

RS 

4.830,00 

RS 

2.400,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 0.00 

RS 0.00 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberlo ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

•a (/porlal-
lic/Iicitacaoltem/show/3384487) 

Q {/portal-
lic/lidtacao ltem/show/3384488) 

61 (/portal-
lic/licitacaoltem/show/3384489) 

61 {/portal-
lic/lidtacaoltem/show/3384490) 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

61 (/portal-
lic/lidtacaoltem/show/33844gi) 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 1 
Propostas 

^ (/portal-
lic/lidtacao ltem/show/3384493) 

61 (/portal-
IÍc/lidtacaoltem/show/3384494) 

Pub l i c idades 

• + Novo Publicidade (/portal-li c/p ubiicidade/create? licitação. id=3267605) 

Especificação Meio 

Terça-feira. 09 dc outubro de 2018, n° 195, Diário Oficial da União - Seção 3, ISSN Diário Oficial da União 
1677-7069, pág, 173 I 

Tcrça-Foira, 09 dc outubro do 2018, Diário Oficial n° 33717, pág. 96 

Icrça-fcira, 09 dc outubro de 2018, Diário do Pará, Economia B8, 

Icfça-leira, 09 dc outubro 2018, Mural da Prefeitura 

Diário Ofidal do Estado 

Data Ações 

09/10/2018 

09/10/2018 

61 (/portal-
iic/publicldade/show/3257858) 

Jornal de Circulação no Município ou 10/10/2018 
na Região 

(/portal-
lic/publicídade/show/3267862) 

^(/portal-
l(c/pubncÍdade/show/3267865) 

Mural Físico 09/10/2018 ta (/portal. 

lic/publicidade/show/3267867) 

A r q u i v o s 

+ Novo Arquivo (/porial-lic/arquivoLÍcÍtacao/create?licitacao.id=3267605) 

Nome 

ORÇAMENTO 
ESTIMADO 

Dt. 
Inclusão 

09/10/2018 

Tipo de 
Documento Arquivo 

Orçamento 
estimado 
em planilhas 
de 
quantitativos 
o preços 
unitános. 

JUSIIFICAIIVA 10/10/2018 Justificativa 

Orcamento_-_ASSINADO_091018_161324,pdf (https://s3-sa-east-
1,amazonaws.com/mural-lcm-pa/2018/51/51426/3267605/Orcamento_ 
_ASSINADO_091018_161324.pd0 

JUSTIFICATIVA_-_Assinado_101018_100030.pdf {httpsy/s3-sa-east-
1.amazonaws.cofn/mural-tcm-
pa/2018/51/51426/3267605/JUSTIFICATlVA_-
_Assinado_1D1018_100030.pdf) 

Usuário Data 
Corrigiu Correção Ações 

Q (/portal-
lic/arquivoLicitacao/show/3315451 

^ (/portal-
lic/arquivoLicitacao/show/3315624 

t 



Nome 

Pi SQUISA DF 
MFRCADO 

MINUIA DO 
CONTRAIO 

PARECER 
JURIDJCO 

EdHal 

ILRMO Di_ 
RLI LRLNCIA 

''KJ 

Dt-
Inclusão 

09/10/2018 

09/10/2018 

09/10/2018 

Tipo dc 
Documento Arquivo 

Usuário Data 

Pesquisa de 
mercado 

Minuta do 
contrato. 

10/10/2018 Parecer 
Jurídico 

09/10/2018 Edila! 

Termo dc 
referência 

09/10/2018 Edital 

PESQUISAS_DF_MFRCADO_._assinado_091018_160108.pdf 
{https://s3-sa-east-1.amazonaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51/51426/3267605/PESOUISAS_DE_MERCADO_-
_assinado_091018_160108.pdf) 

MI NUTA_DO_CONTRATO_-_ASSI NADO_091018_160035.pdf 
{https://s3-sa-east-1 .amazonaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51/51426/3267605/MINUTA_DO_CONTRATO_-
_ASSINADO_091018_160035-pdf) 

PARECER_JURIDICO_-_173_101018_100908.pdf (httpsJ/s3.sa.easl-
1.amazonaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51/51426/3267605/PARECER_JURIDICO_-
_173_101018_100908.pd0 

EDITAL_-_ASSINADO_091018_155403.pdf (https://s3-sa-easl-
1.amazonaws.com/mural-tcm-pa/2018/51/51426/3267605/EDITAL_-
_ASSINADO_0910ia_155403.pdf) 

Tjh' 

TR_MATERIAIS_XEROGRAFICOS_ATUAL_-
_ASSINADO_091018_161144.pdf (htlps://s3-sa-east-
1 .amazonaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51/51426/3267605/TR_MATERIAIS_XEROGRAFICOS_ATUAL_ 
_ASSlNADO_091018_161144.pdO 

EDITAL_-_ASSINADO_091018_155405.pdf (https://s3-sa-east-
1.amazonaws.com/mural-tcm-pa/2018/51/51426/3267605/EDITAL_-
_ASSINADO_091G18_155405.pdf) 

Ações 

6L (/porlaF 
lc/arquivoLÍcitacao/show/331543E 

€L (/portal-
Hc/arquivoLicitacao/show/331543G 

6(, {/porlal-
llc/ar(|uivoLk;itacao/show/3315637 

6t (/portal-
lic/arquivoLicitacao/show/331542C 

Q {/portaF 
8c/arqurvoLicitacao/show/331545C 

€1. (/portal-
llc/arqulvoLicitacao/show/3315421 

Mural de Lici tações 

Versão 
O Sobre o Sistema {/portal-lic/) 
y, Contato (/porta i-lic/contacl) 

Outras informações 

Desenvolvido com Bootstrap (hnp7/twítter.github.com/bootstrap/). Código licenciado sob Apactte License v2.0 (httpJ/www.apache.org/licenses/LICENSE-2.0). Documentação licerKÍada 
sob CC BY 3.0 (http://croativccommons.Org/Iicenses/by/3.0/). 

ícones dc autoria do Font Awcsome [http://for1awesome.github.com/Font-Awesome) e Glyphicons Free (http://glyphicons.com), licenciada sob CC BY 3.0 
{hltp.//crealivecommons.org/licenses/by/3.0/). 

Ir para topo da página. 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 257/2018/SEMAD Óbidos - PA, 09 de outubro de 2018. 

'ff5CÍRÍ> 
' 4 ^ X \ V x / ^ 

Ao Senhor 
Heranildo Maria M. da Silva Júnior 
Pregoeiro da PMO e.e 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

, EITURAUlJ^!!CiPALO£ ÓBIDOS 
S f i K : - D : CÃO 

Protocolony. . G^ò/tOcixZ^ 

- '"-O'. JJ.-lXl, . ...horas 

Dia Jfí?.,.,j .4Ç . . .J9<^.%„. 

a^.. 
Ahoebtdor 

Prezado Senhor, 

Em a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 7 2 0 / 2 0 1 8 - C P L , de 

0 9 / 1 0 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Cer t idão de 

Pub l i cação no q u a d r o de av isos e p u b l i c a ç õ e s des ta Prefe i tura 

s o b r e , o R e s u m o de Edi ta l de L ic i tação , re fe ren te ao p rocesso 

l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P regão P r e s e n c i a l n° 

0 6 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . 

Atenciosamente, 

G^D^vialdotBorhes ae Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



X _ll »_M. 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Geneva ldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

K y 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 720/2018-CPL, de 09/10/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n**. 064/2018/PMO/SEMDES, 

que tem como objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 

executar o serviço de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

para o exercício de 2018, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 29 

de outubro de 2018. 

É o que me cumpre certificar. 

ECRETÃRIA MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
, 09 de setembro de 2018. 

o G o m e s de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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E S T A D O DO P A R Á 

MUNICÍPIO D E Ó B I D O S 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Óbidos (PA), 09 de Outubro de 2018. 

Ofício N° 447/2018-CPL 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 02/11/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

\

Atenciosamente, 

Heranildo 
Pregoeir 
Portaria 

i3'lva Júnior 
PMO e.e 

1.553/2017 

.̂ AMAftAMUivíCIPALDEOBtOOi 

. i o ? l ^ / K Í k Em: 

Repoonsivftl 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 448/2018-CPL 
Óbidos (PA), 09 de Outubro de 2018. 

De: Pregoeiro da PMO e.e i . 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO ' 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja 

divulgado em todos os meios de comunicação desta municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de 

som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de pessoa juridica especializada para executar o serviço de xerox, encadernação e 

impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- SEMDES, para o exercício de 2018. i 

Data/Horário do Certame: 02/11/2018 às 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 1 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: ' 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h ás 14:00 h da seguinte forma: * 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de RS 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. ; 

O Edital na forma Digital - Nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-llc-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°. 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 449/2018-CPL 
Óbidos (PA), 09 de Outubro de 2018. 

Â Vossa Senhoria , 
Izalina Alves da Silva I 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social i 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 
o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES 

Objeto: Contratação de pessoa juridica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. | 

Data/Horário do Certame: 02/11/2018 às 09:00h | 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame. 

i 

Atenciosamente, 

HeraniláohtòHt/Lda Silva Júnior 
PreoDeiro da PMO e.e 
Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n"̂ : 05.131.180/0001-64 

Mem. N°721/2018-CPL 
Óbidos (PA), 09 de Outubro de 2018. 

Á Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças t 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

i 

Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES 1 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. \ 

Data/Horário do Certame: 02/11/2018 às 09:00h \ 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. ; 

Atenciosamente, 

HeranildOiM. M. da Silva Júnior 
Pregoeiro da PMO e.e 
Portaria n° 1.553/2017 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE OBIDOS 
C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

S n o » , 

^ 

J U N T A D A DE P U B L I C A Ç Õ E S 
R E T I F I C A C À O DA D A T A DE A B E R T U R A 

Junto aos autos do processo licitatório n° 064/2018, modalidade P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso de Ratificação 
do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 17 de outubro de 2018. 

HERANILDCmdei. DA SILVA JÚNIOR 
£íetíoeiro da PMO e.e 
Porterla n° 1.553/2017. 

fljfííz (Dep. (Sígmundo Chaves 94* 338 - CEP68.250-000 

Óhidós - Pará 
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cm RS liMl.Oi) Poderá ser retirado gnnuitamenle no PortaJ di 

Tratíiparêticia: (www.manruba.pa.gov.brhnp:/.'www.tcni.pi.gov.br/) de 

Mantuba'PA c no Ponal dos Jurisdicionados 

(hllp.' (www. leni.pa.giiv.br). 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 50/0162018-Pp.SRP 

Objcio: Rcgislro dc Preços para Eventual c Futura Contratação de 

cmprcsj especializada na prestação dc serviços de locação de 

veículos, dc pequeno, incdín c grande, alem de serviços dc transporte 

>lc grupos dc passageiros por meio dc Van c Ònibus Executivo, com 

alncação dc nHilorisia c conibustivci. conromic espccificições 

constantes no ANEXO I - Temio de Rcfercneia Abertura. 05/11/2018 

lis 09 OOh Retinida do Edital Na Coordenação de Licitações e 

Contrains - Sectciana Municipal dc Educação. Rua Fernando 

(iuilhiir, n" 53.10 - Centro - C E P 67.200-000. Marituba/PA. das 8h ãs 

I4h ilt segunda j sestu-fcira Valor do Edital RS 92,35*7,65 dc taxas 

dc serviços, lolalizando cm RS 100.00. PotJcrá ser rctirailo 

gratuilanicnic no Portal da 

Transparcncia:lwww.niarituba.pi.gov.brbtip:'/www.lcm.pi.gov.br/) de 

Marituba/PA c no Portal dos Jurisdicionados 

(hilp./''www.tcni.p3 gov.br). 

KA TIA CRISTINA D E SOUZA SANTOS. 

Ordenadora dc Despesas 

r R B F E I T U R A M U N I C I P . A L D E M O N T E A L E G R E 

AVISO D E L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO PRFTvENCIAL V 67/2018 

,)I3JETO Aquisição dc equipamentos p/o Programa SlPNl da 

Vigilância cm Saúde ABERTURA: dia 29 10.2018 ãs 09:00 h 

CONTATO: D1SPS1TE: iiwwtem.pa.gov.hr 

Monte Alegre. 16 dc outubro dc 2018 

JAIRO C A S T R O DA SILVA 

Pregoeiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

R E T I E I C A Ç . i O 

No Pregão Prcscncul (-A 2í)lS PMOSE.MDES publicado no 

IHIIJ em 09 10/2018. pág 17.3, Onde sc Lc : Abertura 02/11/2018 ás 

09t811is UiJ-.Se Abctiura0X/M.:018 àsl)9:W)hs Local dc aquisição 

do cdilul e rciili/dção do certame Prefeituru Municipal de Óbidos -

P.A Sçloi dc Lieilação. silo a Rua Dep Raimundo Chaves. 338 -

'. cnlro. c-iiiiiil. eiilieilaeaopmoijigniail.eom. no horário de 8h às 1 íh 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O E I R A S D O P A R Á 

AVISO D E C A N C E L A M E N T O 
TOMADA D E PREÇOS V 2/2018-00003 

Turno público o cancelamento da abertura da sessão de 

hciliição prevista para o dia 20.09/2018. ãs 10:00 hs. para a 

Contratação dc empresa dc engenharia para a execução dos serviços 

dc Rcfonna do Posto dc Saúde da localidade do Uxi-Estrada c 

Rcroriii.i c Adequarão do Posto de Saúde Ja Vila Nova América-

rsiruda. cm atendiinento ãs demandas da Secretaria de Saúde, devido 

ao acatamento dc impugnação impetrada pela empresa Marmonal 

Serviços dc Construções Eireli - EPP. Reformado o dispositivo 

cdilalício impugnado, será publicada nova abertura dc sessão. 

LUANA M A C E D O DE LIMA 

Presidente da CPL 

E X T R A T O D E 2* T E R M O A D I T I V O 

Processo 7/2017-00040. C A n' 20171030 Dispensa de Licitação 

Objclo. Aditamento dc prazo dc vigíncia do contrato original. 

Contraiantc: Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará. Contratada: 

Luiz Martins Neto- CPF:58l 528 222-72. Amparo Uga l : An. 57. 

11. da Lci Fcilcral n" 8.666 /93 Data da Vigíncia:29/1I/2017 à 

31/12.'2ni8 Dinaldo Aires - Prefeito Municipal. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E O U R J L Á N D I A D O N O R T E 

A M S O D E L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO P R E S E N C I A L N* 65/101 B«MHr t *MON 

Objeto Contratação dc Empresa Especializada para Execução do 
Projeto dc Trabalho Técnico Social- PTTS, para desempenhar 
trabalhos junto ao Residencial Alvorada (Residencial JP). no 
município dc Ounlãndia do Norte - PA; através do Programa Minha 
Casa Minha Vida, conforme prerrogativas do Programa de Habitação 
dc Interesse Social du Ministéno das Cidades. Abertura: 29/10/2018 
ãs 09h:00min..Informações ]icilaçaopmun@ounlandia.p«-gov.br 

ROMILDO V E L O S O E SILVA 
Prefeito 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A G O M I N A S 

E . \ T R A T O D E RESCISÃO C O N T R A T U A L 

RESCISÃO CONTRATUAL N* ,006/2018 - Pelo presente Ato 
administrativo de rescisão AMIGÁVEL de Contrato, a Prefeitura 
Municipal declara rescindido o Contrato a" 989/2017 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N- 7.'2017-00007, celebrado com o Sr. NAIRAN 
CHAVES DIAS. Objeto Locação de Ol(uin) tinóvel localizado na 
Rua São Luis. n° 404-B. Nagibão para lúncíonar como anexo da 
Escola Cintiade Lira Moura. O valor global do Contrato n° 989/2017. 
c de RS 3 519.96. e o saldo t de I 595.01. ficará disponibilizado á 
Prefeitura Municipal de Paragominai c será cancelado O presente 
Termo possui Base Legal no An . 79. Inciso II. da Lei 8666/93 e suas 
alterações, desde que haja conveniência ã Administração. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A U D A R C O 

AVISO D E L IC ITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L T S R P N* 9/20I8-029FMS 

O Município de Pau D'aiei>-PA. através da Fundo Municipal 
dc Saúde por inlcrmcdio do Setor dc Licitação da Prefeitura, toma 
público que ás 9:00 horas do dia 29 de Outubro de 2018, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, objelo Registro de preços 
para eventiuis e futuras conlraçõcs dc empresa para prestação 
continua tle serviços médicos, plantões e sobreavisos para serem 
utilizados nos serviços público de saúde do município de Pau D'arço 
- Pa. Dc acordo com o que dctcrtnina • legislação vigente, a rcalizar-
se na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal De Pau 
D'arco. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto tu Lei 
Federal n* 10.520/2002, Lei Federal n* 8 666 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e 
seus anexos cncontiam-sc á d t^s ição dos interessados na sala tb 
Comissão dc Licitação, na AV. BOA SORTE. PARAtSO. a pamr da 
publicação deste Aviso, no hcnáno tJc 08:30h ás 11 30h. 

Pau Darco - PA. 16 de outubro de 2018, 
F E L I P E BARTOLl MACHADO 
Secretário Municipal de Saúde 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P O R T O D E M Ó Z 

AVISO D E L IC ITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L V 4010- l i20 l8 /FME/CPL 

PROCESSO N" 041/2018-FME, Tipo Menor Preço D a u da Sessão 
19/10/2018 - 0Sh30mm. Objeto: Aquisição dc Matcnil Permanente. 
Mobiliáno c Equipamentos pata aicnder as necessidades da Sceretatia 
Municipal de Educação do Município de PORTO DE MOZ - PA. 
Informações. Sala de Licitações, Rua Professora Simpliciana Fanas 
tJn' Bairro Centro. Porto de Moz. Par i das OShOOmin ás 12h00niin. 
ou pelo e-tnail: liciiapmpm2017(gginail.eom 

Porto dc Moi/PA. 4 de Outubro de 2018 
JAIRO VIE IRA DUARTE SOUTO 

Pregoeiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E R I O M A R I A 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

AVISO D E L IC ITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N* 74/2018-00*44 

Modalidade. Pregão Presenciai n.° 074/2018-00044. Tipo: Menor 
Preço por Item. Objeto Sistema de Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fomceimenlo dc medicamentos 
c malcnais de uso hospitalar para serem utilizados nos serviços dc 
laúdc pública do mimicipio dc Rio Mana-PA. Prazo para Entrega c 
Abertura dos Envelopes: 09hlOm dia 30 de outubro de 2018. 
Regimento: Lei Ecdcrat n.' 10.520. dc 17 dc julho ik 2002, 8.666/93 
dc 21 de julho de 1993 com as alterações da Lei n.' 8.883/94, e demais 
alterações poslenures. Lei Complementar n.* 123/2006 lofonnaçõcs 
O Edital completo c csclarccimcnttM poderão ser obtidos Junto a ÇPL. 
das OShOOm às 12h00m. nos dias úteis. Endereço da Prefeitura: Av. 
Rio Maria, 660, Centro, CEP: 68.53(MKK), Rio Maria - PA. Fone (94) 
991-18-01-77. RIO Mana-PA, 16 de outubro de 2018. 

MARCO ROLIM 
Pregoeiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E S A N T A I Z A B E L D O P A R Á 

AVISO D E H O M O L O G A Ç Ã O 
T O M A D A D E PREÇO N' 7/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARÁ 
PARA CONCLUSÃO DA REFORMA DA UBS CENTRO-CESP, 
NO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ; EMPRESA 
HOMOLOGADA: AOKI & SOUZA ENGENHARIA LTDA. com 
CNPJ/MF N* 21.250.517/0001-09. para os Itens 1 no valor global: R$ 
49 521,29 (quarenta e nove mil, quinhcnlt>s e vinte e um reais e vinte 
e nove centavos); para o Item 2 no valor global. RS78.495,95 (setenta 
e oilo mil, quauocentos e noventa e cinco ceais e noventa e cinco 
centavos), para o liem 3 tio valor global de RS265 809.09 ( duzentos 
c sessenta e cinco mil. oitocentos e nove reais e nove centavos); Data 
da Homologação; 10/10/2018. Ordenador: Evandro Barros Watanabe, 
Prefeito Munieipal dc Santa Izabcl do Pará. 

Em 17 de outubro 2018. 
ROSINALDO FERREIRA DE FREITAS 

Presidente 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

TOMADA D E PREÇO N" 7'2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONCLUSÃO DA REFORMA DA UBS CENTRO-CESP, 
NO MUNICÍPIO D E SANTA I Z A B E L DO PARÃ; CONTRATADA: 
AOKI & SOUZA ENGENHARIA LTDA, com CNPJ/MF N" 
21 2505170001-09; CONTRATO N" 150/2018 PMSIP-SMS: Valor 
Global R i 49.521.29 ; CONTRATO N°151/2018 PMSIP/SMS ; Valw 
Global RS 78.495.95; CONTRATO N''152/2018 PMSIP/SMS ; Valor 
Global RS 265.809.09; Ortknador: Melquesedeque Alves Filho -
Seeretino Municipal de Saúde. Vigência Conlialual findará em 
17.09.2019; Data dc assinatura 15 de outubro de 2018. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
D E S A N T A L U Z I A D O P A R Á 

AVISO D E H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO P R E S E N C I A L N* 26^018 

Objelo: Contratação de empresa para fornecimento, instalação, 
ativação. configuração e treinamento de sistema de vídeo 
moniloramento inteligente para irca urbana do mumeipio de Santa 
Luzia do Pará. através da implantação dc 11 càmeras, sendo IP ftill 
HD fixa dc alu resolução c 03 càmeras Speed Dome full HD IP. 
interligadas a uma central de moniiotamento. localizada ns sede da 
Prefeilura Municipal dc Santa Luzia do Pará ou cm outro local 
indicado pela administração, via rede de transmissão dc rádio 5.0 
GHZ A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará toma público a 
HOMOLOGAÇÃO do Certame supracitado. Licitanle(s) 
Vcncedorfas): TRANSMISAT MONITORAMENTO DE 
SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 04,163.943/0001-96. Totalizando o 
valor de RJ 109.593.00. Determino a intimação da(s) empresa(s) 
vcnccdora(s) para assinatura do contrato. 

Fm 16 de outubro de 2013 
EDNO A L V E S DA SILVA 

Prefeito 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E S A N T A M A R I A D O P A R Á 

AVISOS D E L IC ITAÇÃO 
C H A M A D A P U B L I C A N' 1/2018 

O Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria do Paiá/Pa 
toma público que fará realizar: CHAMADA PÚBLICA n" 
001/2018, para Credenciamenlo de Pessoas Físicas e Jurídicas, 
Especializadas na área dc Saudc. para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal dc Saúde no Município de Santa Maria do 
Pará. cm Conformidade Com Termo de Referencia Anexo 1. parte 
integrante do edital. O recebimento da documentação ocorrerá a 
partir do dia 18/10/2018, no horáno das OShOO ás 13hO0. na sala 
da licitação, no prédio da Prefeittira Municipal dc Santa Maria do 
Pari. 

PREGÃO P R E S E N C I A L N' 9/2018-0020 - SRP 

O Fundo Municipal ik Saúde de Sanla Maria do Paiã/Pa 
toma público que fará realizar Pregão Presencial do Tipo menor 
preço por item. Objclo: Registro dc Preço Pala Futura Aquisição 
dc Medicamentos Componentes da Fiimacia Básica. Controlados, 
Injctlvcis c de uso continuo para atender O Município de Sanla 
Mana do Pará. Com abertura marcada para o dia 29/10/2018, às 
09h00 Editais disponíveis no Prédio da Prefeitura Municipal dc 
Santa Marta do Pará. Av. Santa Mana. n* 01. Praça da Matriz, 
Bairro Centro. C E P : 68.738-000 na cidade de SanU Mana do 
Pará/Pa. no horário de OShOO ás 13hOO e nos siIcs 
http://santamartB.pB.gov.br/ e http ://lcm. pa.gov.br 

Santa Maria do PaiãTA, 16 de outubro de 2018 
HIAGO L U C A S G SOARES 
Secretária Municipal de Saúde 

Este documcnio pode ser vcnficado no endereço cictrõnicu http://www.in.gov.br/autcnticidade.html. 
|v1o código 05.1021)18101700204 

Documento assinado digiulmente conforme MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que instimi a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - O 3 9 / 2 0 1 8 - S E L 1 C - P H M 

ObjctoiRcgistro Oe Preços para Futura e Eventual Aquisição 
dc Serviços de Malharia e Serigrafia, destinados a atender a 
demanda da prefeitura municipal de Melgaço e suas secretarias. 
DESERTO. 

PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - 0 4 0 / 2 0 1 8 - S E L I C - P H M 
ODjcto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação 
dos Serviços do locação de Máquinas Pesadas, destinados a 
atender a demanda da prefeitura mumeipal de Melgaço e suas 
secretarias. DESERTO. 

PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - 0 4 4 / 2 0 1 8 - S E U C - P H H 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação 
dc Serviços de Manutenção da Frota Municipal de Melgaço. 
Situação: DESbRTO.Melgaço, 02 de outubro de 2018. José 
Delc ic ley Pacheco V iegas - Prefei to Municipal de Melgaço 

A V I S O DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - 0 4 S / 2 0 1 8 - S E L I C - P H H 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Para O Hospital Municipal 
de Melgaço, conforme Convénio n* 29/2018, Celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Saúde Pública e a Prefeitura Municipal 
dc Melgaço, visando fortalecer o Sistema Único de Saúde - SUS. 
Data de Abertura: 31/10/2018. Horário: 08h30mm. 

PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - D 4 f i / 2 0 1 8 - S E L I C - P M M 
Objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação 
dc Empresa Especializada Para Prestação de Serviços de Fretes 
de Cargas e Encomendas, Atendendo a Demanda da Prefeitura 
Municipal dc Melgaço e suas Secretarias. Data de Abertura: 
31/10/2018. Horano: lOhOOmin. 

PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - 0 4 7 / 2 0 1 8 - S E L I C - P M M 
Objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação 
de Empresa Especializada Para Prestação de Serviço de Cravação 
dc Estaca dc Madeira em Pontes do Município, Atendendo a 
Demanda da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Terras 
Patrominiais. Data de Abertura: 31/10/2018. Horário: 13h30min. 
Pregão Presencial PP.048/201B-SEL1C-PMM. Objelo: Registro 
de Preços para Futura e Eventual Locação de Máquinas Pesadas e 
Emttarcações, Destinados a Atender ãs Demandas da Prefeitura 
Municipal de Melgaço e demais Secretarias. Data de Abertura; 
31/10/2018. Horano: IShOOmin. 

PREGÃO P R E S E N C I A L : P P - 0 4 9 / 2 0 1 8 - $ E L I C - P M M 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Serviços dc Manutenção Oa Frota Municipal de Melgaço, Data de 
Abertura: 31/10/2018. Horário: 17h00min. Editais disponíveis no 
Setor dc Licitações e Contratos. Melgaço, 15 de outubro de 2018. 
Fábio P a c h e c o de S o u z a - P regoe i ra Of d a l de Melgaço. 

Protocolo: 3 7 3 1 3 3 

PRi:i l.n URA MUNICIPAL 
lil-: ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE O B I D O S 
R E T I F I CAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N» 0 6 4 / 2 0 1 8 / P M O S E H D E S 
A Prefe i tura Municipal de Õb tdo i , torna público que no 
AVISO de Licitação publicado em 09/10/2018, Onde se Lê: 
i ica determinada a data de 02/11/2018 às 09:00hs. Leia-Se: 
) ica determinada a data de 08/11/2018 ãs 09:00hs. Local de 
aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal 
de Óbidos - PA/Setor de Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo 
Chaves, 338 Centro; e-maii: cplicitacaopmp^gmaii.com, 
no horano de 8h ãs 13h. Herani ldo H. M. d a S i l v a Júnior -
Pregoei ro c . c . 

Protoco lo : 3 7 3 1 3 4 

PRI-PI-ITURA MUNICIPAL 
Dl-. PAU D ARCO 

A V I S O DE LICITAÇÃO 
PREGÃO P R E 5 E N C I A L / S R P N» 9 / 2 0 1 8 - O 2 9 F H S 

O Município de Pau D 'arco-PA, através da Fundo Municipal 
de Saúde por intermédio do Setor de Licitação da Prefeilura, 
torna público que ãs 9:00 horas do dia 29 de Oututiro de 2018, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presenciai, objeto: 
Registro dc preços para eventuais C futuras ContraçÕes de 

empresa para prestação continua de serviços médicos, plantSes 
e sobreavisos para serem utilizados nos serviços público de saúde 
tio município de Pau D'arco - Pa, De acordo com o que determina 
a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal De Pau D'arco. O procedimento 
llcltálõrio obedecerá ao disposto na Lei Federal n» 10.520/2002, 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos 
encontram-se ã disposição dos interessados na sala da Comissão 
de Licitação, na AV. ElOA SORTE, PARAI50, a partir da publicação 
deste AVISO, no horário de 08:30h às l l : 3 0 h . Pau D'arco - PA, 
17 de outubro de 2016. 

F E L I P E B A R T O L l MACHADO 

Secretário Municipal de Saúde 

Protocolo: 3 7 3 1 3 5 

EMPRESARIAL 

A E M P R E S A R O S A C O M P E N S A D O S LTDA 
CNPJ 83,590.349/0001-58, toma público que requereu a SEMAS/ 
PA renovação da licença de operação-LO N° 10116/2016 para 
atividade de Desdotira de Madeira em Tora para produção 
de Laminas de Madeira para Fabricação de compensados em 
Paragominas/PA. 

Protocolo: 3 7 3 1 3 9 

COMPANHIA AGRO P A S T O R I L DO R I O T I R A X I H I M 
CNPJ n» 0 4 . 5 6 7 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 5 3 - N I R E : 1 .530 .000 .035-1 
E m p r c M Bcnef c ia r ia Doa i nccn t l voc Flacala do F INAM -

A S S E M B L E I A G E R A L O R D I N Ã R I A 

E D I T A L D E CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO no 
dia 16/11/2018, às 10 (dez) horas, na sede social as Margens do 
Rio Liberdade, s/n°. Margem do Rio Xingu. Zona Rurai, Cumaru 
do Norte-PA, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Matérias do que trata o artigo n° 132 da Lei n» 6.404/76 
ref. aos exerckios sociais findos em 31/12 de 2015, 2016 e de 
2017; b) Eleição da Diretona; e c) Outros assuntos. Cumaru do 
Norte-PA, 14/10/2018. J a r b a * Guimarãaa Júnior - Di retor 
P raa ldan ta . 

Protocolo: 3 7 3 1 4 4 

R E S U L T A D O DE LICITAÇÃO 
S E S T - SERVIÇO S O C I A L OO T R A N S P O R T E 

EXTRATO DE LICITAÇÃO D E S E R T A 
CONCORRÊNCIA N° 0 0 0 4 / 1 0 1 7 

O S E S T - Serviço Social do Transporte, através de sua comissão 
de Licitação, declara DESERTA a presente licitação e informa que 
será realizado novo certame. Objelo: Compra de material de 
informãtica. 

A S S . COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Protocolo; 3 7 3 1 4 8 

ALINE OLIVttItA GONDIM 
Torna púbico que recebeu da SEMAS/PA a At/fORIZAÇÃO 
PARA EXPLORAÇÃO FLORESTAL - AUTEF, n- 273207/2018 e a 
LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL • LAR, n» 13037/2018, com área 
líquida autorizada de 590,7555 Hectares, localizado na Fazenda 
Elizatieth e Elizabete, municiplo de Óbidos, Estado do Pará. 

Protocolo: 3 7 3 1 5 2 

I N D U S T R I A E C O M E R C I O DE MADEIRAS LAGOA LTDA 

Torna público que recebeu da SEMAS/PA a AUTORIZAÇÃO PARA 
EXPLORAÇÃO FLORESTAL - AUTEF, n" 273187/2018 e a UCENÇA 
DE ATIVIDADE RURAL - LAR, n" 13012/2018, com área líquida 
autorizada de 964,4219 Hectares, localizado na Fazenda Lagoa, 
Gleba Mamuru município de Aveiro, Estado do Pará. 

Protoco lo : 3 7 3 1 5 6 

S T E N I O O L I V E I R A GONDIM 
Torna público que recetieu da SEMAS/PA a AUTORIZAÇÃO 
PARA EXPLORAÇÃO FLORESTAL - AUTEF, n" 273229/3018 e a 
LICENÇA oe ATIVIDADE RURAL - LAR, n" 13071/2018, com área 
liquida autorizada de 590,7555 Hectares, localizado na Fazenda 
Afeiãndia, município de Óbidos, Estado do Pará. 

Protocolo: 3 7 3 1 6 0 

CÓHPANHIA REFINAOORA DA AMAZÓNIA 
* C N P J / M F n * 8 3 , 6 6 3 . 4 8 4 / 0 0 0 1 - 8 6 - N IRE 15 3 0001661 4 
y A T ^ DA A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A 

' « • U : 2 0 da aa tambra da 2018 . Horár io: lOhOOmln, Local: 
Sede Social, Rodovia Arthur Bernardes, n° 5555, Tapanã, Belém -
PA. Presença: Acionistas titulares de IDDIfa das ações ordinárias, 
com direito de voto. Mesa: Marcello Silva do Amaral Brito -
Presidente. Marcelo Batista Moreira - Secretário. Ordem do Dia: 
Delitierar sobre pedido da Diretoria, nos termos do artigo 18, 
alínea 'b ' , do Estatuto Social, para que a Sociedade preste aval 
à Indústrias Xhara Ltda., nas compras de úleo bruto, realizadas 
entre 03.09.2018 a 31.10.2018, do fomecedor Biopalma da 
Amazónia S A . Refiorestamento Indústria e Comércio, com sede 
na cidade de Belém - PA. na Avenida Alcindo Cacela, r," 1.264, 
13° andar, até o valor total global de RS20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). Documentos Lidos: Editais de Convocação; 
Diáno Oficial do Estado do Pará, edições de 12, 13 e 14 de 
setembro de 2018, página 39 - 33698, página 160 - 33699 e 
página 80 - 3370, respectivamente; e Diário do Pará, edições de 
12, 13 e 14 de setembro de 2018, página BIO, página B 8 e página 
BIO, respectivamente. Deliberação: As acionistas deliberaram, 
nos termos do artigo 18, alínea 'b ' , do Estatuto Social, aprovar o 
pedido da Diretoria e autorizar que a Sociedade preste aval para 
a Indústrias Xhara Ltda., nas compras de óleo bruto, realizadas 
entre 03.09.2018 a 31.10.2018, do fornecedor Biopalma da 
Amazónia S.A. Refiorestamento Indústria e Comércio, com 
sede na cidade de Belém - PA, na Avenida Alcindo Cacela, n° 

I. 264, 13° andar, até o valor total global de RS20.000.000,00 
(vinte milhões de reais). A Diretona poderá, para tanto, assinar 
contratos e todos os demais atos destinados ã formalização do 
aval ora aprovado. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, 
que atendeu a todas as formalidades legais, da qual se lavrou 
esta ata. Mesa: Marcello SItva do Amaral Brito - Presidente da 
Mesa, Marcelo Batista Moreira - Secretário. As Acionistas: Nova 
América Holdings Lida. Alfapar Securltles Inc. Aloysk) de Andrade 
Faria - Diretor. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro 
próprio. Marcelo Batista Moreira - Secretáno. Marcello Silva do 
Amaral Brito - Presidente da Mesa. Certidão: Junta Comercial 
do Estado do Pará, certifico o registro sob n° 20000581413, em 

I I , 10.2018. 
Protocolo: 3 7 3 1 6 4 

P O 5 T 0 I C C A R LTDA 
CNPJ: 02.280.133/0021-38, toma público que recebeu da 
Secretaria de Meio Ambiente e Tunsmo - SEMAT a Ucença de 
Operação n° 008/2018, válida até 01/10/2019, para atividade 
de Comércio Varejista de Combustíveis no Município de Senador 
José Porfirio/PA. 

Protocolo: 373138 

B E L O V E R D E EMPREENDIMENTOS I M O B I L I Á R I O S 

CNPJ 01.065.922/000140, toma público que está requerendo 
Junto ã Secretaria Estadual de Mew Ambiente e Sustentabiiidade-
SEMAS, a Ucença de Atividade Rural- LAR para a atividade de 
pecuária em uma área denominada Lote 110, localizada no 
Loteamento Rio da Paz- 140km de Vila MandI, sentido Estrela 
• 'oeste, Zona Rural na cidade de São Félix do Xingu do Estado 
do Pará. 

Protocolo: 373143 

CARTÓRIO DE R E G I S T R O DE I M Ó V E I S -
3 . ° R E G I S T R O DE IMÓVEIS DE BELÉM 

Oficiala titular: J A N N I C E AHÓRAS M O N T E I R O - Rod. 
Augusto Montenegro, KM 7° , 2.° piso. Parque verde, Belém/ 
PA, CEP: 66.635-110 - CNPJ/MF 30.649.489/0001-98 - CNS: 
13.954-3 - (091) 33SS-037S - Cel . : (91) 98994-0123. 
J A N N I C E AHÓRAS MONTEIRO, Oficiala titular do 3.° Registro 
de Imóveis, da comarca de Belém, estado do Pará, estabelecido 
na Rod. Augusto Montenegro, KM 7° , 2,° piso, Parque verde, 
Belém/PA, CEP: 66.635-110 - (091) 3355-0375 - Ce!.: (91) 
98994-0123. 

- E D I T A L DE LOTEAMENTO-FAZ PÚBLICO, para ciência dos 
interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 19, §3°, 
da Lei n.» 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que por STATUS 
CONSTRUÇÕES LTDA, soaedade empresarial estabelecida na Av. 
Viscorvle de Souza Franco, n.° 05, sala 1601 e 1602, Reduto, 
na cidade de Belém/PA, 66.053-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
no 05.035.230/0001-00, Inscrição Estadual: 15.225.833-7, 
representada por seus sócios administradores Sr. RICARDO 
FREITAS SEVERINO, nacionalidade brasileira, empresário, CPF 
n° 635.061.732-00, carteira de identidade n° 3033829 SSP/ 
PA. residente e domiciliado na cidade de Belém/PA e FERNANDO 
FREITAS SEVERINO, nacionaÍKJade brasileira, empresário, 
casado, CPF n° 661.410.442-04, carteira de Idenlidade n° 
2827420, órgão expedidor PC/ PA, residente e domiciliado na 



ECONOMIA BIO 

Senado rejeita projetosobre venda 

dedistríbuidorasdaEletrobras 
o texto do projeto, aprovado em julho peta Câmara, foi rejeitado por 34 votos 
a 18, com uma abstenção. Com isso, vai ao arquivo e não terá validade 

Diário do Pará ,,!^^p'fi* 
quutu-ranA. otitm-PA. n/io/Mit \̂

]ólarfahaemR$3,7Zcom 
busca por risco no exterior 
MERCADO 

PRIVATIZAÇÃO 

Em uma driTTítí paia 

o g m m o Michel 

Témer .oSenk in ie -

jdtuuontem o p r o -

jetodc iei que a i m a n a regras 

Jo setor eirtrico e buscava vi-

abiltzar a p tnan iaqk) de d is-

(nbuidonoda D e t t o t n s . 

O m n o . aprovado cm j u 

lho pcla C ã m a a . equacioni 

pcndciK-ias judicíab c débi

tos das disoibuidoraa. o que 

podena facilitar i atraçio de 

i m-esliduros para a venda. 

O rexlo foi rejeitado por 34 

vi*os a 18, com uma abstcn-

( à a C o m isso. vai ao arquivo 

e i do n r i validade 

Neste ano, jà foram leikia-

daa aa dótr ibu idcns d i esta

tal em quatro e s a d o s -Acre. 

Roeiddnia. Roraima e Piauí 

Restam ainda as companhi

as de Alagoas e Amazonas. 

A venda da Ceai ( A l a ^ } 

foi impedida por i sna d e d -

tio Inriínar do S T F (Supre

mo Tribunal Federal), A ^ 

fui proposta pelo poverTu lo

c a i que pleiccii • compensa-

çáo de dividas com o gover-

rso federal cotno consequên

cia da venda da empresa. 

AVISOS, ATASE 
EDITAIS 

PrtvaUtaqlo aa mvtnlxiKicíds o j Eietrotaas ficou M M 

loio svjcuqio 

No caso do A m n o r u s . aa 

contas da companhia pre

cisariam ser saneadas para 

que I venda tosse possível 

0 lei l lo chegou a ser agen

dado para setembro, mas. d i-

ame da d c m m na tramha-

ç io do projeto no Senado, foi 

adiada para i S de outubro. 

Agora, para o relator do 

projeto. senador Fernando 

B e t e m Coelho ( M D B - P E ) . 

1 venda da companhia se 

toma inviável 

DfVKMS RURAIS 
O Senado ^nnvou ontem 

1 Medida Provisória (MPI 

que BuPortu a lenegociaçfo 

de dívidas rurais. O texto se

gue para sançio do presi-

deme Michel Tenser. 

Pelos cálculos do Min is

tério da Fazenda, o pro

jeto Vil gerar custo lota] 

dc R S 5 J bOhães a U n i i a 

O relalot da tnaiéria. sena

dor Fernando Bezerra Coe

lho ( M D B - P E ) . por sua vez 

afirma que > veraâo final do 

projeto gera um custo dc R S 

Z bi lhdei ao governa 

COMBUSTfVELFâSS l . 

A C A E (Comissão de 

Assuntos Económicos) do 

Senado aprovou ontem 

Liin projeto que reduz gra

dualmente a venda de veí

culos movidos a combus

tíveis fósseia. como gaso

l ina e d i e s e l O texto esta

belece a p ro ib i t l o tolal a 

part ir de ZOAO. 

A proposta legue para 

análise da Comisa io de 

Meio Ambiente d o S e n a d a 

Depois, por Iramilar em ca

ntei terminattvo, irá dire-

lo para a Câmara O proje

to só precisará p u s a r pelo 

plenário do Senado se hou

ver apteaentaçio de recur

so pelo* lenadorex 

Pelo projeto, a part icipa

rão dos veículos novos a 

combustão nas vetidas do 

pais não poderá ultrapas

sar 90% em l O M . 70% em 

1 0 * 0 ( 10% e m l o s a A 

partir de I 0 « 0 , as vendm 

es ia r io proibidas. 

H á exceção d e s u regra 

para os veículos movidos 

a b ioeombust iveis. c o m o 

e i i n o l e biodiesel . E s s e s 

modelos poderão cont i 

nuar sendo vendidos, des 

de que func ionem e x c l u 

s ivamente com esses c o m -

bus l i v r i s . A al ternat iva ao 

modelo de combustão ê o 

motor e ié t i ieo. 

O dólar foi atsaixo de 

R t 3.70 ontem, influencia

do pelo ambiente de maior 

busca por r isco no exterior 

e após nova pesquisa eleito

ral consolidar o cenário de 

vantagem de Jair Bolsona

ro ( P S L ) na d i s p u u i Presi

dência da Repúblicx 

Na minima. a divisa ame

ricana chegou a R S 3,693. 

mas acabou fechando em 

queda de 0,40%, a R J 3,72. 

O Iboveapa. índice que reú

ne as principais aqóes da Boi-

la brasileira, avançou 238%, 

para R&71T pontos. Alguns 

operadores d izem que oa 

arivtu já preci ficam quase 

inteiramente a vitória de 

Bolsonaro, enquanto o dó

lar testa a manutenção no 

patamar de R S 3 JO . 

Na noite de segunda-

feira (15). o levantamen

to Ibope mostrou que Bol

sonaro tem 59% doa vo

tos vál idas, contra 41% de 

Fernando Haddad (PT) . 

A pnfcréncia do mercado 

financeiro por Bobonani i 

i f xnda no seu coordenador 

económico, o cetxiomista b-

beral Paulo Guedes, e 1 cxpee-

laxin ê dc que cies impoiíhain 

uma a ^ n d i de reformia, cor

te degaim* e i jui ie fiaciL 

' O u t r a medição que 

vem chamando a atenção 

i • re je ição de Haddad , 

• qua l l em superado a do 

cand ida ta do P S L . 

NSS cancela descontos para 
segurado que perdeu revisão 
BENEFlaO 

vtp LBLÕESDEVEÍCULOS ^ 
a ^ n - i ' 'i lÍTO 

Kxwpacu 

O INSS vai intenortipet 

descontos realizados nos pa-

gameoia* de fmef idá i ios 

que tiveram aumenina pcuvi-

aórios na renda piv meio de 

dcciaãea judiciais liminares, 

conforme inBnutuido imer-

no distribuido na semana pas

sada para as agências da pre

vidência em todo o pais 

O cancekinenlD dessas co

branças tdminucraDvas cum-

prv decisão do TBF-3 (Ti ibu-

nal Regional Federa) da 3 ' Re

gião) peoclamad* em ação c i 

vil púUica movida pelo Mi-

nistéria PúUico Federal 

A medida beneficia segura

dos que, após terem obtido b-

rmtiares para antecipar con-

cesaôcs ou reviaát* de apo-

scntadotias, pensóes ou au i i -

I k s por incapacidade, foram 

denutadoi ao final dos prtl-

ceiaoa. E m 2016 o Supremo 

Tribunal Federal consdettxi 

que não c i b t f u á Justiça rea-

bzar subaliiuiçòa ou concta-

sdes de beneficioa. 

A partir de igi irL o INSS 

enviará cases piucessoa para 

1 Piucundoria-Gera) Fede

ra l indicando assim que as 

cobranças somente voltarão 

. caaos em que 

houver BjtorizBçlo judiciai. 



17/10/?018 Ver Licitação 

TGMPA (/portal-lic/) 

Ver Licitação 
Domicílio: OBIDOS - FUNDO MUN D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

l icitação 3,267.605 atualizado 

MENU LICITAÇÃO 

0 Silc do 1 CM/PA (http://www.tcm.pa.gov.br) 

1 ICITACAO 

Q. Ver Detalhes (/portal-lic/licitacao/sbow/3267605) 

+ Nova Licitação (/portal-lic/IÍcÍtacao/create) 

:= Listar (/portal-lic/licitacao/list) 

Iterar (/porlal-lic/licilacao/edit/3267605) 
— Cancelar (/porlal-lic/licitacao/canceiar/3267605) 

ITLNS/LOTFS 

+ ver Itens (/portal-lic/licitação Ite m/l ist/3267605) 

PUBI ICIDADE 

+ ver Publicidade {/portal-lic/publícídade/líst?licitação.id=3267605) 

AHQUIVOS 

-(• ver Arquivos (/poda l-lic/arq uivo Licitação/list? licitação. id=3267605) 

JULGAMENTO/ADJUDlCAÇAomOMOLOGAÇÃO 

+ ver Participantes (/portai-lic/participante/list?licitacao.id=3267605) 

+ ver Julgamento (/portal-lic/juigamento/list?licitacao.id=3267605) 

+ vor Adjudicação/Homotogação (/portaHic/homotogacao/listHomologados?licitacao.id=3267605) 

HOMOLOGAÇÃO 

+ Rcali/ar (/porta Plic/licilacao/homologar/3267805) 

f- - ADMINISTRATIVO/JUDICIAL 

V.-ojspcnder (/po rta I - li c/atoAdmJu d leia l/s us pender/3267605) 

+ Revogar (/portal-lic/atoAdmJudicial/revogar/3267605) 

+ Anular (/porta l-lic/atoAdmJu d icia l/a nu la r/3267605) 

RELATÓRIO 

Lxtrato Licitação (/portal-lic/IÍcitacao/imprimirRelatorio/3267605) 

+ Lista Documento Por Modalidade {/portal-lic/documenlo/list/3267605) 

+ Lista Autoridades (/portal-lic/autoridadeGestora/list/3267605) 

i= I icilação I istagcm (/portal-lic/licitacao/list) + Novo (/portal-lic/licitacao/create?licitacao.id=) • Editar (/portal-lic/iicitacao/edit/3267605) 

Licitação 

status 
Licitação 

PUBLICADA 

N" Processo 334/2018 
Administrativo 

N" do Instrumento 064/2018/PMO/SEMDES 
Convocatório 

Ano do Exercício 2018 

Modalidade Pregão Presencial 



17/10/2018 

fipo 

Objclo 

Valor do Hcfcróncia 

Valor Adjudicado 

Elemento dc 
Despesa 

Regime 

Município 

Órgão 

Oala da At>crtura 

ou Protocolo 

. ocal dc Abertura 

Oosenração 

Contrato 
obrigatório? 

Status I icitacao 

f dc Publicação 

Critário dc 
Avaliação 

Credenciamenlo 

Data Inicio 
Credenciamento 

Ver Licitação 

Menor Preço 

Contratação de pessoa juridica especializada para executar o serviço de xerox, encadernação e impressão para atender atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. para o exercício de 2018. / • ^ ' ^ , i • 

RS 22.911.00 

R$ 0.00 

Serviço 

=3 y1 

OBIDOS 

FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08/11/2018 09:00 

Prefeitura Municipal de Ôbidos/PA - Setor de Licilação - Rua Deputado Raimundo Chaves. n° 338 - Contro. ÔBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 

OBS: A data do Edital foi retificada para o dia 08/11/2018. 

Sim 

PUBLICADA 

10/10/2018 10:26 

Por Item 

Não 

Data lérmino 
C redonda mento 

Data dc Criação 

Última Atuali/ação 

09/10/2018 14:09 

17/10/2018 10:22 

I tens 

+ Novo (/portal-lic/licitacaoltem/create?ticilacao.id=3267605) 

N' cro Descrição 

1 Cartazes om papel couctvé A3 - Frente 

Cartazes om papel couche Super A3 - Frente 

Cartazes em papel couche A4 - Frente 

Encadernação Espiral de 100 FLS. 

Fncademação Espiral de 200 FLS. 

Encadernação Espirai de 300 FLS. 

Encadernação Espiral de 1 á 50 FLS. 

Valor 
Qtd. Preço Rei. 

300 R$ RS 

. 3,37 1.011,00 

I ^ . 

300 RS RS 
3.77 1.131,00 

Valor 
Adjudicado Status 

RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

RS 0.00 At)er1o ao Recebimento de 
Propostas 

4 

300 RS RS 
2.43 729.00 

50 RS RS 
2,50 125.00 

50 RS RS 
4.03 201.50 

50 RS RS 
6.70 335.00 

50 RS RS 
1.97 98.50 

I oldcm - Papel Couchê 210 x 297 Uma dobra Simptes 500 RS RS 
1,90 950,00 

RS 0.00 

RS 0.00 

R$0.00 

RS 0,00 

RS 0.00 

RS 0.00 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberlo ao Recebimento de 
Propostas 

Ações 

Q (/portal-
lic/licitacaottem/show/3384468) 

% (/portaF 
Iic/licit8caottem/show/33d4470) 

^ (/portal-
lic/lidtacaoltem/show/3384471) 

•Ti 
Q. (/portaE 

lic/lidtacaoKem/show/3384472) 

Olf/portaE 
lic/IÍdtac30ltem/show/3384473) 

<L(/portal-
lic/lidlacaonern/3how/3384475) 

^(/portal-
lic/licilacaoltem/show/3384476) 

^ (/portal-
lic/) icitacaonem/show/338447g) 



17/10/2018 Ver Licitação 

Número Descrição 

9 Foldem - Papel Couche 210 x 297 Duas dobra ZIG-ZIG 

10 Impressão Colorída de Certificado 180 gm2 papel Sulfite 
40 kg A4. 

Impressão Preto e Branco de Certificado de 180 gín2 
papel Sulfito 40 kg A5. 

Impressão Colorida de Certificado 180 gm2 papel casca 
dc ovo 

Qtd. 

500 

1000 

1000 

1000 

13 Impressão Colorida Papel Sulfite A4 - 75 glm2 - Frente 500 

14 Impressão Preto e Branco Papel Sulfite A4 75 g/m2-
l-ronle 

500 

1 b Impressão em papel fotográfico colorído A4-f rente 500 

16 Panfleto Coloridos papel coucf>ê 10x1S-Frente 

1/ Panfleto Colorídos papel couchê 15x21-Frento 

18 Xerox A4 colorida 75 g/m2 - Frente 

500 

500 

7000 

Valor 
Preço Ref. 

R$ RS 
2.40 1.200,00 

RS RS 
2.30 2.300,00 

RS RS 
1.53 1.530.00 

RS RS 
2.70 2.700,00 

R$ RS 
1.00 500.00 

Valor 

Adjudicado 

R$0,00 

RS 0.00 

RS RS 
0,64 320.00 

RS RS 
2,70 1.350,00 

RS RS 
0.90 450.00 

RS RS 
1.50 750,00 

RS RS 
0.69 4.830.00 

RS 0.00 

R$0.00 

RS 0,00 

RS 0.00 

19 Xérox P/B A4 75 g/m2 - Frente 10000 RS RS 
0.24 2.400,00 

R$0.00 

Publ ic idades 

+ Novo Publicidade (/portaMic/publicídade/create?licitacao.id=3267605) 

Status 

Aberto ao Recebimento de 'í I ^ , {/portaE 
Propostas V ' iicjjcitacaotlem/show/3384481) 

Aberto ao Rec6bimento'ti(i ' " ^ 7 „ Q {/portaE 

Propostas ^^^d ••^icitacaoltem/show/3384483) 

RS 0,00 At>er1o ao Recebimento de 

Propostas 

RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 

{/portal-
lic/licitacaoltem/show/33844e5) 

Propostas 
^ {/portaE 

líc/1icítacaottem/5how/3384488) 

RS 0,00 Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

®. {/portal-
lic/licitacaoHein/show/3384487) 

RS 0.00 Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

^ (/portaE 

lic/lici tacão ltem/show/33S4488) 

Q. (/portaE 
lic/licitacaoltem/show/3384489) 

* (/portaE 
lic/iicitacaoKem/show/3384490) 

Q. (/portal-
lic/lícitacaoltem/show/3384491) 

Aberto ao Recebimento de 
Propostas 

^(/portaE 
lic/licitacao ltem/show/3384493) 

-4 
Aberto ao Recebimento de ^ (/portal-

Propostas licflicitacaoltem/8how/3384494) 

Especificação 

lerça-fcira. 09 dc outubro de 2018, Diário do Pará. Economia 88, 

Meio 

Jornal de Circulação no 
Município ou na Região 

, ICAÇÁO DA DATA DE ABERTURA - Quarta Feira. 17 de outubro de 2018. Diário Oficial da Diário Oficiai da União 
União - Seção 3. Edição 204. ISSN 1677-7069.n* 33721. Pág. 200 

Hl: IIIICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA - Quarta Feira. 17 de outubro de 2018, Diário do Pará, Jornal de Circulação no 
Pag. BIO Municiplo ou na Região 

lerça-feira, 09 dc outubro 2018. Mural da Prefeitura Murai FisiCO 

Data Açêw 

10/10/2018 ' Q. {/portal-
nc/pubfctdade/show/3267e65) 

17/1(V2018 ^(/portal-

lic/publicidade/show/3269210) 

17/1(V2018 Qí/portai-

lic/publicidade/show/3269212} 

09/10/2018 ; Q. (/portaE 
lic/publÍcidade/show/3267867) 

Terça-feira. 09 dc outubro de 2018, n* 195. Diário Oficiai da União - Seção 3. ISSN 1677-7069. Diário Oficial da União 09/10/2018 ^ (/portaE 

pág 173 lic/publicidade/show/3267858) 

RETIEICAÇAO DA DATA DE ABERTURA - Quarta Feira. 17 de outubro de 2018, Diário Oficial n* Diário Oficial do Estado ' 17/10/2018 
33721, Pág. 78 

^ (/portal-
6c/pub«cidade/show/326920S) 

Icrça-Eoira. 09 do outubro de 2018. Diário Oficial n° 33717, pág. 96 Diário Oficial do Estado 09/10/2018 e. (/porlal-
i lic/publicidade/show/3267862) 

1 



17/10/2018 
Ver Licitação 

•"spccificaçào 
Meio Data 

í ; i. iCAÇÃO iJA DAIA DL ABERTURA - Quarta Feira, 17 de outubro de 2018. Mural da 
Prefeitura 

Mural Físico 17/10/2018 

Ações 

Q {/portal-
lic/publícídade/show/3269213) 

Arquivos 

+ Novo Arquivo (/portaEli(VarpuivoLicitacao/creale?licilacao.id=3267605) 

Dt. Tipo de 
Inclusão Documento Arquivo Nome 

JUSTII ICATIVA 10/10/2018 Justificativa 

Usuário Data 

Corrigiu Corraçio 

MINUTADO 
CONTRATO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

PI SQUISA Dí 
MFRCADO 

P A R L C L R 

J U R Í D I C O 

l-oilal com a 
data do 
abertura 
retificada 

O R Ç A M F N T O 

f STIMADO 

09/10/2018 Minutado 
contrato. 

09/10/2018 Termo de 
referência 

JUSTIFICATIVA_-_Assinado_101018_100030.pdf (https://s3-sa-east-
1 .amazonaws. com/mura Elcm-
pa/2018/51/51426/3267605/JUSTIFICATIVA_-
_Assinado_ 101018_100030,pdf) 

MINUTA_DO_CONTRATO_-_ASSINADO_091018_160035.pdf 
(https7/s3-sa-east-l.ama2onaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51 /51426/3267605/MI NUTA_DO_CONTRATO_-
_ASSINADO_0910ie_160035.pdf} 

TR_MATERIAIS_XEROGRAFICOS_ATUAL_-
_ASSINADO_091018_161144.pdf (https://s3-sa-east-
1 .amazonaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51 /51426/3267605/TR_MATERIAIS_XEROGRAFICOS_ATUAL_ 
_ASSINADO_091018_161144.pdO 

09/10/2018 Pesquisa de PESQUISAS_DE_MERCADO_-_assinado_091018_160108.pdf 
mercado {https://s3-sa-east-1 .amazonaws.com/mural4cm-

pa/2018/51/51426/3267605/PESQU ISAS_DE_MERCADO_-

_assinado__091018_160108.pd0 

10/10/2018 Parecer 
Jurídico 

17/10/2018 Edital 

PARECER_JURIDICO_-_173_101018_100908.pdf (https://83-5a-east-
1 .amazonaws.com/mural-tcm-
pa/2018/51/51426/3267605/PARECER_JURIDICO_-
_173_101018_100908 .pdO 

09/10/2018 Orçamento 
estimado 

EDITAL_-_COM_A_DATA_RETIFICADA_-
_ASSINADA_171018_094443.pdf (htlps://s3-sa-east-
1,ama2onaws.com/muraEtcm-pa/2018/51/51426/3267605/EDIT/U._-
_COM_A_DATA_RETIFICADA_-_ASSINADA_171018_094443.pd0 

Orcamento_-_ASSINADO 091018_161324.pdf {https://s3-sa-easl-
1.amazonaws.com/muraEtcm-pa/2018/51/51426/3267605/Orcainento_ 

em planilhas _ASSiNADO_091018_161324.pd0 
de 
quantitativos 
e preços 
unitários. 

\y' 

Açõa* 

I ^ (/portaE 
! lic/arquivoLicitacao/show/3315624 

Q. (/portaE 

lic/arquivoLicitacao/show/3315438' 

^ (/portaE 
llc/arquivoLicitacao/show/3315450' 

^ (/portai-
Mc/arqulvoLicitacao/show/3315439; 

Q (/portaE 
lic/arquivoLk:itacao/show/3315637 

ei (/portal-
•ctafquivoLicÍtacao/show/3317360; 

Q. (/portal-
llc/arquivoLÍcitacao/show/3315451; 

Mural dc Licitações 

Versão 
O Sobre o Sistema (/portal-lic/) 
S4 Contato (/portal-lic/contact) 

Outras Informações 

Desenvolvido com Boolstrap {http://twitter.9rthub.co1n/bootstrap/). Código licenciaòo sob Apache License v2.0 (httpV/www.apache.or9/licenses/LICENSE-2.0). Documentação licenciada 
sob CC BY 3.0 (hltp://creativecommons.org/licenses/by/3.0/). 

ícones de autoria de Font Awesome (http://fortawesome.gilhub.com/Font-Awesome) e Glyphicons Free (hOpJ/glyphicofwxom). licenciada sob CC BY 3.0 

{hltp://crealivecommons.org/licBnses/by/3.0/). 

k para topo da página. 



E S T A D O D O P A R Á 
MUNICÍPIO D E Ó B I D O S 

CNPJ/MF n*: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 748/2018-CPL 
Óbidos (PA). 17 de Outubro de 2018. 

De: Pregoeiro da PMO e.e 
Para: Genevaldo G o m e s de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 064/2018/ 

PMO/SEMDES - RETIFICADO, cujo objeto é a Contratação de p e s s o a jurídica 

especia l izada para executar o serviço de xerox, encadernação e Impressão 

para atender a s at ividades desenvolv idas pela Secretar ia Municipal de 

Desenvolvimento Soc ia l - S E M D E S , para o exercício de 2018, para que seja 

afixado no Mural da PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 
írTbíí i lu ia Municipal (ieOuiuccj 

Recebido às: 

Heranildo M. M: da Si lva Júnior 
Pregoeiro da PMO e.e 
Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO D O PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

RESUMO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES 

P R O C E S S O ADMINISTRAIiyp N°. 0334/2018/PMO.. ] 
O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS -

PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ de n*" 15.494.605/0001-53, sediada na 

Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, CEP: 68.250-000, por intermédio de seu Pregoeiro 

e.e, designado pela Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da 

Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, 

subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 

13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO O B J E T O WllflllfÊ9t!tÊ(ÊIK^^ 

Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e Impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

DA ABERTURA, DIA. HORA E L O C A L fl^^^^^H^HI 
A abertura do certame ocorrerá no dia 08/ 11 / 2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR j ^m^l^^^^^^^lBHH^^^^^^^^^H 
O valor estimado para pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES é 

de R$ 22.936,67 (Vinte e Dois MH Novecentos e Trinta e Se is Reais e Sessenta e Seis 

Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos encaminhados pela 

secretaria. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIAi 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 
2727- Fundo Municipal de Assistência Soclal/2018. 
08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-
PETI. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 
33.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Municipal Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE-
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08 243,0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail: cpllcltacaopmo@gmall.com 

Fone: (93) 3547-3044. 

Ou nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/ticitacoes e https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-

publico ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com 

Óbidos (PA), 17 de outubro de 2018. 

HERANILDO M. M. DA SILVA JÚNIOR 
Pregoeiro da PMO e.e 
P o l i r i a n^ 1.553/2017 

3 



j - — , . a 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-M 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 260/2018/SEMAD Óbidos - PA, 17 de outubro de 2018. 

Ao Senhor 
Heranildo Maria M. da Silva Júnior 
Pregoeiro da PMO e.e 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

PREF£tTfRAM::rt.CiPALD£ ÓBIDOS 

SBfO., OB BiTA-rAO 
Protocob iO ... . S ^ ^ A i O J Y 

ÍB: : :B :JL . J a : 

Dia rf:.^..J....,.4Q,_ 
:'.ora5 

Rzcpbi.-cZ 

Prezado Senhor, 

Em a t e n ç ã o ao M e m o r a n d o n° 7 4 8 / 2 0 1 8 - C P L , de 

0 9 / 1 0 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a Cer t i dão de 

Pub l i cação no q u a d r o de av i sos e p u b l i c a ç õ e s des ta Prefe i tura 

sob re , o R e s u m o de Edi ta l de L ic i tação , re fe ren te ao p rocesso 

l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P regão p resenc ia l n" 

0 0 6 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S ^ R E T I F I C A D O . 

Atenciosamente, 

Genevaldo bornes de Araújo 
Secretário Municipal de Adniinistração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Geneva ldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolv imento Humano, no uso de suas 
atr ibuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos f ins, em atendimento ao Memorando 

n°. 748/2018-CPL, de 17/10/2018, que nesta data foi publ icado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo Licitatório na modal idade Tomada de Preço n°. 064/2018/PMO/SEMDES -

RETIFICADO, que tem como objeto é a Contratação de pessoa jurídica 

especial izada para executar o serviço de xerox, encadernação e impressão para 

atender as at iv idades desenvolv idas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social - SEMDES, para o exercício de 2018, o qual permanecerá no mural desta 

Prefeitura até o dia 05 de novembro de 2018. 

É o que me cumpre certificar. 

l E C R E T ^ R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO 
lUMANp, 17 de ogtubro de 2018. 

E D E S E N V O L V I M E N T O 

ortiès de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 457/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Outubro de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presenciai n° 064/2018/PMO/SEMDES - RETIFICADO 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 08/11/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

nildo n r M . da Silva Júnior 
Pregoeiro da PMO e.e 
Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 458/2018-CPL 
Óbidos (PA). 17 de Outubro de 2018. 

De: Pregoeiro da PMO e.e 
Para: Assessor ia de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial, informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União. Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja 

divulgado em todos os meios de comunicação desta municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de 

som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMOES - RETIFICADO 

Objeto: Contratação de pessoa juridica especializada para executar o serviço de xerox, encadernação e 

impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- SEMDES, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 08/11/2018 às 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h ás 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: www.prefeituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://www,tem.pa-gov.br/portal-lic-publico ou através da solicitação feita para o e-mail: 

cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

P 

Heranildo M. M. da Silva Júnior 
Pregoeiro da PMO e e 
Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 459/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Outubro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Izalina Alves da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 
o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 084/2018/PMO/SEMDES - RETIFICADO 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 08/11/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 
Certame. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. M. da Silva Júnior 
Pregoeiro da PMO e.e 
Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 749/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de Outubro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES - RETIFICADO 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 08/11/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Heranildo Nt M. da Silva Júnior 
"Pregoeiro da PMO e.e 
Portaria n" 1.553/2017 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBIDOS 

Cf 

J U N T A D A DE C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n**: 064/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 08 de novembro de 2018. 

MARISA MOt^lNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

Piía Dep. (Rsíimundo Chaves JT338 - CEP.68.250-000 

Óhidos-Parâ 



D.B.NAGAWO-ME 
CNPJ: 08.972.S12/0001-21 
I n s c Estadual: 15.263.319-7 
Insc.Municipal: 2/1270 
End: Rua J u s t o Chermont. 908 - Centro 
Cidade: Óbidos-Para 
CEP: 68. 250-000 
Telefone: (93) 35^7-3065 
Email: dbnagawo<^yahoo.com^r.^ _^^^ 

DECLARAÇÃO P L E N O ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habil i tação para o PREGÃO 

N." 064 /2018 /PMO/SEMDES, na forma P R E S E N C I A L , do tipo "MENOR 

PREÇO P O R ITEM", destinado à Contratação de p e s s o a jurídica 

espec ia l i zada para executar o serviço de xerox, encadernação e impressão 

para atender a s at iv idades desenvo lv idas pela Secretar ia Municipal de 

Desenvolv imento Soc ia l - S E M D E S , para o exercício de 2018, conforme 

especif icações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Óbídos - Pará, 08 de novembro de 2018 

4 QjÇ.ríjy<D 

Daniela Bentes Nagawo 

r Õ 8 . 9 7 2 . 5 1 2 / 0 0 0 1 - 2 T I 
D. B. NAGAWO-ME 

Rua Justo Chermont, n* 908 
Centro-CEP: 68.250-000 

1 _ Obfdoa-Pa I 

Trabalhamos com variados serviços: 
- Confcções de Convites de Aniversário, Folder, Panfletos, Bander etc. até o tamanho A3 
- Impressões de Apostilas, Material Escolar, Programas, Ingressos, Fichas etc. 
- Xerox em preto e colorida em Jato de Tinta ou a Laser até o tamanho A 3 
- Encadernações em Brochura e Aspirai. 
- Manutenção e Recarga de Cartuchos Jato de Tinta e Laser, de várias Marcas e Modelos. 



c 

E S T A D O DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE P L A N E J . O R C . E FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 00038/2018 

CPF/CNPJ 

08.972.512/0001-21 

RAZÃO SOCIAL 

D. B. N A G A W O - ME 

FANTASIA 

DB IMPRESSOS E C A R T U C H O S 

ENDEREÇO 

RUA J U S T O CHERMONT, 908 

BAIRRO 

CENTRO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

000.414 

DATA DE VALIDADE 

31/12/2018 

N ° G U I A 

121180000000036 

C O M P L E M E N T O 

CEP 

68.250-000 

ATIVIDADE CNAE PRINCIPAL ' DATA INÍCIO 

4751-2/01 COMERCIO VAREJ ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE Ih 25/07/2007 

HORÁRIO NORMAL DE FUNCIONAMENTO:8 :00 AS 12:00 H. E 14:00 AS 18:00 H. 
HORÃRIOS ESPECIAIS 

Amarildo fcnUs de Andrtáe 
Secreisriilâiri c. Cie Aflmlniittàçáa 
DeserivíUIrnenlo Humano 

[>•« . N" 001//: 

PUBLICIDADE: NÃO 

DATA IMPRESSÃO 

19/02/201 

Óbidos 

Portar(aSí"0l43/t8 
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P SIMPLES 
N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 07/11/2018 

E Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 08.972.512/0001-21 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: D. B. N A G A W O 

5 Situação Atua! 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo S imp les Nacional desde 13/08/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

E Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Ex is tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Ex is tem 

E Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Ex is tem 

E Eventos Futuros (Simples Nacional) 

E^̂ ^̂ ^ntos Futuros no Simples Nacional: Não Ex is tem 

E Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Ex is tem 



É 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

OBIDOS 

2 

J -

J U N T A D A DE PROPOSTA DE PREÇO 

Junto aos autos do processo licitatório n°: 064/2018, modalidade P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L , a proposta de preço da empresa participante do presente Certame. 

Óbidos (PA), 08 de novembro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregofetra da PMO 

Decreto n^ 0142/2018 

Pita Dep. ^imundo Chaves JP 338 - CEP68.250-000 

ÓSidos - Pará 



CNPJ: 08. 972.512/0001-21 
I n s c . Estadual: 15.253.319-7 
I n s c . Municipal: 2/1270 
End: Rua J u s t o Chermont, 908 - Centro 
Cidade: Óbidos-Para 
CEP: 68.250-000 
Telefone: (93) 3547-3065 
Email: dbnaga\A/o@.yahoo.com.i 

m 
I 

ENVELOPE n° 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EDITAL DO PREGÃO N° 064/2018/PMO/SEMDES 
PROPONENTE: D.B.NAGAWO-ME 
CNPJ N° 08.972.512/0001 -21 
RUA JUSTO CHERMONT, 908 - CENTRO 
ÓBIDOS-PA 
DATA: 08/11/2018 HORA: 09:00 h. 



^.B.NAGAWO-ME 
CNRJ: 08.972.512/0001-21 
Insc.Estadual: 15.263.319-7 
Insc.Municipal: 2/1270 
End: Rua J u s t o Ctiermont, 908 - Oentro 
Cidade: Obidos-Para 
CEP: 6 8 250-000 
Telefone: (93) 3547-3065 
Email: dbnagawo(^yafioo.com. b r 

P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, do tipo "MENOR PREÇO P O R 
ITEM". 
O B J E T O : Contratação de p e s s o a jurídica espec ia l i zada para executar o serviço de 
xerox, encadernação e impressão para atender a s at iv idades desenvo lv idas pela 
Secretar ia Municipal de Desenvo lv imento Soc ia l - S E M D E S , para o exercício de 
2018, conforme especif icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital . 
A Empresa D B N A G A W O ME CNPJ n° 08.972.512/0001-21, apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e 
seus anexos, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MÉDIO 

1 
Cartazes em papel couche A3 -
Frente UND 300 RS 3,30 RS 990,00 

2 
Cartazes em papel couche Super 
A3 - Frente UND 300 RS 3,70 RS 1.110,00 

3 
Cartazes em papel couche A4 -
Frente UND 300 RS 2,20 RS 660,00 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 50 RS 2,50 RS 125,00 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 50 RS 4,00 RS 200,00 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 50 RS 6,60 RS 330,00 

7 
Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 50 RS 1,95 RS 97,50 

8 
Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 
Uma dobra Simples UND 500 RS 1,80 RS 900,00 

9 
Foldem - Papel Colchê 21 Ox 297 
Duas dobra ZIG-ZIG UND 500 RS 2,30 RS 1.150,00 

10 
Impressão Colorida de Certificado 
180 g m ' papel Sulfite 40kg A4 UND 1000 RS 2,20 RS 2.200,00 

11 
Impressão Preto e Branco de 
Certificado 180 g m ' papel Sulfite 
40kg A5 UND 1000 RS 1,30 

RS 1.300,00 

12 
Impressão Colorida de Certificado 
180 g m ' papel casca de ovo UND 1000 RS 2,60 RS 2.600,00 

13 
impressão Colorida Papel Sulfite A4 -
75 g/m' -Frente UND 500 RS 1,00 RS 500,00 

— J A - Impressão Preto e Branco Papel nA 300,00 14 1 
nos CC 

UND 500 RS 0,60 300,00 

- Confcções de Convites de Aniversário, Folder, Panfletos, Bander etc. até o tamanho A3^ 
- Impressões de Apostilas, Material Escolar, Programas, Ingressos, Fichas etc.fA^ 
- Xerox em preto e colorida em Jato de Tinta ou a Laser até o tamanho A3 LT^^ 
- Encadernações em Brochura e Aspirai. 
- Manutenção e Recarga de Cartuchos Jato de Tinta e Laser, de várias Marcas e Modelos. 



15 Impressão em Papel fotográfico 
colorido A4-Frente UND 500 RS 2,65 R$ 1.325,00 

16 
Pianfleto Coloridos papel couchê 
10x15-Frente UND 500 RS 0,85 RS 425,00 

17 
Pianfleto Colorídos papel couché 
15x21-Frente UND 500 RS 1,20 R$ 600,00 

18 Xêrox A4 colorida 75 g/m' -Frente UND 7000 RS 0,65 R$ 4.550,00 

19 Xérox P/B A4 75 g/m' - Frente UND 10000 RS 0,20 RS 2.000,00 

Valor Total Est imado: R $ 2 1 . 3 6 2 , 5 0 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de Pregão Presencial n°064/2018/PMO/SEMDES e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco do Brasil 

Agência 0256-9 

Conta 19552-9 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de 

Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 

taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131,180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBIDOS 

J U N T A D A DE D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O 

Junto aos autos do processo licitatório n°: 064/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL , os documentos de habilitação da empresa participante do presente 

Certame. 

Óbidos (PA), 08 de novembro de 2018. 

'2íf, 
MARISA MQjL)SINHO MODA 

PregbeTra da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

^ Dep. ^imundo Chaves JP 338 - CEP.68.250-000 
ÓSidos - Pará 



I n s c . Estadual: 15.263.319-7 
I n s c . Municipal: 2/1270 
End: Rua J u s t o Chermont, 908 - Centro 
Cidade: Obidos-Rara 
CER: 6 8 250-000 
Telefone: (93) 3547-3065 

Email: ^^ ' ' ^9 '^" ' ' - *@X^{ ] [22 lSfâÍ fa í Í f i ra i taÉMi 

1 

ENVELOPE n° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EDITAL DO PREGÃO N° 064/2018/PMO/SEMDES 
PROPONENTE: D.B.NAGAWO-ME 
CNPJ N° 08.972.512/0001 -21 
RUA JUSTO CHERMONT, 908 - CENTRO 
ÓBIDOS-PA 
DATA: 08/11/2018 HORA: 09:00 h. 



J Jl 

A Minrsicno úo Desenvotvimemo, Indústna e Comérao Exterior 

X ^ 

Secretana do Desenvolvimenla da Produção 
Oepartamenlo Nacional de Registro do Com*rcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESAR©" 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NQ VERSO 

MUMtnO OE O E H t i E i C A ç A O 0 0 O E G i S r o o DE E M P R E S A - M R E DA E E C € 

• O U C 0 0 EMPRESÁRIO (eemcMM K < K K K t w a i m B ) 

DANIELA BENTES NAGAWO 

M R E DA r K l Al. ( p n c n d w i l a n a r u u « o ttlrrrUq t f*qij 

MAC ION A l 10 AOE 

B R A S I L E I R A 

E S T A D O CIVH. 

S o l t e i r o ( a ) 

M n Fg] 

R E C U E o e B E N S ( u c a u o c l 

r i LNO DE í[ut) 

DANIEL TRAVASSOS NAGAWO 

NASCIDO E U {(Mia M naKimenlDl 

12-07-1985 

IZALINA MARIA BENTES NAGAWO 

lOENt lOAoe núnufO 

5008556 
O f B l a a m M 

EMANCIPADO POR íivmi aa «nanapacAa - K v r c N c na cato aa mana] 

SSP PA 
C P E (nOmem) 

897.320.572-20 

DOMICILIADO NA ( L O G R A D O U R O - ' u a . av. Mc ) 

RUA JUSTO CHERMONT 
C O M P L E M E N T O 

FUNDOS 
U U M C I P l O 

ÓBIDOS 

a N R R O I DISTRITO 

CENTRO 68250-000 

908 
cúoioo oo M U N I C Í P I O 

(Uao M J u n u C w w c l a r ) 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do E S T A D O D O P A R Á J U C E P A ; 

C O O l C O O O A T O 

080 
C Ú O G O O O E V E N T O 

O E S C R i ç A O O O A I O 

INSCRIÇÃO 
O E S C R i ç A o 00 E V E N T O 

NOME E M P R E S A R I A ! 

D. B. NAGAWO 

C O O i C O DO E V E N T O 

CÚOIGO 0 0 E V E N T O 

DESCRIÇÃO 0 0 E V E N T O 

OESCRIÇAO 0 0 E V E N T O 

L O G R A D O U R O ( 'ua.av c K ) 

RUA JUSTO CHERMONT 
C O M P L E M E N T O 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

BAIRRO I DtSTRiTO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL . R t 

15.000,00 
C O O i C O OE ATIVIOAOC 

E C O N O M I A 

(CNAE FIKMI 

AmMaoe Drinapai 

4751-2 /00 
A i t v i e a m I F c m i a i i a i 

8219-9/99 
5829-8/00 

UP PA lS 

PA 

68250-000 

908 
COCNGO D O UUNWiPtO 
(Uao Sa J u n l i C o m M c U ) 

C O R R E I O ELETRONICO ( E . M A I L I 

VALOR DO CAPITAL ( p » rtcnao) 

QUINZE MIL REAIS -X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-K-X-X-X-X-

OESCRiÇAO 00 O O J E T O 

Comércio V a r e j i s t a e s p e c i a l i z a d o de equ ipamen tos e s u p r i m e n t o s de 
informática. 

Serviços de digitação de t e x t o s . 

Ediçào i n t e g r a d a à impressão de c a d a s t r o s , l i s t a s e de o u t r o s p r o d u t o s 
gráf icos. 

I : * T A oe iNtciooAS A t r v n A O E s N U M E R O O E I N S C R I Ç A O N O C N P J 

T R A N S F E R E N C I A D E S E D E O U DC F R J A L O E O U T R A U F 

M R E «Maflei 

U S O DA JUNTA COMERCIAI 

M M I C t H T I U 1 — 1 , . „ 

OgVHMWMMN, I • . i S-NAO 

I lii - . A r j R A OA F iRMA P E L O EMPRESÁRIO [eu paa> itvaianania/Mtmlanai^tnu) 

',Z''* C L ASSmAtURA A S S I N A T U R A oo E M P R E S Á R I O 

16-07-2007 
> i Ã)CÇLUJ<L ^CaLí j iA M0ÍVCL(.JC 

^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
Jf ' CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2007 SOB N»: 15101408423 

Protocolo: 07/039710-4, DE 25/07/2007 

D 3 NAGAWO -4^^ ' 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETARIO GERAL 



07/11/201t. Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.972.512/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/07/2007 

NOME EMPRESARIAL 

D. B. NAGAWO 

TITULO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DB IMPRESSOS E CARTUCHOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
58.29-8-00 - Ediçào integrada á impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R JUSTO CHERMONT 
NLMERO 

908 
COMPLEMENTO 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

OBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

(93) 3547-3065 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

K ^ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/11/2018 às 11:10:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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07/11/2018 Impresso da F lC 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R A 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

I T C H A DH INSCRIÇÃO C A D A S T R A L - F I C 
15 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L 

15.263.319-7 

INSCRIÇÃO NO ÇNPJ/CPF 

88.972.512/0001-21 

INSCRIÇÃO NA J U N T A C O M E R C I A L 

15101408423 

I N O M E E M P R E S A R I A L 

D. B. N A G A W O M E 

I T I T U L O DO E S T A B E L E C I M E N T O 

D B I M P R E S S O S E C A R T U C H O S 

S E D E 

C E R A T S A N T A R É M 

ENDEREÇO 

R U A J U S T O C H E R M O N T , 908 C E N T R O J U S T O C H E R M O N T 

R E G I M E D E P A G A M E N T O 

Simples Nacional 

MUNICÍPIO 

O B I D O S 

DATA D E INICTO DA A T I V I D A D i : 

108/08/2007 

S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

Ativo 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

4751201 - C o m é r c i o v arejista especializado de equipamentos c suprimentos dc in fo rmát ica 

I C O D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

5829800 - Edição integrada à impressão dc cadastros, listas c de outros produtos gráficos 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

8219999 • Preparação dc documentos e serviços especializados de apoio adniinislratis o não especificados anteriormente 

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 dc Junho dc 2001. 
Emitido no dia 07/11/2018 às 10:15:08 pelo Portal dc Serviços da SEFA 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
CADASTRO ECONÓMICO 

1 0 0 • INFORMAÇÕES G E R A I S DA ATIVIDADE 

101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
000.414 

102 - CPF / CNPJ 
08.972.512/0001-21 

103 - SITUAÇÃO 
Ativo 

104 • NOME / RAZÃO SOCIAL 
D B NAGAWO-ME 

106 - NOME OE FANTÃSIA 
DB IMPRESSOS E CARTUCHOS 

107- DATA CADASTRO 
13/08/2007 

105 - DATA ABERTU 
25/07/2007 

108 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 
152633197 

109 - CPF REPRESENTANTE LEGAL 
8972512000121 

110 - NOME REPRESENTANTE LEGAL 
D. B. NAGAWO - MÊ 

200 - L O C A L I Z A Ç Ã O ^ ATIVIDADE ECONÓMICA 

201 - NOME DO LOGRADOURO 
RUA JUSTO CHERMONT, 908 

203 - COMPLEMENTO 

202 - NUMERO 
908 

205 - CEP 
68250000 

206 - TELEFONE 207 - F A X 

204-BAIRRO 
CENTRO 

208 - E M A I L 

DADOS C O M P L E M E N T A R E S 

301 • NATUREZA JURÍDICA 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

303 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Sede/Matriz 

307 - REGIME TRIBUTAÇÃO 
Simples Nacional 

304 - QTD. EMPREGADOS 
00000 

302 - T I P O D E A T I V I D A D E 

305 - A R E A D O E S T A B E L E C I M E N T O 

9,00 
306 - D A T A B A I X A 

308 • S I T U A Ç Ã O T R I B U T Á R I A 

Tributável 
309 - T I P O D E C O N T R I B U I N T E 

Pesssoa Jurídica 

600 - CONTADOR 

CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

10.568.575/0001-69 G. B. GIORDANO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL - ME 

800 - ATIVIDADE 

CGD CNAE DESCRIÇÃO Principal 

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA S 

5829-8/00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS N 

8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEt N 

900 - TRIBUTOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

21 Taxa de Licença Para Localização e Funcionamento 

11 Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza Pessoa Jurídica 



15/10/201 b 

M I N I S T É R I O DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

C E R T I D Ã O NEGATIVA DE D É B I T O S RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D Í V I D A ATIVA 
DA U N I Ã O 

Nome: D. B. NAGAWO 
CNPJ: 08.972.512/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

jTão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Proeuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//\www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:57:29 do dia 15/10/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/04/2019. 
Código de controle da certidão: 55F1.7355.90E8.8395 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/10/2018 https;//app.sefa.pa.gov.br/emíssao-certidao/emitirCertidao,aclíon 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: D. B. NAGAWO ME 
Inscrição Estadual: 15.263.319-7 
C N P J : 08.972.512/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrónico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:20:07 do dia 09/10/2018 

Válida até: 07/04/2019 

Número da Certidão: 702018080513711-7 

Código de Controle de Autenticidade: 6359D97I.AA612A4B.DE6E5BEE.E4B0AA3A 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006. como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrónico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



09/10/2018 hUps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertldao.action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E N A T U R E Z A NAO T R I B U T A R I A 

Nome: D. B. NAGAWO ME 
Inscrição Estadual: 15.263.319-7 
C N P J : 08.972.512/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
dc Estado da Fazenda no endereço eletrónico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:20:07 do dia 09/10/2018 

Válida até: 07/04/2019 

Número da Certidão: 702018080513712-5 

Código de Controle de Autenticidade: 69FC2112.76D9C4D5.FB9B8624.001D4D25 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrónico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.qov-br/emissao-certidao/emítirr,Rrtirian ar t inn 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: D. B, NAGAWO 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 08.972.512/0001-21 

Certidão n°: 159997837/2018 
Expedição: 09/10/2018, às 08:04:51 
V a l i d a d e : 06/04/2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e D . B . N A G A W O 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o i , a ) no CNPJ sob o n° 

08.972.512/0001-21, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n*' 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa j u r i d i c a , a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verif icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a i do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e j u r i d i c a s 
i n a d i m p i e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev i denc iá r i os , a hono rá r i os , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Púbiico do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciilação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: ci 



C A Ê X A 
CAIXA cCONOMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscr ição: O 8 9 7 2 5 1 2 / 0 0 0 1 - 2 1 

Razão S o c i a l : D B N A G A W O 

Endereço: R U A J U S T O C H E R M O N T 9 0 8 / C E N T R O / O B I D O S / P A / 6 8 2 5 0 -

000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 30/10/2018 a 28/11/2018 

Certif icação Número: 2018103111552902827055 

Informação obtida em 06/11/2018, às 09:57:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa.gov.br 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE P U N E J . O R C . E FINANÇAS t ^ 2 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO t 

INÍCIO ATIVIDADE: 25/07/2007 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTI 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 07 de Janeiro de 2019 

CERTIDÃO NEGATIVA 00095/2018 

RAZAO SOCIAL/NOME:D, B NAGAWO - ME 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 08,972.512/0001-21 
ENDEREÇO:RUA JUSTO CHERMONT, 908 
BAIRRO: CENTRO 

I N S C R I Ç Ã O MUNICIPAL:000.414 

CEP: 68250000 

Óbidos, 09 de Outubro de 2018 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJ. ORÇ. E FINANÇAS 

Rua d«p. RalitHMMlo Chaves, 3M, Cantn» CEP: 68.250-000 - Fone: (»3> 3547-3044 - óbWos-PA 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM ClVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, " ' í fue' a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de D. B. NAGAWO ME, 

CNPJ 08.972.512/0001-21, residente em RUA JUSTO CHERMONT, N° 908. BAIRRO CENTRO. 

ÓBIDOS-PARÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados 

Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ÓBIDOS, referente a AÇÕES 

CÍVEIS em que é parte como requerente. ^ - J , 

y -

Observações: 

X 

í >•' 
•rr/ 

1 . Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na ' 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. J - > 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(vvwv/.tjpa.jus.br), no menu de conèultas. ~ ' ^ . 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

K/ dm SA 

-ARIAS 
CENTRAL DE DISTF 

COMARCA DE" 
DE OBIDOS 
OS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Est 
Execução patrimonial, Falência e recuperação. JudicÍal(Concordata), Cível e Comercial, Fa 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 06/11/2018 10;34;21 • ' 
CONTROLE: 11061006236649 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 04/02/2019 00:00:00 Libra (raimundo.jesus) 

Comprovação de autenticidade dá certidão no site http://www.tjpa.jus.br tv / N. i /^v 1 
V 

J - . V . / • 



BALANÇO PATRIMONIAL 

D B NAGAWO - ME 

J U S T O C H E R M O N T , 908 - C E N T R O - C E P : 58250-000 

O B I D O S / PA 

C N P J : 08.972,512/0001-21 

Local de Registro : J U C E P A 

Período de Movimento : JANEIRO/2017 a D E Z E M B R O / 2 0 1 7 

Inscrição Es tadua l : 152633197 

Data de Registro : 25/07/2007 

0080 

Número de Registro: 15101408423 

Folha: 1 

ATIVO 

A T I V O C I R C U L A N T E 

A T I V O D I S P O N Í V E L 

C A I X A G E R A L 

Caixa 

B A N C O S C O N T A M O V I M E N T O 

Banco do Brasl 

TOTAL DO ATIVO 

333.541.70 D 

333.541.70 D 

333.539,72 D 

333.539,72 D 

1.98 D 

1.98 D 

333.541,70 D 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

OW^ITAL SOCIAL 

Capital Integralízado 

LUCROS O U P R E J U Í Z O S A C U M U L A D O S 

Lucro do"Exercicto 

Lucros Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO =====> 

333.541.70 C 

333.541.70 C 

15.000.00 C 

15.000 00 C 

318,541,70 C 

3.543,45 C 

314.998,25 C 

333.541,70 C 

Reconhecemos a exatidâo do presente BALANÇO PATRIMONIAL. totaSzando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrrnônio Liquido, 

a importância de : 

RS 333.541,70 { Trezentos e Trinta e Três Mil e Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Setenta Centavos) 

O B I D O S / P A . 31 de D E Z E M B R O de 2017 

GIOVANNI 

CONTADO? A 

C.P.F : 184Weá l2 -20 RG : 1859196 SSP/PA 

C.R.C- :PA-O06770O C R C P A 

uijuy^a '^^làk/y X<iiJ'r^f 
IFI A RFNTF .c ; W A Í Í A W n ^ O \D A N I E L A B E N T E S NA75AW0 

G E R E N T E C O M E R C I A L 

C P.F. :897 320 572-20 

R . G . :6008566 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 

D B NAGAWO- ME 

JUSTO CHERMONT, 908 - CENTRO CEP : 68250-000 
OBIDOS/PA 
CNPJ / CEI 08 972 512/0001-21 Inscrição Estadual: 152633197 
Local de Registro: JUCEPA Data do Registro: 25/07/2007 
Periodo Movimento: JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

"DÉC!^, 0080 

' - 9 . 0 0>)' 

N'do Registro: 16101408423 
FOLHA: 1 

Receita Bruta de vendas e/ou serv iços 
VENDA DE MERCADORIA 

VENDA MERCADORIAS MERCADO INTERNO 

VENDA DE SERVIÇOS 
VENDA DE SERVIÇOS MERCADO INTERNO 

{-) Receita Liquida de Vendas e/ou Serv iços 

(-) Custos de bens e/ou serv iços vendidos 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

{=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL 

INSS 
PRO-LABORE 

UTILIDADES E SERVIÇOS 
TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
HONORÁRIOS CONTABEIS 
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVAS DE CLASSE 
DESPESAS DIVERSAS 

IMPOSTOS E TAXAS 
TLPL/ALVARÁ 
JUROS E MULTAS IMPOSTOS 
IMPOSTO DAS 

{=) Lucro OF>eracionaI antes do Resultado Financeiro 

(-) Despesas Nao Operacionais 
DESPESAS FINANCEIRAS 

TARIFA BANCARIA 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO E X E R C Í C I O 

23.569.66 

12.243,25 

7738,97 

1 030,70 
10.007,16 

5.172,70 

1.968,25 
3.100,00 

192.86 
380,00 

279.13 
7,61 

1.404,06 

988.00 

23.569,66 

12.243,25 

35.812,91 

7.738.97 

28.073,94 

11.037,86 

5.172,70 

5.641,11 

1.690.82 

4 . 5 3 1 , 4 5 

988,00 

3 . 5 4 3 , 4 5 

OBIDOS / PA, 31 de Dezembro de 20(T 

CONTADOR 
CP F. :184.379,902-20 RG : 1859196 SSP/PA 
C.RC PA-006770O CRCPA 

DANIELA BENTES NAGAWO 
GERENTE COMERCIAL 
C P.F.:897.320 572-20 
R G :5008556 



ATHS TAPO DE CAPACIDADH TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins da prova, aptidão de desempenho 
e atestado dc execução, que a empresa D. B. N A G A W O - ME, empresa prestadora 
dc scr\'iços, inscrita no CNPJ sob o N" 08.972.512/0001-21, estabelecida na Rua: Justo 
Chermont, 908, no bairro Centro, na cidade de Óbidos-PA, prestou serviços à PEDRO 
PAULO PICANÇO DE AMORIM CPE: 206.495,842-87, que prestou serviços de 
xerox, encadernação e impressão, nos anos de 2016, 2017 e 2018. 

Registramos, ainda, que as prestações de serviços acima referidos apresentam 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com as suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

Óbidos, 06 de Novembro dc 2018 

Atenciosamente 

Pedro Paulo Picanço de Amorim 

o 

st 



D.B.]\AGAWO-ME 
CNRJ: 08.972.512/0001-21 
Insc.Estadual: 1 5 263.319-7 
Insc.Municipal: 2/1270 
End: Rua J u s t o Chermont, 908 - Centro 
Cidade: Obidos-Rara 
CER: 68.250-000 
Telefone: (93) 3547-3065 
Email: dbnaga\A/o@yahoo.com.br 

DECLARAÇÃO D E C O N H E C I M E N T O D E INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, PREGÃO P R E S E N C I A L N° 064 /2018 /PMO/SEMDES, junto a 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as 

informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições 

técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos - Pará, 08 de novembro de 2018 

Daniela Ben tes Nacavvo 

Trabalhamos com variados serviços: 
- Confcções de Convites de Aniversário, Folder, Panfletos, Bander etc. até o tamanho A3 
- Impressões de Apostilas, Material Escolar, Programas, Ingressos, Fichas etc. 
- Xerox em preto e colorida em Jato de Tinta ou a Laser até o tamanho A 3 
- Encadernações em Brochura e Aspirai. 
- Manutenção e Recarga de Cartuchos Jato de Tinta e Laser, de várias Marcas e Modelos. 



D.B.NAGAWO-M 
C N P J : 08.972.512/0001-21 
I n s c . Estadual: 15.263.319-7 
Insc.Municipal: 2/1270 
End: R u a J u s t o Chermont, 9 0 8 - Centro 
Cidade: Cbidos-Para 
CEP: 68.250-000 
T e l e f o n e : ( 9 3 ) 3547-3065 
Email: dbnagawo@yahoo.com.br 

DECLARAÇÃO D E A C O R D O C O M O A R T . 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no 

Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, 

^ junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que 

não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído 

ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no 

seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - Pará, 08 de novembro de 2018 

K^ 

Daniela Ben tes Nagawo 

IÕ'8.972.512/0001-2T1 
D . B . N A G A W O - M E 

• Ji.'-to Cfie"*'0".t. n* !:08 
C-.niio - CCF: GÕ.?JO-000 

_ g 
Trabalhamos com variados serviços: ^^'^ 
- Confcções de Convites de Aniversário, Folder, Panfletos, Bander etc. até o tamanhò^ 
- Impressões de Apostilas, Material Escalar, Programas. Ingressos, Fichas etc. 
- Xerox em preto e colorida em Jato de Tinta ou a Laser até o tamanho A3 
- Encadernações em Brochura e Aspirai. 
- Manutenção e Recarga de Cartuchos Jato de Tinta e Laser, de várias Marcas e Modelos. 



í f i í^ PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

W ^̂ -̂ ^̂ -̂ -̂ --̂ ^̂  CADASTRO E C O N Ó M I C O 

ÎDO - INFORMAÇÕES GERAIS DA ATIVIDADE 
101 . I N S C R I Ç Ã O MUNIC IPAL 

000 414 

104 - N O M E I RAZÃO S O C I A L 

O. B. N A G A W O - IfE 

1 0 2 - C P F / C N P J 

08 972 512/0001-21 

103 - S I T U A Ç Ã O 

Ativo 

I 106 - N O M E D E F A N T A S I A 

1 D H I M P R E S S O S E C A R T U C H O S 

109 - C P F T E P R E S E N T A N T E L E G A L 
8972512000121 

../7T' 
105 • DATA A B E R T U R A 
25/07/2007 

107- D A T A C A D A S T R O 108 - I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 
13/08/2007 152633197 

110 - N O M E R E P R E S E N T A N T E L E G A L 

D. B NAGAWO-ME 

200 - LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 
201 - N O M E D O L O G R A D O U R O 

RUA JUSTO CHERMONT. 008 

203 - C O M P L E M E N T O 

205 - C E P 

68250000 

206 • T E L E F O N E 

202 • N U M E R O 
908 

204 - B A » R O 
CENTRO 

207-FAX 208 - E M A I L 

DADOS COMPLEMENTARES 
301 - N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
302 - T I P O D E A T I V I D A D E 

303 - T I P O D E E S T A B E L E C I M E N T O 
Sode/Malriz 

307 - R E G I M E T R I B U T A Ç Ã O 

Simples Naconal 

3 0 4 - Q T D . E M P R E G A D O S I 3 0 5 - A R E A D O E S T A B E L E C I M E N T O 
00000 9.00 

306 - D A T A BA IXA 

308 - S I T U A Ç Ã O T R I B U T Á R I A 

Tributável 
309 - T I P O D E C O N T R I B U I N T E 

Pesssoa Juridica 

6 0 0 - C O N T A D O R 

CPE/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

10 568 576/0001-39 G B. GIORDANO CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL - ME 

8 0 0 - A T I V I D A D E 

COD. CNAE DESCRIÇÃO Principal 

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

5829-8/00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS N 

8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEt N 

9 0 0 - T R I B U T O S 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

21 Taxa de Licença Para Localização e Fjncionamento 

11 Imposio sobre Serviço de Qualquer Natureza Pessoa Juridica 

y . 

( C ^ s * - '^Vr*^ y 

^ Its Ji . V' 

rttG(?/,^,y 

K7 ;,'V 



JUCEPA 
lUfCA rOMFíinAi no FITADO 00 PAPA 

Sr. Presidente da Junta romercial do Estado do Pari - J t C E P A 

(I) D. B. NACAWO 

(nome empresarial) 

Estabelecida à(2) Rua Justo Chermont. 908 - Centro - Óbidos/PA - Cep. 68.250-000 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3) 

Inscrita no CNPJ(4) , declara, sob as penas da lei, que se 

(.5)S ENQUADRA NA C O N D I Ç Ã O DE MICROEMPRESA ou ME. 

( 6 0 ENQUADRA NA C O N D I Ç Ã O DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

( ? ) • REENQUADRAMENTO DE ME para EPP 

( S O REENQUADRAMENTO DE EPP para ME 

Nos termos da I ,ei Completiienlar n° 123, de 14/12/2006 e ainda. nÍo estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legal. 

(9) Obidos/PA , 16 de julho de 2007 

SOCIO.S/TITULAR: 

(tu)Ass: X dJnpjJjKK. 

Nome:Danieía Bentes Nagawó Í -J 

iii)Ass: 
Nome: 
il2)Ass: 
Nome: 

(l-iiAss: 
Nome: 

(i4)Ass: 
Nome: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÃ" 

Protocolo: 07/039711-2, DE 25/07/2001 

£ n p r a i a : 1 5 1 0140842 3 

7 B NAGAfcO 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 

Obs: ESTE F O R M U L Á R I O N Ã O D E V E R Á CONTER EMENDAS. RASURAS O l ENTRELINHAS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA F E D E R A L DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 5.0.2 

R E C I B O D E E N T R E G A D E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

N I R E 

15101408423 

C N P J 

08.972.512^)001-21 

N O M E E M P R E S A R I A L 

D B N A G A W O - M E 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

F O R M A D A E S C R I T U R A Ç Ã O C O N T A B I L 

Livro Dorio 

N A T U R E Z A 00 L I V R O 

I 'VRO DIÁRIO 

ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

^4 EB E l F8 50 62 3A17.EE.D9 26 D8 8E FB.17 0C.1A.C2.9C.19 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2017 a 31/12/2017 

NÚMERO 00 UVRO 

,01 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO CPF/CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08972512000121 

Contador 18437990220 

NOME 

D 8 P4AGAW0 M E 
08972512000121 

GIOVANNI BENTES 
GIORDANO 
18437990220 

SÉRÍE DO 
CEROFtCADO 

978379599956009434 
052826619655233132 

62 
207846806098168574 
482571971227165559 

77 

VAUDADE 

31/03/2017 a 
30/03/2020 

27/10/2017 a 
26/10/2020 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

NUMERO DO RECIBO: 

14 EB El F8,50,62,3A.17.EE.D9.2B D8 
BE FB 17 OC 1A C2.9C.19-6 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 02/06/2018 âs 114514 

26,03.FF AE 19 BE FB 33 
3D 69 0E DD 08 55 08 67 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo A comprovação da autenticação dâ-se por este recibo Esta autenticação 
dispensa a autenticação de que trata o arl 39 da Lei n" 8 934/1994 

BASE LEGAL Deaeto n" 1.800/1996. com a alteração do Deaeto n" 8 683/2016. e ans. 39. 39-A, 39-8 da Ler n" 8 934/1994 com a alteraçâc aa 
Lei Complementar n*" 1247/2014 



BALANÇO PATRIMONIAL 
D B NAGAWO - ME 

JUSTO CHERMONT. 908 - CENTRO - CEP 68250-000 
OBIDOS / PA 
CNPJ 08 972 512/0001-21 
Local de Registro JUCEPA 
Período de Movimento JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

0080 

Inscnção Estadual 152633197 
Data de Registro 25/07/2007 Número de Registro 15101408423 

Folha 1 

ATIVO PASSIVO 

A T I V O C I R C U L A N T E 3 3 3 5 4 1 . 7 0 D P A T R I M Ó N I O L I Q U I D O 3 3 3 - 5 4 1 . 7 0 C 

A T I V O D I S P O N Í V E L 3 3 3 5 4 1 . 7 0 D P A T R I M Ó N I O L I Q U I D O 3 3 3 . 5 4 1 , 7 0 C 

C A I X A G E R A L 3 3 3 5 3 9 . 7 2 D C A P I T A L S O C I A L 1 5 . 0 0 0 , 0 0 c 
Caixa 3 3 3 5 3 9 . 7 2 D Capital Integralízado 15 0 0 0 0 0 c 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.98 D LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3 1 8 5 4 1 , 7 0 c 
Banco do Brasil 1.98 D Lucro dd Exerctoo 3 5 4 3 . 4 5 c 

Luaos Acumulados 3 1 4 9 9 8 2 5 c 
TOTAL DO ATIVO = = « > 333.541,70 D TOTAL DO PASSIVO ===«=> 333.541,70 c 

AT. 

Reconhecemos a exatidâo do presente BALANÇO PATRIMONIAL. toUlizando Unto no Ativo como na soma dc Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de 

R$ 333.541,70 ( Trezentos e Trinta e Trás Mil e Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Setenta CenUvos ) 

OBIDOS/PA. 31 de DEZEMBRO d«r2 

' T h : . .-t-L-â 1 ^ ; 
G I O V A N U B e N T E S GIORDANO 

CONTADOrt' 

C P F 184 3 7 9 9 0 2 - 2 0 R G 1 8 5 9 1 9 6 SSP/PA 

C . R C P A - 0 0 6 7 7 0 O C R C P A 

DANIELA B E N T E S NAGAWO ^ ^ 

G E R E N T E COMERCIAL 

C P F 8 9 7 3 2 0 5 7 2 - 2 0 

R G 5 0 0 8 5 5 6 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017 
D B NAGAWO - ME 

JUSTO CHERMONT, 908 - CENTRO CEP 68250-000 
OBIDOS / PA 
CNPJ/CEI 08 972.512/0001-21 Inscrição Estadual. 152633197 
Local de Registro JUCEPA Data do Registro 25/07/2007 
Periodo Movimento JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

0080 

N» do Registro 15101408423 
FOLHA 1 

Receita Bruta de vendas e/ou serviços 
VENDA DE MERCADORIA 

VENDA MERCADORIAS MERCADO INTERNO 23569,66 23 569 66 

VENDA DE SERVIÇOS 
VENDA DE SERVIÇOS MERCADO INTERNO 

{=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

12 243,25 12243.25 

35.812,91 

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

(=) Lucro Bruto 

.r7.738.97 7 738.97 

28.073.94 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESSOAL 

INSS 
PRO-LABORE 

1 030.70 
10.007,16 11.037,86 

UTILIDADES E SERVIÇOS 
TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA 5 172,70 5 172,70 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
HONORÁRIOS CONTABEIS 
CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVAS DE CLASSE 
DESPESAS DIVERSAS 

1 968,25 
3 100,00 

192,86 
380,00 5 641 11 

IMPOSTOS E TAXAS 
TLPL/ALVARÁ 
JUROS E MULTAS IMPOSTOS 
IMPOSTO DAS 

(-) Lucro Operacional 

• 279,13 
7,61 

1.404,08 1 690,82 

4.531.45 

(-) Despesas Nao Operacionais 
DESPESAS FINANCEIRAS 

TARIFA BANCARIA 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

988.00 988,00 

3.543.45 

GIOVANNh 

CONTADÍ 

C P F 184 379 902-20 RG 1859196 SSP/PA 

CR C PA-006770O CRCPA 

OBIDOS / PA, 31 de Dezembro 

-TlrfiiliLc. T ) * L ^ t t S ^ Q t ^ - ^ - r ' ^ ^ 
DANIELA BENTES NAGAWO 

GERENTE COMERCIAL 

C P F 897 320 572-20 

R.G- 5008556 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

OBIDOS 1C i. 

2 

JUNTADA DE C O M P R O V A Ç Ã O D E 
A U T E N T I C I D A D E DE D O C U M E N T A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n**: 064/2018, modalidade P R E G Ã O 
P R E S E N C I A L , os comprovantes de autenticidades das documentações da empresa 

participante deste processo licitatório. 

Obidos (PA), 08 de novembro de 2018. 

MARISA MO 
PregrWtfalla PMO 

Decreto 0142/2018. 

ODA 

^ Dep. (Rflimundb Chaves !N* 338 - CET:68.250-000 
ÓSidos-(Pará 



08/11/2018 Consulta Processo | JUCEPA 

: D i -? saber a s i tuação do seu processo digite o N ú m e r o do Protocolo (somente os números), abaixo: 

í--'rí-,coio 0 /0397104 I Buscar / ^ M U ^ ^ ^ ^ Á 

ff 0 " » * ' . Í3 
Es i c documento é vá l i do apenas para efeito de consulta. 1^ P ' 

N̂ ' do Protocolo: 07/039710-4 
Nome Empresarial : D B NAGAWO 
Data do ú l t imo andamento: 08/08/2007 
Data da s i tuação : 08/11/2018 10:13:41 

O Ttt icesso está p ron to para ser retirado. O Processo encontra-se deferido. 

Obs.: Qua isquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

ô Imprimir o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolvida pela JUCEPA. 

\y 



08/11/20T8 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

^ Ou»ê- ^ \ 

o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s ^ Ç ^ ^ 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 08.972.512/0001-21 
Data da Emissão : 15/10/2018 
Hora da Emissão : 10:57:29 
Código de Controle da Certidão : 55F1.7355.90E8.8395 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 15/10/2018, com validade até 13/04/2019. 

Página Anterior 



08/11/?0'i8 Portal S E F A 

SEFA 
Secretaria de Estado da Fazenda 

-;\riRMAÇAD DE AUTENTICIDADE DAS CERTIDÕES 

Q Resultado 

Tamanho do texto Q Q g Alô SEFA-0800-725-5533, 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: D. B. NAGAWO ME 

inscrição Estadual: 15,263.319-7 

• CNPJ: 08.972.512/0001-21 

Emitida às: 08:20:07 no dia 09/10/2018 

Válida até: 07/04/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N° Certidão: 702018080513711-7 

Código de controle de autenticidade: 6359D971 .AA612A4B.DE6E5BEE.E4B0AA3A 

W 

Niovu consulta 

Copyright ©2010 SEFA. Todos os dirsrtos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 

vitracrr̂  ia«R70RwtA*nnnA3Ut:7ÍRif-nrnRwL]FhZQ-cl L9J . . . 1/1 



08/11/2018 Portal S E F A 

SEFA 
•AriRMAvtÃO DE AUTENTI 

Secretaria de Estado da Fazenda 

CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q g Alô S E F A . 0800-725-5533 

[Õ̂  Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: D, 8. NAGAWO ME 

Inscrição Estadual: 15.263.319-7 

CNPJ: 08.972.512/0001-21 

Emitida às: 08:20:07 no dia 09/10/2018 

Válida até: 07/04/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributaria 

N" Certidão: 702018080513711-7 

J- Código de controle de autenticidade: 69FC2112.76D9C4D5.FB9B8624.001D4D25 

d<n% 

I A 

I Nova consdtã" 

Copyright © 2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.0S3-000 Atendimento: 0800-725-5533 

V."> 

https://app.sefa.pa.aov.br/autenticidade-certirtnAa/mneiiKarArti/4u ,4A 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

'ff Oubd. < ^ 
Dt # 1 

Nome: D. B . NAGAWO 

{MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 0 8 . 9 7 2 . 5 1 2 / 0 0 0 1 - 2 1 
C e r t i d ã o n ° : 159997837/2018 
E x p e d i ç ã o : 0 9 / 1 0 / 2 0 1 8 , à s 08 :04 :51 

V a l i d a d e : 0 6 / 0 4 / 2 0 1 9 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , con tados da da ta 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e D . B . N A G A W O 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 
0 8 . 9 7 2 . 5 1 2 / 0 0 0 1 - 2 1 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
' l ' r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No caso de p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a todos os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMACjAO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r i d i c a s 
i n a d i m p i e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o quan to à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
l ' r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.bt 
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4 ACESSE SUA CONTA ["OK"] 

08/11/2018 

CAfAA Poro vocô 
poro lodos 
os brasileiros 

ACAiXA 

Ajuda 

R£DCD£AIENDÍMeNTO OUVIDOBIA 

! JIOS e Serviços 

SERVIÇOS AO CIDADÃO 

J IH 1 

DOMMLOAO MARA DO Sm 

5 Quad. 

/^GUIANÇA 
Navegue pela CAIXA 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regular idade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

: : H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses , conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

I n s c r i ç ã o : 08972512/0001-21 

R a z ã o S o c i a l : D B NAGAWO 

Data de Emissão/ 
Lei tu ra 

30 /10 /2018 

11 /10 /2018 

22 /09 /2018 

03 /09 /2018 

14 /08 /2018 

26 /07 /2018 

0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 

18 /06 /2018 

30 /05 /2018 

11 /05 /2018 

22 /04 /2018 

03 /04 /2018 

15 /03 /2018 

24 /02 /2018 

05 /02 /2018 

15 /01 /2018 

27 /12 /2017 

0 8 / 1 2 / 2 0 1 7 

19 /11 /2017 

31 /10 /2017 

12 /10 /2017 

23 /09 /2017 

04 /09 /2017 

16 /08 /2017 

28 /07 /2017 

09 /07 /2017 

20 /06 /2017 

01 /06 /2017 

13 /05 /2017 

24 /04 /2017 

0 5 / 0 4 / 2 0 1 7 

17 /03 /2017 

26 /02 /2017 

Data de Validade Número do CRF 

30 /10 /2018 a 28 /11 /2018 2018103111552902827055 

11 /10 /2018 a 09 /11 /2018 2018101120410581457714 

22 /09 /2018 a 21 /10 /2018 2018092214191397591038 

03 /09 /2018 a 02 /10 /2018 2018090314025915822353 

14 /08 /2018 a 12 /09 /2018 2018081416250857570511 

26 /07 /2018 a 24 /08 /2018 2018072617242474348703 

07 /07 /2018 a 05 /08 /2018 2018070716121113784021 

18 /06 /2018 a 17 /07 /2018 2018061816480474828830 

30 /05 /2018 a 28 /06 /2018 2018053016504018719735 

11 /05 /2018 a 09 /06 /2018 2018051117183052637124 

22 /04 /2018 a 21 /05 /2018 2018042216511905093400 

03 /04 /2018 a 02 /05 /2018 2018040316444082403208 

15/03 /2018 a 13 /04 /2018 2018031518104210882325 

24 /02 /2018 a 25 /03 /2018 2018022417190376268397 

05 /02 /2018 a 06 /03 /2018 2018020619533195467486 

15/01 /2018 a 13 /02 /2018 2018011516345181635642 

27 /12 /2017 a 25 /01 /2018 2017122717435699036674 

08 /12 /2017 a 06 /01 /2018 2017120816311599284896 

19/11 /2017 a 18 /12 /2017 2017111906464705805782 

31 /10 /2017 a 29 /11 /2017 2017103107183730416678 

12 /10 /2017 a 10 /11 /2017 2017101208240608704172 

23 /09 /2017 a 22 /10 /2017 2017092307294976817932 

04 /09 /2017 a 03 /10 /2017 2017090405521779836820 

16 /08 /2017 a 14 /09 /2017 2017081607073476291053 

28 /07 /2017 a 26 /08 /2017 2017072807474207176168 

09 /07 /2017 a 07 /08 /2017 2017070907540491176520 

20 /06 /2017 a 19 /07 /2017 2017062005334858760677 

01 /06 /2017 a 30 /06 /2017 2017060106103602782745 

13/05 /2017 a 11 /06 /2017 2017051306165313340911 

24 /04 /2017 a 23 /05 /2017 2017042404271303315021 

05 /04 /2017 a 04 /05 /2017 2017040505380592048752 

17/03 /2017 a 15 /04 /2017 2017031705575048585425 

26 /02 /2017 a 27 /03 /2017 2017022605135086274264 

, Wrlf^Uf.J..f.ir.f*ir.-*i^'—f.'c.iA:.-i—i—e«*_j—r^-. 



08/11/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

07 /02 /2017 07 /02 /2017 a 08 /03 /2017 2017020706234735810945 

19 /01 /2017 19 /01 /2017 a 17 /02 /2017 2017011906521001938909 

31 /12 /2016 31 /12 /2016 a 29 /01 /2017 2016123105310644192760 

12 /12 /2016 12 /12 /2016 a 10 /01 /2017 2016121206401249132580 

23 /11 /2016 23 /11 /2016 a 22 /12 /2016 2016112307521161899402 

O 
V 

f 

Resultado da consulta em 08 /11 /2018 às 11:28:37 

B Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E S T A D O DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06236649, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de D. B. NAGAWO ME, emitida 
em 06/11/2018 às 10:34:21 com validade até 04/02/2019. 



08/11/2018 www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ 

g Sped CONTÁBIL 
OC í f i T t M i r^JBLlCO Cf ESCWTUR*CÍQ 0 < i m 

A consul ta foi realizada na data 08/11/2018 às 11:37:38 e reflete a situação da escrituração 
neste momento 

CNPJ 

08.972.512/0001-21 

NIRE 

15101408423 

SCP 

Não informado 

Hash 

14EBE1F850623A17EED92BD88EFB170C1AC29C19 

Periodo 

01/01/2017 a 31/12/2017 

Natureza 

Número Livro 

1 

Situação 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n" 1.800/1996, com a 

alteração dada pelo Decreto n" B.Ó83/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da 

Lei n° 8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n" 8.934/1994). 

Hash Substituta 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M Í S S Â O P E R M A N E N T E D E L I C E A Ç Ã O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

A T A D E H A B I L I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N". 064/2018/P: l O / S E M D E S . 

M O D A L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O : PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR 

ITEM, através da Prefeitura Municipal de Obidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de pessoa jurídica especializada p£ia executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2 18. 

R E C E B I M E N T O DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 08 de novembro de 2018, às 9:00h. 

Aos oito dias c'o mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 09:00h, a 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto n°. 0142 de 01 de 

fevereiro de 2018 e o Sr. Ariclenes de Jesus Siqueira - Ageote Administrativo da SEMDES, 

portador do RG: 5996515 1^ Via e CPF: 004.923.732-21, rei.-iiram-se na sala de licitações na 

sede da Prefeitura Municipal de Obidos, situada na Rua Dep itado Raimundo Chaves, n° 338, 

Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Obidos/PA, para procederem à abertura referente ao 

processo licitatório supracitado conforme descrito nesta Aj.a de Julgamento. A Pregoeira 

iniciou o certame dando bo.is vindas. Neste momento, a Pregoeira declarou a sessão aberta, em 

seguida, recebeu os docurrientos relacionados ao Credenci unento e os envelopes com os 

documentos de habilitação e proposta procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos 

procedimentos relativos à etapa de Credenciamento. Durante o credenciamento a Pregoeira 

detectou que a representfjite da Empresa D. B. NAGAWO - ME, inscrita no CNPJ: 

08.972.512/0001-21, estabdecida na Rua Justo Chermont, n" 908 - Centro, CEP: 68.250-000, 

Óbidos / PA, Sra. Danie.a Bentes Nagawo, portadora do RG: 5008556 PC/PA e CPF: 

897.320.572-20, e-mail: dònagawo@yahoo.com.br. Fone: (93) 3547-3065 não apresentou 

Contrato Social ou documento equivalente conforme exigido no item 6.3 do edital. Diante 

disto, a pregoeira não crecencia a representante da empresa supracitada. Explicou que seus 

envelopes serão abertos e sua proposta e documentaçõt.; serão analisados, contudo, a 

representante não poderá sc manifestar nas fases do certan e ficando apenas como ouvinte. 

Passou-se para a fase de aaálise da proposta, onde não foi legistrada nenhuma ocorrência e 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I J A Ç Ã O 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

estando a proposta conforme as exigências do edital e abaixo do valor estimado pela secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a Pregoeiia classifica a proposta e procede 

o registro dos valores, os quais constam no ANEXO I desta ata. Em ato contínuo passou-se 

para a análise dos documentes de habilitação. Nesta fase, constatou-se que a empresa D. B. 

NAGAWO - ME, apresentou seu balanço sem registrado no órgão competente, contudo a Sr* 

Daniela Bentes Nagawo estava de posse de recibo de esciituração no Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. Após verificação da autenticMade do Recibo de Entrega de 

Escrituração Digital emitido pela Receita Federal, bem conp as autenticidades das demais 

documentações, e ainda, observando o §5° do Art. 3° da Instnição Normativa RFB n° 1.774 de 

22 de dezembro de 2017, a Pregoeira aceitou o balanço apresentado pela licitante. Constatou-

se ainda que a Certidão Negati^ a de Débitos Municipais, apresentada pela licitante encontra-se 

com validade vencida. Diarte disso, nos termos da Lei n° 12.706, a Pregoeira concede o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa D. B. NAGAWO - ME apresente a Certidão 

devidamente atualizada sob pena de decadênncia da contratação. Não havendo outras 

ocorrências e estando as demais documentações de acordo com as exigências do edital, a 

pregoeira habilita a referida licitante e a declara vencedíira desta licitação. A Pregoeira 

perguntou aos presentes se concordam com as decisões ou se pretendem interpor recursos, 

neste momento não houve manifestação alguma. Desta forma ii Pregoeira ADJUDICA os itens 

registrados à empresa acinva mencionada e desde já intim;. a Sr.* Daniela Bentes Nagawo 

(Ouvinte) a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis a proposta consolidada da empresa. 

Sendo de pleno conhecimeito e concordância dos presentes todo o conteúdo desta ata e nada 

mais havendo a constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 1 l:16h, que após lida e 

aprovada segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia a licitante e publicado o 

resultado no diário oficial do ^^unicípio e/ou do Estado e/ou C/á União. 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 
í 

\ Equipe de Apoio: 

Heranili M. da Sííva Júnior Rt sângela Mannlío Giordano 
Decreto n° 0142/2018 

2 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBiDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^i)ri!? 

2 
m 

Francisco Barros da Silva 
Decreto n° 0142/2018 

Edna Soares Borges 
Decreto n° 0142/20 lí 

iclenes dé Jesu$ Siquei 
CPF: 004.923.732-21 

Agente Administrativo da SEMDlíS 

tjKLLuSx^ 'Scc tÊ^ ' ^ ' o Á k M x W 

Daniela Bentes Nagawo 
RG: 5008556 PC/PA e CPF:897.320.572-20 
V Ouvinte '1 

\y 

3 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

ITEM - ^ liESGRIGÃO ^ UND... QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR 

PROPOSTA 
DA 

EMPRESA MENOR EMPRESA 
VALOR 
TOTAL 

LICITADO 
ITEM - ^ liESGRIGÃO ^ UND... QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO 
TOTAL 

D B 

NAGAWO -
ME 

VALOR VENCEDORA 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

1 
Cartazes em papel couche A3 -
Frente 

UND 300 R$ 3,37 R$ 1.010,00 
R$ 
3,30 

R$ 
3,30 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 

990,00 

2 
Cartazes em papel couche Super A3 -
Frente UND 300 R$3,77 R$ 1.130,00 

R$ 
3,70 

R$ 
3,70 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
1.110,00 

3 
Cartazes em papel couche A4 -
Frente 

UND 300 R$ 2,43 R$ 730,00 
R$ 
2,20 

R$ 
?.?n 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 

6b0,úu 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 50 R$ 2,50 R$ 125,00 
R$ 
2,50 

R$ 
2,50 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
125,00 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 50 R$ 4,03 R$201,67 
R$ 

4,00 
R$ 

4,00 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
200,00 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 50 RS 6,70 R$335.00 
R$ 
6,60 

R$ 
6,60 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 

330,00 

^ f ^ Ky 



( ( 

ESTADO DU PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

7 Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 50 R$ 1.97 R$ 98,33 
R$ 
1,95 

R$ 
1,95 

D B 
NAGAWO -

ME 
R$ 

97,50 

8 
Foldem - Papel Colchê 210x 297 Uma 
dobra Simples 

UND 500 R$ 1,90 R$ 950,00 
R$ 
1,80 

R$ 
1,80 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
900,00 

9 
Foldem - Papel Colchê 2 lOx 297 
Duas dobra ZlG-ZIG 

UND 500 R$ 2,40 K$ 1.200,00 
R$ 
2,30 

R$ 
2,30 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
1.150,00 

10 
Impressão Colorida de Certificado 
180 gm^ papel Sulfite 40kg A4 

UND 1000 R$ 2.30 R$ 2.300,00 
R$ 
2,20 

R$ 
2,20 

DB 
NAGAWO -

ME R$ 
2.200,00 

11 
Impressão Preto e Branco de 
Certificado 180 gm^ papel Sulfite 
40kgA5 

UND 1000 R$ 1,53 R$ 1.533,33 
R$ 
1,30 

R$ 
1,30 

DB 
NAGAWO -

ME R$ 
1.300,00 

12 
Impressão Colorida de Certificado 
180 gm^ papel casca de ovo 

UND 1000 R$ 2,70 R$ 2.700,00 
R$ 
2,60 

R$ 
2,60 

DB 
NAGAWO -

ME R$ 
2.600,00 

13 
Impressão Colorida Papel Sulfite A4 -
75 g/m^ -Frente 

UND 500 R$ 1,00 R$ 500,00 
R$ 
1,00 

R$ 
1,00 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
500,00 

14 
Impressão Freto e Branco Papel 
Sulfite A4 75 g/m^-Frente 

UND 500 R$ 0.64 R$ 320,00 
R$ 
0,60 

R$ 
0,60 

D B 
NAGAWO -

ME 
R$ 
300,00 

o ^ 

•y 

V¥ • 
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t S T A O O DO P A R Á 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 
CNP): 05.131.180/0001-64 

15 Impressão em Papel fotográfico 
colorido A4-Frente 

UND 500 R$ 2,70 R$ 1.350,00 
R$ 

2,65 

R$ 
2,65 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
1.325,00 

16 
Pianfleto Coloridos papel couchê 
10xl5-Frente 

UND 500 R$ 0,90 R$ 450,00 
R$ 
0,85 

R$ 
0,85 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 

425.00 

17 Pianfleto Coloridos papel couchê 
15x21-Frente 

UND 500 RS 1,50 R$ 750,00 
R$ 
1,20 

R$ 
1,20 

DF 
NAGAWO 

ME 
R$ 
600,00 

18 Xérox A4 colorida 75 g/rs7 -Frente UND 7000 R$ 0,69 R$ 4.853,33 
R$ 

0,65 
R$ 
0,65 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 

4.550,00 

19 Xérox P/B A4 75 g/m^ - Frente UND 10000 R$ 0,24 R$ 2.400.00 
R$ 

0.20 
R$ 

0,20 

DB 
NAGAWO -

ME 
R$ 
2.000,00 

VALOR ESTIMADO R$ 22.936,66 
VALOR GLOBAL 

LICITADO R$21.362,50 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 
CNTJ: OS.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitação 

OBIDOS 

J U N T A D A DE PROPOSTA DE PREÇOS 
C O N S O L I D A D A 

Junto aos autos do processo licitatório n° 064/2018, modalidade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , a proposta de preços consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 09 de novembro de 2018. 

\y 

MARISA ÃMÕU 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

^ Dep. (Rsiimundo Chaves JC 338 - QBP:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 



D . B . ] \ A G A W O - M E 
CNRJ: 08.972.512/0001-21 
Insc.Estadual: 15.263.319-7 
Insc.Municipal: 2/1270 
End. Rua Justo Chermont, 908 - Centro 
Cidade: Óbidos-Para 
CEP: 68.250-000 
Telefone: (93) 3547-3065 
Email: dbnagawo@yahOQ^c^^^£^^^^^ 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

Dia .U% 

^ -

PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
A Empresa D B N A G A W O ME CNPJ n° 08.972.512/0001-21, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, 
r ""a a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN 

T 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 

1 Cartazes em papel couche A3 - Frente 
UND 300 

R$ 3,30 R $ - 990,00 

2 Cartazes em papel couche Super A3 Frente 
UND 300 R$ 3,70 RS-1.110,00 

3 Cartazes em papel couche A4 - Frente 
UND 300 R$ 2,20 RS- 660,00 

4 Encadernação Espiral de 100 FLS UND 50 R$ 2,50 RS- 125,00 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 50 RS 4,00 RS- 200,00 

6 Encadernação Espiral de 300 FLS UND 50 RS 6,60 RS- 330,00 

7 Encadernação Espiral de 1 à 50 fis UND 50 RS 1,95 RS- 97,50 

Foldem - Papel Colché 21 Ox 297 Um dobra Simples UND 500 RS 1,80 RS- 900,00 

9 Foldem - Papel Colchè 210x 297 Duas dobras ZIG-ZAG UND 50 RS 2,30 RS-1.150,00 

10 Impressão colorida de Certificado 180 gm^ papel Sulfite 40 
Kg A4 UND 50 RS 2,20 RS-2.200,00 

11 
Impressão Preto e Branco de Certificado 180 gm^ 
papel Sulfite 40kg A5 UND 1000 RS 1,30 RS-1.300,00 

12 
Impressão Colorida de Certificado 180 gm^ papel 
casca de ovo UND 1000 RS 2,60 RS-2.600,00 

13 
Impressão Colorida Papel Sulfite A4 - 75 g/m^ -Frente 

UND 500 RS 1,00 R S - 500,00 

14 
impressão Preto e Branco Papel Sulfite A4 75 
g/m^-Frente UND 500 RS 0,60 RS- 300,00 

Trabalhamos com variados serviços: 

- Confcções de Convites de Aniversário, Folder, Panfletos, Bander etc. até o tamanho A3 

- Impressões de Apostilas, Material Escolar, Programas, Ingressos, Pichas etc. 

-Xerox em preto e colorida em Jato de Tinta ou a Laser até o tamanho A3 

- Encadernações em Brochura e Aspirai. 

- Manutenção e Recarga de Cartuchos Jato de Tinta e Laser, de várias Marcas e Modelos. 



15 Impressão em Papel fotográfico colorido A4 - Frente UND 500 R$ 2,65 RS " 1.325,00 

16 Planfleto Coloridos papel couché 10x15-Frente 
UND 500 R$ 0,85 RS 425,00 

17 Planfleto Coloridos papel couché 15x21-Frente 
UND 500 R$ 1,20 RS 600,00 

18 Xérox A4 colorida 75 g/m^ -Frente 
UND 7000 RS 0,65 RS 4.550,00 

19 Xérox P/B A4 75 g/m^ - Frente 
UND 10000 RS 0,20 RS 2.000,00 

V a l o r T o t a l : R $ 2 1 . 3 6 2 , 5 0 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital 

, Pregão Presencial n°064/2018/PMO/SEMDES e ainda que; 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco do Brasil 

Agência 0256-9 

Conta 19552-9 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas secretarias, após o 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro atê o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

Óbidos - PA, 09 de Novembro de 2018 

Daniela Bentes Na^awo 
CPF: 897.320.572-20 

RG; 5008556 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 
REGULARIZADA 

Junto aos autos do processo licitatório n° 064/2018, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , a Certidão Negativa de Débitos Municipais da empresa D. B. NAGAWO 

Ml- devidamente regular. 

Óbidos (PA), 19 de novembro de 2018. 

MARISA lyiQtféWtfÕ^ODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

(Riia (Dep. (Raimundo Chaves 7P 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



Dia..,. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

r " T Í ^ r S e c g E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC. E FINANÇAS 

> 

O 
r 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO ^ 

CERTIDÃO NEGATIVA No 00095/2018 

RAZÃO SOCIAUNOME:D. B. NAGAWO - ME 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 08.972.512/0001-21 
ENDEREÇOiRUA JUSTO CHERMONT, 908 
BAIRRO: CENTRO 
INÍCIO ATIVIDADE: 25/07/2007 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÂTI 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 000.414 

CEP: 68250000 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referidoj:ontribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

o 

r 

CERTIDÃO VALIDA ATE 07 de Janeiro de 2019 

idos, 09 de Outubro de 2018 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC. E FINANÇAS 

j R E C E B I O D O C L . 

Rua dep. Raimundo Chaves, 33«, Centro CEP: 6d.250-000 - Fone: (93) 3S47-3044 - ÓMdas-PA 
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ESTADO DO l'ARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

DKSPACIIO 

PRKGÃO PRKSKNCIAL N". 1)64/2018/PMO/SEMDES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 0334/2018/PMO. 

Oll.IKTO: Contratação dc pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação c impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

dc i)cscn\'ol\o Social - SEMDES, para o exercício dc 2018. 

Venho por meio deste, na qualidade dc Pregoeira desta IVeleitura Municipal nos termos do 

DccTclo n". 0142 dc 01 dc fevereiro dc 2018, nas Leis Federais n.'' 10.520/2002 e n.** 

8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

informo, para todos os fins, lendo cm vista a ausência de recurso na sessão que classificou 

a empresa participante, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E- MAIL/ 

FONE 

VALOR 

GLOBAL 

Daniela Hcntcs 
Nagawo. R(J: 5008556 

PC/PA c CPF: 
897.320.572-20 

D. B. 

NAGAWO -

MI-: 

08.972 

.512/0 

001-21 

Rua Justo 

Chermont, n° 908 
- Centro, CF.P: 

68.250-000, 

Óbidos / PA 

dbnagawo@y 
ahoo.com.br, 

(93) 3547-
3065 

R$ 21.362,50 
(Vinte e um mil, 
trezentos e 
sessenta e dois 
reais e cinquenta 
centavos) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete do excelentíssimo prefeito 

inunicipal para que cslc o M O M O L O C j U E . manitcstando a sua concordância com a legalidade e 

eon\a da licitação c o sen objeto à empresa acima indicada. 

Sem mais para o momento, renovo protestos dc estima e consideração. 

Óbidos (PA), 21 de novembro de 2018. 

Marisa M<ui^)io Aloda 

Pregoeira da PMO. 
Decreto n° 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N": 064/2018/PMO/SEMDES 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos termos dos 

artigos 38. VII, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93; nos termos do Art. 4", XXII da Lei Federal n" 

10.520/2002 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da abertura, 

processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado sob n°: 

064/2018/PMO/SEMDES, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica especializada para 

executar o serviço de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o 

exercício dc 2018. 

RESOLVE: 

1". Homologar o Pregão Presencial n°: 064/2018/PMO/SEMDES, para que a ATA de Julgamento 

da licitação, datada de 08 de novembro de 2018, produza os efeitos que lhe são peculiares. 

2". Assim os itens do objeto do Pregão Presencial n°: 064/2018/PMO/SEMDES ficam homologados, 

por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor da 

empresa abaixo: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E - MAIL/ 

FONE 

VALOR 

GLOBAL 

Daniela Bentes 
Nagawo. R(J: 5008556 

PC/PA c CPF: 
897.320.572-20 

D. B. 

NAGAWO -

ME 

08.972 

.512/0 

001-21 

Rua Justo 

Chermont, n° 908 

- Centro, CEP: 

68.250-000, 

Óbidos / PA 

dbnagawo@ 
yahoo.com.b 
r, (93)3547-

3065 

R$ 21.362,50 
(Vinte e um mil, 
trezentos e 
sessenta e dois 
reais e cinquenta 
centavos) 

3°. Determino a intimação das empresas vencedoras para que assine o CONTRATO nos termos 

previstos no instrumento Convocatório. 

4". Pub!iquc-sc, Cumpra-sc. 

Óbidos (PA), 22 de ndveipbro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE bÃrROS 
Prefeito de Óbidos/PA 
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Publicado por: 

Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código ldenlincador:8517060F 

PRKKKi r r R A M U N I C I P A L D E M O N T E A L E G R E 

P O R T A R I A N" 602/82018 

POR TARIA N" 602/2018 

0 Prclcilo Municipal dc Monie Alegre - Pará, Senhor Jardel 

\s Carmo, no uso dc suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e; de acordo com Resolução n" 193 do 

C onselho Nacional dos Direitos da Criança c do Adolesecnle 

(Conandai: 

!i E S O L V K: 

Designar a Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescentes, que será composta dos seguintes 

niciiibrosr 

P R K S I D K M E : 

licnjaniim da Paz Vasconcelos (Psicólogo) 

MKMUROS: 

Dorincid Haia Rodrigues (Auxiliar Social) 

1 abricia Cristina Panloja lialisla (Assistente Social) 

IKa Si!\ Moura (Agente Administrativo) 

Irlene llarbosa Pinto (Assessora Especial CNE-5) 

Josefina Aleluia dc Aquino Carmo (Secretária Municipal) 

A (Omissãi) ora designada lerá a seguinte finalidade: 

( oordenar de conformidade com o que lhe compele, as 

atribuições estalreleeidas no art. 2" da Lei n° 8.242, de 12 de 

luituhni de 1991 e no arl. 2" do Decreto n" 5.089, de 20 de maio dc 

2004. e Considerando os dispostos da Lei Municipal n" 5.024/2016 

e seus incisos. 

Registrada, dê-se ciência, cumpra-se c publique-se. 

Prcrcilura Municipal de Monte Alegre-PA, em 20 de novembro dc 

7018, 

JARDIÍL I ASCONCELOS CARMO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Mara Dalila Alves de Souza 

Código ldcntiricador:26l5C08l 

E S T A D O DO 1'AR.Á 

F R E F E I T U R / \L D E ÓBIDOS 

Si:( R E I ÁRIA M U N I C I P A L D E P L A N E . I A M E M O 

OR(, A M E M O E FINANÇ AS - S E M P O F 

AVISO D E H O M O L O GAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N». 064/2018/PMO/SEMDES. Objeto: 

Contratação dc pessoa jurídica especializada para executar o serviço 

de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desen\i>Ividas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

S 1 : M D 1 : S . para o exercício dc 2018. Empresa: D. B. N A G A W O -

ME. ( M M : ()8.972.5I2/()()()I-21. Valor Global: R$ 21.362.50 (Vinte 

e um mil. ire/cntos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Data 

da lliimologaçào: 22/11/2018. 

I RA Ml SC O JOSÉ ALFAIA DE BA RROS 

Preleiíií de Óbidos. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Idcnliricador:4C6EA4FD 

PRKI E 

E S T A D O DO PARA 

UlCA M U N I C I P A L D E OURILÂNDIA DO N O R T E 

COMISSÃO D E LICITAÇÃO 

A V I S O D E LICITAÇÃO PREGÃO P R E S E N C I A L SRP 

Pregão Presencial-SRP 075/2018/SME 

Objeto: contratação futura e parcelada de empresa para prestação de 

serviços de transporte escolar dos alunos do ensino fundamental. 

Abertura: 05/12/2018 às 09h:00min. Informações: 

licÍtacaopmon(^ouriland ia. pa.gov. br 

C/CERO BARBOSA DA SIL VA 

Secretaria Municipal de Educação. 

Publicado por: 

Laudilina Caetana Murça 

Código Ideiitificador:A9981599 

COMISSÃO D E LICITAÇÃO 

A V I S O D E T O M A D A D E PREÇOS 

AVISO DE TOMADA D E PREÇOS 

Tomada de Preços 076/2018 - FMDCA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE OBRA DE CONCLUSÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 

INTEGRADO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. 

Valor orçado RS 303.098,02; Recursos: VALE/PMON. Abertura: 

17/12/2018 às 09:00 horas. informações: 

licitacaopmon(S!ouri landia.pa.gov. br 

CARLITO LOPES SOUSA PEREIRA 

Presidente CPL. 

Publicado por: 

Laudilina Caetana Murça 

Código ]dentincador:47368F74 

COMISSÃO D E LICITAÇÃO 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

ATO E X T R A T O DE CONTRATO N" 029/2018/SMTPS; PREGÃO 

067/2018/SMTPS. Contratante: MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO 

NORTE. Contratado: Z U C A V E L Z U C A T E L L I VEÍCULOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM V E I C U L O FIAT. MODELO DOBLO 

ESSENCE. Valor: R$ 96.000,00. Data: 13/11/2018. Vigência até 

13/11/2019. 

ROMILDO VELOSO E SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Laudilina Caetana Murça 

Código ldentificador:92D592DB 

COMISSÃO D E LICITAÇÃO 

C O M U N I C A D O D E R E S U L T A D O 

COMUNICADO DE R E S U L T A D O 

Tomada de Preços n" 068/2018/SMTPS 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ourilândla do 

Norte informa que a empresa R. J. CONSTRUTORA EIRELI, inscrita 

no Cnpj n" 22.980.643/0001-81. Venceu o Processo licitatório com o 

Valor de RS 65.077,53; por apresentar a proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública. 

CARLITO LOPES SOUSA PEREIRA 

Presidente CPL. 

Publicado por: 

Laudilina Caetana Murça 

Código ldenlificador:DFDCF650 

E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R . V M L M C 1 I ' A L DE PARAGOMINAS 

P R E F E I T U R A MUN. DE PARAGOMINAS 

C A N C E L A M E N T O DE PUBLICAÇÃO 

www.diariomunicipal.com.br/famep 77 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 

Mem. 787/2018-CPL 

Óbidos (PA), 22 de Novembro de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 

Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Mumcipal de Administração 

e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 064/2018/PMO/SEMDES, 

cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica espech?llzada para executar o 

serviço de xerox, encéidernação e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de DesEínvolvimento Social -

SEMDES, para o exercício de 2018, para que seja p.!blicado no mural desta 

prefeitura no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/̂ {^"''í?^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ O^''^' 

Comissão Permanente de Licitações 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial n°: 064/2018/PMO/SEMDES. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018. 

Empresa: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E- MAIL/ 

FONE 

VALOR 

GLOBAL 

Daniela Bentes 
Nagawo, RG: 

5008556 PC/PA e 
CPI-: 897.320.572-20 

D. B. 

NAGAWO -

ME 

08.97 

2.512/ 

0001-

21 

Rua Justo 

Chermont, n° 

908 - Centro, 

CEP: 68.250-

000, Óbidos / PA 

dbnagawo@ 
yahoo.com. 

br, (93) 
3547-3065 

R$ 21.362,50 
(Vinte e um mil, 

trezentos e 
sessenta e dois 
reais e cinquenta 

centavos) 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na forma da 

l.ci n.'' 8.666/93 em 22 de novembro de 2018 - F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A DE 

BARROS - Prefeito de Óbidos/PA. 

Óbidos - PA, 22 dc novembro de 2018. 

Marisa Mo 
PregociTa da PMO. 
Decreto n° 0142/2018 

Rpa (Dep. (Raimundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos ~ Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Munidpal de Óbidos ^ 

Secretaria Munidpal de Administração e Desenvolvimento Humano / 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Oiaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

/ ^ ' H l C / p 

!g Qcad. 

Memorando n° 277/2018/SEMAD Óbidos - PA. 22 de novembro de 2018. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

.j..xArvlu?:!Ci3ALDi-G3IDOS 
. - T u , - , " ' - - ' ^ 0 

Prolcc; o .... "^^^/.XLí? 

boras 

Dia ,, -, •é J . .oAçy,^.... 

^ 

Prezada Senhora, 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n ° 7 8 7 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

2 2 / 1 1 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e , o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o l i c i t a tó r io n a 

m o d a l i d a d e P r e g ã o Presepcra^l n ° . 0 6 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . 

Atenciosamente, 

Q í f Ê y á l d o ^ ^ ^ e s de Araújo 
Secretário Municipal deKAdministração e Desenvolvimento Humano. 



J. 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Munidpal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n° 787/2018-CPL, de 22/11/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 064/2018/PMO/SEMDES, 

que tem como objeto é contratação de pessoa jurídica especializada para executar o 

serviço de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

para o exercício de 2018, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 11 

de dezembro de 2018. 

É o owe rrie curfípíe certificar. 

ÍETARIA/ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

(NOj!/22jtíe n|ovembro de 2018. 

me 
atáfio^Mi/nicipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - CNPJ: 05.131.180/0001-64 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES - CNPJ: 15.494.605/0001-53 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018/PMO/SEMDES 

PREGÃO PRESENCIAL 064/2018/PMO/SEIVIDES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, E A 

EMPRESA D. B. NAGAWO - ME. NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO / SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n'* 15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, 

Centro, CEP: 68.250-000, Fone: 93-92136094, e-mail: 

assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ALESSANDRA LÚCIA RODRIGUES 

DOS SANTOS, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e.e. - Portaria n°. 2.339 de 

19 de novembro de 2018, Portadora do CPF n°:423.930.002-91 e Carteira de Identidade 

n°:265076-2 PC/PA, residente na cidade de Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

A Empresa D. B. NAGAWO - ME. com sede na Rua Justo Chermont, n°: 908, Bairro Centro, 

CEP: 68.250-000, Óbidos / PA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.972.512/0001-21. doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato. representada por sua proprietária a Sra. Daniela 

Bentes Nagawo (Representante Legal), portadora da Carteira de Identidade n**: 5008556 

PC/PA e CPF: 897.320.572-20, E-mail:dbnagawo@yahoo.com.br, Telefone: (93) 3547-3065. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL N7 064/2018/PMO/SEMDES, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n** 123/2006 de 

14/12/06. com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2018/PMO/SEMDES. 

1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para executar o serviço de xerox, 

encadernação e impressão para atender as atividades desenvolvidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 . A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - D O PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 21.362,50 (Vinte e um mi l , t rezentos e 

sessenta e dois reais e c inquenta centavos) , referente ao quantitativo, solicitado pela 

Secretaria em epígrafe, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

LICITADO 

1 Cartazes em papel couche A3 -Frente UND 300 R$ 3,30 R$ 990,00 
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2 
Cartazes cm papel couche Super A3 -

1'Yen te 
UND 300 R$ 3,70 RS 1.110,00 

3 Cartazes em papel couche A4 - Frente UND 300 R$ 2,20 R$ 660,00 

4 Hncadcrnação Espiral de 100 FLS UND 50 R$ 2,50 RS 125,00 

5 Encadernação Espiral de 200 FLS UND 50 R$ 4,00 RS 200,00 

6 l-lncadernação Espiral de 300 FLS UND 50 R$ 6,60 R$ 330,00 

7 Encadernação Espiral de 1 à 50 FLS UND 50 R$ 1,95 RS 97,50 

8 
Foldem - Papel Colchô 21 Ox 297 Uma 

dobra Simples 
UND 500 R$ 1,80 R$ 900,00 

9 
Foldem - Papei Colchê 210x 297 Duas 

dobra ZIG-ZIG 
UND 500 R$ 2,30 RS 1.150,00 

10 
Impressão Colorida de Certificado 180 

gm^ papel Sulfite 40kg A4 
UND 1000 R$ 2,20 R$ 2.200.00 

11 

Impressão Preto c Branco de 

Cerlificado 180 gm^ papel Sulfite 

40kg A5 

UND 1000 RS 1,30 RS 1.300,00 

12 
Impressão Colorida de Certificado 180 

gm^ papel casca de ovo 
UND 1000 RS 2,60 RS 2.600,00 

13 
Impressão Colorida Papel Sulfite A4 -

75 g/m^ -Frente 
UND 500 RS 1.00 R$ 500,00 

14 
Impressão Preto e Branco Papel Sulfite 

A4 75 g/m^-Frente 
UND 500 RS 0,60 R$ 300,00 
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15 
Impressão em Papel fotográfico 

colorido A4-Krente 
UND 500 R$ 2,65 RS 1.325,00 

16 
Planfleto Coloridos papei couché 

lOxlS-Frente 
UND 500 R$ 0,85 RS 425,00 

17 
Planfleto Coloridos papel couché 

15x21-Hrcnle 
UND 500 R$ 1,20 RS 600,00 

IH Xerox A4 colorida 75 g/rn^ -Frente UND 7000 R$ 0,65 RS 4.550,00 

19 Xerox P/B A4 75 g/m^ - Frente UND 10000 R$ 0,20 R$ 2.000,00 

VALOR GLOBAL LICITADO R$21.362,50 

4 ^ 

4 - DA DISCRIIVIÍNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2 7 2 7 - Fundo Munic ipa l de Ass is tênc ia Social/2018. 
08,122 0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.241.0006.2.059 - Benefício de Prestação Continuada-BPC 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.060- Manutenção do Programa Bolsa Família IGD/PBF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Conselho Tutelar. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.062 - Manutenção do Programa Família Acolhedora Criança e Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243,0006.2.063- Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-
PETI. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.064 - Manutenção do Programa Bolsa Família IGD - SUAS. 
33.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
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08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção dos Conselhos Mun. da Mulher, do Idoso e das Pessoas 
com Deficiência. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.334.0007.2.071 - Apoio à Feira Empreendedora. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2828 - Fundo Munic ipa l Direito da Criança e do Adolescente . 
03,243 0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos-PSE. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

08.243.0006.2.075 - Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n°: 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n*̂ : 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o qual ocorrerá 

dentro no prazo e 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fo rnec imentos efetivamente 
executados, mediante nota f iscal que será submet ida à aval iação de sua veracidade. 

5.4. Para efet ivação d o pagamento , além da cor respondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regular idade f isca l , através das Cert idões Negativas 
de Débitos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/f atura. 
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5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
f-aiura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511 . A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeltá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 .15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMDES por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMDES o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 
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6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1 . O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMDES. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMDES, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega do material gráfico de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMDES, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 

da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.3. Dar garantia contra defeitos de produção, a qual será de acordo com o estabelecido pelo 

Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.7. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências 

oditalícias, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMDES a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especi f icado no Termo de Referência 

e contra to . C 
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7.1.8. A PMO/SEMDES será rigorosa na conferência do objeto entregue, reservando-se o 

direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade dos mesmos. 

7.1.9 Os materiais gráficos entregues deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correçâo, remoção ou a substituição dos que apresentem defeitos; 

7.1.10. A contratada deverá apresentar todo o material de forma legível, na quantidade e 

:amanho especificado; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMDES, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7 1.12. A contra tada deverá manter estoque mínimo d o s Insumos na quantidade 

necessária para assegurar a cont inu idade do serviço. 

7.1.13. Os materiais gráficos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, cito à Praça Barão do Rio Branco, s/n, Bairro de Centro, 

em Óbidos - P A . 

7.1.14. A contratada deverá entregar os materiais gráficos no horário das 08h às 14h, de 

segunda a sexta-feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

7.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

9 - DA RESPONSABIL IDADE POR ENCARGOS 

9.1 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 
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9.2 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M D E S , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entrega do objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização do contrato e da execução dos serviços serão exercidas pelos 

seguintes serv idores: Paulo Victor Picanço de Morais - T é c n i c o em Informática, 

matrícula f u n c i o n a l n'':122667 -3 e subst i tu ído e m sua ausênc ia e e m seu 

imped imento pelo serv idor Manoel Dilson da R o c h a B a r r o s o - Agente de 

Serviços Gerais, matricula funcional n*": 060575-1, d e s i g n a d o s pela Portaria N° 

0 3 6 / 2 0 1 8-SEMDES, de 12 de s e t e m b r o de 2018. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

a 666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N'-* 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

9 ^ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. Os materiais gráficos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, cito à Praça Barão do Rio Branco, s/n. Bairro de Centro, 

em Óbidos - PA. 

11.2. A empresa deverá entregar os materiais gráficos no horário das 08h às 14h, de 

segunda a sexta-feira, excetos nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo de 72 (setenta e dois) horas contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os materiais gráficos serão considerados aceitos, quando estiverem de acordo com os 

modelos solicitados e encaminhados pela SEMDES. 

11.6. Os materiais gráficos serão conferidos pelos servidores responsáveis Paulo Victor 

Picanço de Morais - Técnico em informática e substituido e m sua ausência e em 

seu i m p e d i m e n t o pelo serv idor Manoel Di lson da Rocha Barroso - Agente de 

Serviços Gerais, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

dos materiais limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais gráficos e, se for o 

caso, as Irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 48 horas, contados do recebimento provisório 

pelo servidor responsável do Almoxarifado, que verificará as especificações e as 

qualificações dos produtos entregues, de conformidade com o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo Almoxarifado 

à nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos materiais em desacordo com o estabelecido no termo de referência, 

e que não estejam compatíveis com as amostras enviadas. 

11.9. A quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

11.10. A especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais 

que não atenderem ao que ficou estabelecido no presente termo e no contrato e/ou que não 

estejam adequados para o uso. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arls. 77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar. no que couber a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

a) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 064/2018/PMO/SEMDES. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de 23/11/2018 à 31/12/2018. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS • CNPJ: 05.131.180/0001-64 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES - CNP): 15.494.605/0001-53 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 23 de novembro de 2018. 

ALESSANDRA LLÍCIAiíOORÍGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e.e. 

Portaria n°. 2,339/2018. 
CONTRATANTE 

'T^TLutGú " ^ u Ê A xÍCCCOJ 
mieta^entes^aqawo - CPF: 897.3S0. Danieta^entes^agawo - CPF: 897.320.572-20 

D. B. NAGAWO - M E - C N P J : 08.972.512/0001-21 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

i í L 

l)(MÀJ0 Vft 

C P F : Ê Í M ^ ^ - ^ ^ 

C P F : vni .rx^i^.Hn-x^&V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

CNPJ N», 05.131 180/0001-64-Fone (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro- CEP- 68.250-000 

PORTARIA N°. 2.339, de 19 de novembro de 2018. 

ÍD/spõe sobre desjgnação 

dè SecretàrioAnterinòh 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO o Ofício rf 480/2018-SEMDES, Protocolo n°. 10.249, que informa 

a necessidade da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, ausentar-se do 

Município no período de 16 a 25 de novembro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. r - Designar, ALESSANDRA LÚCIA RODRIGUES DOS SANTOS, Secretária 
Adjunta, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, no período de 16 a 25 de novembro de 2018, até o retorno 
da titular do cargo, Sra. IZALINA ALVES DA SILVA. 

Ârt. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 16/11/2018. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 19 de novembro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrada e publicada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 19 de novembro de 2018. 

GENEVALDO QOMES DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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Art. 2" A licença empreendera o período dc 01/12/2018 á 

28/02/2019. 

Art, 3" lista portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogatias as disposições cm contrário. 

D Ê - S i : CIÊNCIA. PUBI JQUi;-SE E CUMPRE-SE. 

Cabinele do Prcleilo Municipal, Novo Repartimenlo, Eslado do Pará. 

aos 27 (\e c sele) dia do mês de novembro de 2018. 

niWSIVAUH) SILVA PIMENTEL 

]'releito Municipal 

lista portaria Ibi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 

Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Pará (EAMliP). no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 

conlonnc l.ci municipal n" 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 

líELIO VIANA DO NASCIMENTO 

Secretário dc Gabinete 

Ciente em: / 

I RANCILDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 

^ Código ldcnlificador:C84E6477 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

l'OU I A R I V V 1985/2018-A MJ RÉ IA P F . R K I R A DA S I L V A 

}'Oií I Alíl.V N" 1985/2018-GP Novo Repartimenlo, 27 de novembro 

dc 201 S. 

O ITcieilo Municipal dc Novo Repartimenlo, Eslado do Pará, no uso 

dc suas airihiiições legais, que lhe são conferÍda.s por l.ei. e. com 

fundamenlo no arl. 93. Inciso V , combinando com art. 115, inciso I I , 

da l.ei Orgânica do Município, promulgada cm 22 dc dezembro de 

1993. 

CONSlDIiKANIJO o disposto no Art. 107. inciso II. alínea "b" do 

lícgime Jurídico IJnicn: 

CONSIDlik.ANDO a solicitação da servidora, através do Processo n". 

8535/2018. dc 23 dc outubro dc 2018; 

CONSIDl-.RANDO ainda que, os serviços não sofrerão qualquer 

prcjui/o de continuidade. 

UliSOÍ.Vi:: 

Art. l". C O N C E D E R a servidora Municipal, Sra. A N D R É I A 

P I ; R 1 ; Í R A D A S I L V A . Matricula n° 0034631, Auxiliar De Scrsiços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Premio, 

.tm remuneração do cargo efelivo. 

' A l t . 2" A licença empreendera o periodo de 01/12/2018 á 

28/02/2019, 

.Art. 3" lista portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 

: c\ogadas as disposições cm contrário. 

DÊ-Si; C I Ê N C I A . P U I Í L I Q U K - S E E CUMPRE-SE. 

Gabinete do Preicito Municipal, Novo Repartimenlo, Estado do Pará, 

aos 27 (\e c sete) dia do mês dc novembro de 2018. 

DEVSIVALDO SIL VA PIMENTEL 

1'rel'eilo Municipal 

lista portaria foi registrada na Secretaria dc Gabinete do Prefeito 

.Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Pará (l-"AMliP). no endereço www.diariomunicipal.com.br/lámcp, 

eonlbrme Lei nuinieipal n" 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 

HELIO VIANA DO NASCIMENTO 

Secretário de Ciahinele 

Ciente eni: / / 

ANDREIA PEREIRA DA SILVA 

Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 

:ódigoIdenimcador:5IBCE830 

E S T A D O DO PARA 

P R E F F J T L R . A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E M P O F 

E X PRATO DE C O N T R A T O 

Origem: Tomada de Preços 010/2018/PMO/SEMPOF. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para finalização de Unidade 

Básica de Saúde - UBS na Comunidade . São José (Obra 

remanescente). Conirato n". 01/2018/SEMSA, Contratada: P. E D. 

A. RODRIGUES E I R E L E - M E , CNPJ: 10.546.412/0001-85,, Valor 

Global: RS 171.052,60 (Cento e setenta e um mil, cinquenta e dois 

reais e sessenta centavos). Vigência do Contrato: 20/11/2018 à 

31/05/2019. 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Idenlificador:FAF211EC 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Origem: Tomada dc Preços OlI/2018/PMO/SEMPOF. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para execução de laudo pericial 

cm estrutura de concreto armado na construção da quadra escolar 

poliesporliva com vestuário na Escola Municipal Nilson Gomes -

FIcxal - Óbidos - Pará. Contrato n°. 01/2018/SE.MED, Contratada: 

JOSÉ CARLOS BENTES DA MODA E I R E L I - ME, CNPJ: 

25.382.562/0001-78, Valor Global: R$: 6.636,00 (Seis mil, seiscentos 

e trinta e seis reais). Vigência do Contrato: 14/11/2018 à 31/12/2018. 

JAIME COSTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Identiflcador:FlFCAE52 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

ORÇAMENTO E FINANÇ.VS - S E M P O F 

E X T R . \ T O D E C O N T R A T O 

Origem: Pregão Presencial 064/2018/PMO/SEMDES. Objeto: 

Contratação de pessoa jiiridiea especializada para executar o serviço 

de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES, para o exercício de 2018. Contrato n". 

01/2018/PMO/SEMDES, Contratada: D. B. NAGAWO - ME, CNPJ: 

08.972.512/0001-21, Valor Global: R$ 21.362,50 (Vinte e um mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Vigência do 

Contrato: 23/11 /2018 à 31 /12/2018. 

ALESSANDRA LÚCIA RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social E.E. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcntificador:B476E!06 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - SKMPOF 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Origem: Pregão Presencial 058/2018/PMO/SEMSA PARA 

REGIS TRO DE PREÇOS. Objeto: Registro de preços para aquisição 

de medicamentos em atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos no âmbito da atenção básica e atenção 

www. diário mun icipal.eom.br/famep 50 



1̂ ;* PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBlDOSf "o 
V %X CNPJ: 05.131.180/0001-64 

' ' ^ ^ - ^ t l ^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 810/2018-CPL 

Óbidos (PA), 04 de Dezembro de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo n° 

334/2018, referente ao Pregão Presencial n° 

064/2018/PMO/SEMDES, que tem c o m o objeto a 

Contratação de pessoa jurídica especializada para 

executar o serviço de xerox, encadernação e 

impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEMDES, para o 

exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Heraníldo M. Mouãinho da Silva Júnior 

P r ^ i d e n t e da CPL 
Decreto n° 0142/2018 

Rjm (Dep. Rfimundb Chaves 338 - CEP:68.250-000 

Óhidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 
E-mail: coniroleobidos'fí;gmail.com 

Mem. N*- 226/2018-CI 

Óbidos (PA) , 06 de Dezembro de 2018. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Pa ra : Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n°. 3 3 4 / 2 0 1 8 / E ^ , 

064/2018/PMO/SEMDES, que tem como o b j e t o a 

Contra tação de pessoa j u r i d i c a especializada 

para executar o serviço de xerox, encadernação 

e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social — SEMDES, para o 

exercício de 2018, o mesmo segue com P a r e c e r 

do C c n r r o i e I n t e r ri o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem 

como o e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

r e f e r e n t e ao Pregão Presencial 

Prefeitura b inicipai Je Óbidos 

Recebido ã:: JOMS^ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 
E-mail: controleobÍdos'ã;gmaÍ 1 .com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , 

p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do Es tado 

do Pará, nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N° . 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que e n a l i s o u inreçralmente o P r o c e s s o n°. 334/2018/PMO, 

r e f e r e n t e á licitação M o d a l i d a d e Pregão presencial n° O64/2018/PMO/SEMDES, 

t e n d o p o r o b j e t o Contratação de p e s s o a j u r i d i c a especializada para executar 

o serviço de xerox, encadernação e impressão para atender as atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — SEMDES, 

para o exercício de 2018, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n° . 

8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s lega:.s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Cs serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de 

mercado, c a r a c t e r i s t i o a e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o á análise jurídica; 

• 0 critério u t i l i z a d o p a r a o j u l g a m e n t o f o i o de menor preço, como 
p r e c o n i z a a L e i n° . 10.520. 

• C P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 
c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t . 4 0 da L e i 
8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c c n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homologado. 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 06 de Dezembro de 2018. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

rnuTRni A D/IRIA MI IMICIPA I 


